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1- ATA DA 46• SESSÃO, EM 7 DE ABRIL DE 

1.1 -ABERTURA 
1.2 -EXPEDIENTE 
1.2.1 - Leitura de projeto 
-Projeto de Lei do Senado n" 33/92, de autoria do 

Senador Cid Sabója_d_e_Carvalho, que inclui, entre as ativi­
dades da profissão de jornalista, a de Correspondente InteM 
riorano. 

1.2.2 - Requerimentos 
- N9 140/92, de autoria do Senador Ma_urício Corrêa, 

solicitando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de 
Resoluç_ão n" 291/88, de autoria da Comissão Diretora, 
que cria cargos em comisSão do Grupo-Direção e Assesso­
ramento_ Superiores na Subsecretaria de Cóinissões e dá 
outras providências. - - - -

- N" 141/92, de autoria do Senador Levy Dias, solici­
tando licença autoriZada no período de 4 a 12 de abril 
de 1992. Aprovado. 

- NY 142/92, de autoria do Senador Maurício Corrêa, 
solicitando a transcrição nos anais do Senado Federal do 
artigo intitulado "Privatizaçâo -das Prisões", de autoria do 
Dr. Evandro Lins e Silva, publicado no Jornal do Brasil 
de 4 de abril de 1992. 

1.2.3- Comunicações da Presidência 
-Recebimento do Supremo Tribunal Federal, Minis~ 

tro Sidney Sanches, expediente comunicando que ·aquela 
Corte, em sessão plenária realizada no dia 2 do corrente_ 
mês, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n' 609·61600, 
deferiu medida cautelar para suspender a eficácia do pará~ 
grafo único do art. 101 da Lei Federal n• 8.112190. 

-Recebimento do Presidente do Tribunal de Contas 
da União cpm_u_njcando ao Senado que, de acordo com 
a Decisão n~ 147/92, aquela Corte acolheu pedido formu­
lado por esta Casa no sentido de determinar à 9~ IGCE, 
que promova a a_uditoría de natureza contábil, financeira 
e patrimonial na Eletrobrás, nos termos do Requerimento 
n• 856191, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, apro· 
vado pelo Plenário em 24 de março de 1992. 

1.2.4.- Discursos do Expediente 
SENADOR ESPERIDIÃO AMIN- Apelo em favor 

de agilização de projeto oriundo na Câmara dos Depu­
tadqs, de autoria do Deputado Victor Faccioni que institu~ -
cionaliza o crédito educativo. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO- Atuação de 
S. Ex~ como Minisfro- da Justiça, no momento em que 
reassume o mandato de Senador pelo Estado do Pará. 

SENADOR IRAM SARAIVA ....,. Justifica projeto 
de lei de autoria --de s-. Ex~, que dispõe sobre aquisição 
de bens móveis por consórcio. 

1.3 -ORDEM DO DIA 
ProJeto -de Lei da Câmara n' 73, de 1991 (n' 4.064189,_ 

na Casa de origem), de iniciatiVa do -Tribunal de Contas 
da União, que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas 1 e dá outras providências. Apreciação soQ-res~ 
tada, em vir"tUde- da falta de quorum para o prosseguimento 
da sessão. 

_ Projeto de Lei da Câmara n' 125, de 1991-Comple· 
mef!tar (n9 60/89, na Casa de origem), que disciplina os 
limites das despesas com o funcionalismo público, na forma 
do art. 169 da Constituição Federal. Apreciação sobres­
tada, em virtude da falta de quorum para o prosseguimento 
da sessão. 

Projeto de Lei da Câmara n' 126, de 1990 (n' 1.854/89, 
na Casa de origem), de iniciativa do MinistériO Público 
da União, que cria a Carreira de Apoio TéctfiCá=Aâmi­
nistrativo do Ministério Público da União e seus cargos, 
fixa os valores de vencimentos, e dá outras providências. 
Apreciação sobrestada, em virtude da falta de quorum 
para o prosseguimento da sessão. 

Projeto de Resolução n' 13, de 1992, que altera a 
alínea d dos itens I e II do art. 2~' da Resolução n9 83, 
de 17 de dezembro de 1991, do Senado Federal. Apreciação 

_sobrestada, em virtude da falta de quorum para o prossegui~ 
menta da sessão. 

Projeto de Lei da Câmara n• 42, de 1991 (n' 1.371188, 
na Casa de origem), que próibe a comercialização de medi­
camentos cuja fabricação ou venda foi interditada no país 
de origem. Apreciação sobrestada, em virtude da falta de 
quorum para o prosseguimento da sessão. 
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Projeto de Decreto Legislativo n• 8, de 1984 (n' 44/84, que altera dispositivos da Lei n• 5.682, de 21 de junho 
na Câmara dos Deputados), que aPiovã:o texto do Acordo de 1971- Lei Orgânica dos Partidos Políticos. Apreciação 
de Cooperação no campo dos Usos Padficos da Energia sobrestada, e·m VIrfude -da falta de Q.uorum para o prossegui~ 
Nuclear entre o Governo da República Federativa do Brasil menta da sessão. 
e o Govertm·da Espa-nha, Celebrado em Brasília, a 12 de 1.3.1- Comunicação da Presidência 
maio de 1983. ApreciaÇão sobresfada, em virtude da falta -Convocação de sessão extraordinária a realizar~se 
de quorum para o prosseguimen~o da sessão. hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que 

Projeto de Decreto Legislativo no 134, de 1991 (n' designa 
69/91, na Câmara dos Deputados), que aprova 0 texto 1.4- ENCERRAMENTO 
do Acordo de Cooperação para Redução de Demanda, 2 - ATA DA 47• SESSÃO, EM 7 DE ABRIL DE 
Preven~ã_o do Uso Indevido e CoiDbã.te à Produção e ao 1992 
Ttã.fico Ilícitos de Entorpecentes e __ Substâncias Psicotró~ 2.1- ABERTURA 
picas, celebrado entre o Governo da República Federativa 2.2- EXPEDIENTE 
do Brasil e o Governo da República do Equador, em Brasí~ 2.2.1- Requerimento 
lia, em 7 de novembro de 1990. Apreciação sobrestada, - N• 143, de 1992, de autoria do Senador Eduardo 
em virtude da falta de quorum para o prosseguimento da Suplicy, solicitando autorização para ausentar~se do País, 
sessão. - -~ no período compreendido entre os dias 11 a 20. de abril 

Projeto de Decreto Legislativo n" 141, de 1991 (n" do corrente ano. 
46/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 2.2.2- Ofício . . w • • 

do Acordo de Cooperação para a Redação de Demanda, - N~' 6/92, do Pres1dente da Comissao de ConstitUI-
PreVenção do Uso-Indevido e Combate à Produção e ao ção, Justiça e Cidadania, comunicando a criação de uma 
Tráfico Ilícitos de Entorpecentes e Substâncias PsicotróM subcomissão destinada a estudar o Regimento Interno da 
picas, celebrado entre o Governo da República Federativa Casa e propor as modificações que se fizerem necessárias. 
do Brasil e o Governo da República- do Chile. Apreciação 2.2.3 - Comunicação 
sobrestada, em virtude da falta de quorum para o prossegui- Do Senador José Fogaça, que se ausentará do País 
menta da sessão. entre oSOias 1-z-e-zo-do corrente mês. 

~rojeto de Decreto Legislativo n• 22, de 1992 (n' 99/91, 2.2.4- Leitura de projetos 
na C amara dos Deputados), apresentado pela Comissão -Projeto de Lei do Senado no 34, de 1992, de autoria 
Mista_de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, como do Senador Márcio Lacerda, que dispõe sobre a proteção 
conclusão de seu Parecer n~ 30, de 1991-CN, que aprova ao trabalhador para evitar a silicose e dá outras provi­
as Contas do Governo da República relativas ao exercício dências. 
financeiro de 1989. Apreciação sobrestada, em virtude da -Projeto de Lei do Senado n"' 35, de 1992, de autoria 
falta de quorum para o prosseguimento-da sessão. do Senador Wilson Martins, que altera o art. 51 da Lei 

Projeto de Resolução n" 22, de 1991, ·de autoria do n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que _dispõe sobre 
Senador Márcio Lacerda, que acrescenta paráiiafo ao art. os Registros Públicos. 
62 do Regimento Interno do Senado Federal. Apreciação -Projeto de Lei do Senado n? 36, de 1992, de autoria 
sobrestada, em virtudedafaltadequorumparaoprossegui- do Senador Jram Saraiva, que dispõe sobre a aquisição 
menta da sessão. _ _ ele bens móvei1) por intermédio de consórcio ou outra forma 

Requerimento n9 17, de 1992, de autoria da Senadora associativa e dá outras providênciã.s. 
Marluce Pinto, solicitando, nos termos do art. 172, inciso -Projeto de Lei do Senado n" 37, de 1992, de autoria 
I, do Regimento Interno, a inclusão, em Ordem do Dia, do Senador Nelson Carneiro, que regula o direito da com­
do Projeto de Lei do Senado n9243, de 1991, de sua autoria, panheira a alimentoS e à -sucessão. · .. - · 
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2.2.5- Comunicação da Presidência 
Arquivamento em definitivo do Projeto de Lei do Se­

nado n' 55, de 1991 -Complementar, que dispõe sobre 
a criação de estado e tcrritórló. 

2.2.6.- Discursos do Expediente 
SENADOR EDUARDO SUPLICY -Nota da Co­

missão Executiva do PT sobre o golpe militar no Peru. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES - O exter­
mínio de crianças em nosso País, por falta do cumprimento 
do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

SENADOR AMIR LANDO - Situação sócio-eco­
nômica de Rondônia como exemplo da inapetência do Go­
verno Federal. 

SENADOR JOSÉ EDUARDO -Considerações 
contra golpe de Estado na República do Peru. 

2.3.- ORDEM DO DIA 
-Parecer da Comissão" de Relações Exteriores e De- _ 

fesa Nacional, sobre a Mensagem n' 147, de 1992 (n" 27192, 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. M;1rcos 
Henrique Camillo Côrtcs, MinistrO de Primeira Classe, 
da Carreira_ de _DTplomata, para cumulativamente com o 
cargo de Embaixador do Brasil, jUritõ à Comunidade da 
Austrália, exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto 
ao Estado Independente de Papua e Nova Guiné. Apre­
ciado em s_essão secreta. 

-Parecer da Comissão de Relações Exteriores e De­
fesa Nacional, sobre a Mensagem n' 149, de 1992 (n' 50/92, 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escoha do_ Sr. Felix 
Baptista de Faria, Ministro de Primeira Classe, da Carreira 
de Diplomata, para, cumulativamente com o ca:rgo de Em-

baixador d9)~~a?iJ j1:.1nto à República do Senegal, exercer 
o cargo de Embaixador junto à República da Gâmbia. 
Apreciado em sessão secreta. - -
- - Parécer da Comissão de Relações Exteriores e De­

fesa Nacional, sobre a Mensagem n' 155, de 1992 (n' 66/92, 
n3: origem), pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Sena"do a escolha do Sr. Marcos 
C3.Strioto de Azarnbuja, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer o cargo de Embai­
xador do Brasil junto à República Argentina. Apreciado 
em sessão secreta. 

2.3.1- M.atéria apreciada após a Ordem do Dia 
Requerimento no:> 143, de 1992, lido no Expediente 

da presente sessão. Aprovado, após parecer proferido pelo 
Sr. Jonas Pinheiro. 

são 
2.3.2- Designação da Ordem do Dia da Próxima ses-

2.4- ENCERRAMENTO 

3- ATOS DO PRESIDENTE 
-N•' 61, 68, 79, 81, 85, 88, 90192 (Republicações) 

e 129 a 135!92. · · 

· -4- ATA DE COMISSÃO 
5- SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER 

LEGISLATIVO FEDERAL E DO TRIBUNAL DE CON­
TAS DA UNIÃO- SINDILEGIS 

-Edital de convocação de Assembléia Geral Ex~ 
traordinária a realizar-se no dia 8 de abril de 1992. 

6- MESA DIRETORA 
7- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-

NENTES 

Ata da 46a Sessão, em 7 de abril de 1992 

23 Sessão Legislativa Ordinária, da 493 Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides e Dirceu Carneiro 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENI\DDRES: 

Louremberg Nunes Rocha- Lucfdio Portella- Magno Bace­
lar - Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda - Marco Maciel 
-Mário Covas- Maurício Corrêa - Mauro Benevides- Mei-
ra Filho- Moisês Abrão- Nabor Júnior- Nelson Wedekin 

Affonso Camargo _ Albano Franco _ Alexandre Cos- -Pedro Simon- Raimundo Lira -Ronaldo Araga.o- Ronan 
ta - Aluizio Bezerra - Amazonino Mendes - Amir Lando - Tito - Ruy Bacelar - Valmir campeio - Wilson Martins. 
Aurco Mello- Beni Veras- carlos De'carli --César Dias O SR: PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A lista de 
-Chagas RodrigUes- Cid Sabó~a de Carvalho- paria Perei- _ presença acusa o comparecimento de 52 Srs. Senadores. Ha­
ra -Eduardo Suplicy - Elcio Alvares - Esperidião Arnin - vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Epitácio Cafeteira- Francisco Rollemberg- Garibaldi Alves Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Filho --Gerson Camata - Guilherme Palmeira - Henrique 
Almeida _Hugo Napoleão _ Humberto Lucena _ Hydekel O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)~ Sobre a me-
Freitas _ Joao França --Joao Rocha_ Jonas Pinheiro_ Jo- sa, projeto de lei que será lido pelo Sr. Jo:> Secretário. 
sé Fogaça- José Richa -Júlio Campos- Lavoisier Maia- É lido o seguinte 
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PROJETO OE LEIDO SENADO_N• 33, DE 1992 

Inclui, entre as atividades da profissão de jorna­
lista, a de Correspondente Interiorano. 

O Congresso Nacional decreta: · ' · 
Art. In A profisSão de jornalista, compreende, além 

das atividades previstos no Decreto-Lein"972, de 17 de outu­
bro de 1969, a de Correspondente Interiorano. 

Art. 2~ Correspondente Interiorano é aquele que tem 
o encargo de colher notícias ou informações para jornais, 
revistas, emisSoras de Rádio e Televisão- e demais órgãos de 
comunicações nas cidades, onde não existem estabelecimentos 
de nível superior em Comunicação Social ou Jornalismo. 

Art. 3~ ·o: Ministério do Trabalho e da.Previdência So­
cial concederá registro especial ao COi'resPónaente Interio~ 
rano mediante a apresentação de: 

I- prova de nacionalidade brasileira; 
II- prova de que não está condenado pela prática de 

ilícito penal; 
III - declaração, fornecida pela empresa jornalística ou 

que a ela seja equiparada, da qual conste a função a ser 
exercida e o salário correspondente; 

IV -certificado de ensino de 29 grau fornecido por esta~ 
belecimento de ensino reconhecido na forma da lei; e 

V- Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
Parágrafo único. Quaisquer otifi"ás~ étgênCiàS, est3bele~ 

cidas em lei relativamente ao jornalista provisiOnado, serão 
supridas pela entidade sindical especffica da categoria de Cor~ 
respondente Interiorano, ou pelas Delegacias Regionais do 
Ministério dó Trabalho e da Previdência Social, mais próximas 
aos respectivos municípios. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. .. -------·· 

Art. 5-:> Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A legislação referente à profissão de jornalista não trata 
das funções do COrrespondente Interiorano. 

Na prática o correspondente_ é um repórter que prepara 
as notícias para divulgação; exercendo, muitas vezes, até a 
função de redator. 

Como porta-voz da comunidade interiorana, o correspon­
dente presta um serviço da maior relevância à população, 
como intérprete das reivindicações sociais. Por isso, nenhum 
órgão de comunicação prescinde da sua colaboração. 

Mesmo assim, a atual legislação omite-se no que conceme 
às atividades, às funções e as condições de trabalho do jorna­
lista que atua como Cõrrespondente Interiorano. 

Atendendo, portanto, a justa solicitação da classe, apre­
sentamos o ProJeto-de Lei, incluindo, entre as atividades da 
profissão de jornalista, a de Correspondente Interiorano. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1992. - senador Cid 
Sabóia de Carvalho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 972, DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sobre o exercício da profissão de jornalista. 

(A ComiSSão de Assuntos Sociais,:_ deciSãO i-àml1iailva.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O projeto 
lido será publicado c remetido à ComissãO cOmpetente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 ~ 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 140, DE 1992 

Senhor Presidente, 
Nos termos do disposto no art. 172, I, combinado com 

o art. 173, do Regimento Interno, requeiro a inclusão em 
Ordem do Dia doProjeto de Resolução n' 201, de 1988, 
de autoria da Comissão Diretora, que "cria cargos em comis­
são_do Grupo-Direção e Assessorame-nto SuperiOres na SUbse­
cretaria de Comissões e dá outras providêncías". 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1992.- Se.nador Maurício 
Corrêa. --

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri­
mento_ será publicado e, posteriormente, incluído em Ordem 
do Dia, nos termos do art. 235, II, c, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. J9 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 141, DE 1992 

Senhor Presidente, 
Solicito autorização para que o período de 4 a 12 de 

abril de 1992 seja considerado de licença autorizada nos termos 
do art. 43, inciso II, do Regimento Interno do Seriado Federal, 
durante o qual estarei participando de e_ventos políticos em 
Campo Grande- MS. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1992. - Senador Levy 
Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
•Yrequeri:rnento, fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento ·que será lido pelo Sr. 19. 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N9 l42, DE 1992 

Senhor Presidente, 
Requeiro, com fundamento no art. 210.-item 2, do Regi­

mento Interno, a transcrição nos anais do Senado Federal 
do artigo intitulado "Privatização das Prisões", de autoria 
do Dr. Evandro Lins e Silva, publicado no Jornal do Brasil 
de 4 de abril de 1992, no qual o eminente jurista e ex-Ministro 
do Supremo Tribunal Federal expressa seu temor e apreensão 
ante a idéia em curso no Ministério da Justiça visando a privati­
zação das prisões, em face da possibilidade do crime organi­
zado e narcotráficantes adquirirem o controle das sociedades 
exploradoras das penitenciárias. . 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1992. -Senador Maurício 
Corrêa. 

r A Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -De acordo 
com o art. 210, § 1~. do Regimento Interno, o requerimento 
será submetido ao exame da Comissão Diretora. - -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presio 
dência recebeu, do Presideute do Supremo Tribunal Federal, 
Ministro Sydney Sanches, _expediente_ comunicando que aque­
la -Corte, em sessão- plenária realizada no dia 2 do corrente 
mês, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n" 609-6/600, 
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deferiu medida cautelar para suspender a eficácia do parágrafo sarinho, esse esforço vai frutificar com a decisão pronta que 
único do art. 101 da Lei Federal nç.8.112/90. · o Senado Federal, certamente, vai tornar, cunhando sob a 

O expediente será encaminhado à ComisSão de Consti- forma de lei o Crédito Educativo, não apenas como instru-
tuição, Justiça e Cidadania, para conhecimento. menta de assisténcia social: mas também como instrumento 

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) _ Através do de orientação para os estudantes das universidades pagas em 
Aviso no 216-6P/92. de 6 do corrente mês, o Presidente do nosso País. . . 
Tribunal de Contas da União comunica ao Senado que, de Era. este o regtstn? e o apelo _que de~eJava fazer. nesta 
acordo com a Decisão 0 n 147/~}2, aquela cófte acolheu pedido_ opor~umdade, Sr. Prest~ente. (Mutto bem. Palmas.) 
formulado por esta Casa no sentido de detenninar_.à 9~ IGCE 0 SR PR S TE (M B 'd ) c d 
que promova a auditoria de natureza contábil, financeira e · E IDEN auro en~Vl es_ --:-- o~c~ o.! 
patrimonial na Eletrobrás, nos termos do Requerimento n9 a palavr~ ao nobre S_enador Jarba.s :Passannho, que, na ulttma 
856, de 1991, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, apro- sexta-fetra, reas~um1~ a sua cadeua n~ S_enado_ Federal, ap?s 
vado pelo Plenário em 24 de março de 1992. haver prestad~ t~esttmável c_olaboraçao ao Pats no excrctcto 

do cargo de Mmtstro da Justtça. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Há oradores 

inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS - SC .. Pmnuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna para formular um apelo aos 
Srs. Senadores, nobres pares que integram esta Caia, no sen­
tido de que, a partir da decisão que a ComisSão de Assuntos 
Econômicos deve tomar, na próxima quint:i..:.feira, agilizemos 
a deliberação do S_enado acerca do projeto de lei que instilii.do­
naliza o Crédito Educativo. 

Esse projeto de lei, de autoria do Deput~do Federal Vic­
tor Faccioni, tem como objetivo, como escopO;a formalização 
da existência do Crédito Educativo, como instituto legal desti­
nado a ajudar o custeio do estudo dos alunos de 3» Grau, 
dos universitários mais carentes do Brasil, dando fOrma de 
lei a um institUtO" que ex1ste sob a forma de operação de 
crédito regulada pelo Banco Central desde 1975. 

A razão deste meu apelo decorre dos inúmeros contã.tos 
que procurei manter, tanto no âmbito do Ministério da Educa­
ção quanto no âmbito da Caixa Econômica FeQ.eral. para 
que se chegasse a um denominador comum.ent_re o que é 
admissível pelo Governo e o que é necessário para que os 
estudantes das universidades pagas do Brasil não passem pelos 
sobressaltos a que todos nós assistimoS tiO final do ano pas­
sado. 

Na terça-feira da semana passada, compareceram à Co­
missão de Assuntos Econ6micos a Secretária de En~it1o Supe~ 
rior do MEC, Sr' Eunice Duran, e o Presidente da Caixa 
Econômica Federal, na tentativa de obter _uma resolução que 
dê ao projeto, que o Senado venha a aprovar, forma final 
capaz de merecer a aprovação ou a sanção do_ Executivo, 
fazendo nascer a lei, permitindo que esse instituto exista no 
nosso País, de sorte a tranqüilizar especialmente os estudantes 
universitários carentes do Brasil. 

Como último aspecto deste registro e deste apelo que 
faço, quero anotar que, no curso daqueles entendimentos, 
foi de grande valia a colaboraç-ão que tivemos do então Minis­
tro da Justiça, Senador Jarbas Passarinho. Este registro se 
torna particularmente significativo para miin quando eu o 
faço, antecedendo as palavras, para todos nós dignificante, 
que vamos ouvir no seu retorno, a esta Casa, quando retoma 
ao exercício do seu mandato de Senador e ao convívio dos 
seus amigos e Pares. 

Tenho certeza de que o empenho de todos os Srs. Sena­
dores vai permitir --q-ue aq-uele esforço que desenvolvemos, 
repito, com a colaboração desse ilustre, e por todos os títulos 
honrado, experiente e exemplar Colega, Senador Jarbas Pas~ 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Senadores, 
esta Cã.sa, que é constituída de _ex-Presidente da República, 
de ex-Ministro de Estado, de_ ex~Governadores, de antigos 
Deputados, dela me despedi no momento em que, em circuns­
tâncias especiais e difíceis, era convidado para assumir o Minis­
tério da Justiça. 

Acho que, ao voltar a ela, devo, com indeclinável satisfa­
ção, dirigir palavras aos meus ilustres pares, especialmente 
porque nessa modificação que se deU agora- tlo Ministério 
do Presidente Collor, há que se fazer algumas separações. 

Jamais eu viria na condição de réu, que neste Se_nado 
se abrigasse, ou de fracassado que a ele retornasse envergo­
nhado. Daqui sa{saudado por meus Pares e para aqui retorno 
de cabeça erguida, já que dois fatos noticiados com sabor 
de escândalo em nada me afetaram. 

O novo Ministro da Justiça, o ilustre jurista Célio Borja, 
em entrevista que deu a urna revista de grande tiragem no 
Brasil, disse, entre outras coisas, o seguinte que vou ler: 

"O que não pode acontecer são denúncias sem 
provas. "Na Revolução Francesa aconteceu isso; as 
denunciações coletivas. Hoje, o que mais chama a aten­
ção é o comportamento das autoridades, pagas para 

- investigar as den_úncias e que estão falando prematu­
ramente, e falando tanta besteira." Continuo lendo 
suas palavras: "Elas estão falando prematuramente, 
e falando tanta besteira - repito -, e quem investiga 
não fala, não dá entrevista, e a regra deve valer tanto 
para a Polícia Federal quanto para o Ministério Pú~ 
blico." 

Urna entrevista, entretanto, dada por telefone, levou-me 
a abrir o jornal no domingo de _carnaval e ler na primeira 
página: "Passarinho pode ser processado por omissão, diz 
o Procurador-Geral da República." Nem sequer começara 
a averiguação do fato, nem sequer se iniciava a oitiva do 
primeiro testemunho do depoente, e eu já era, de certo modo 
indireto, envolvido no pantanal do chamado "Caso Magri". 

O que me disse, há dias, o Presidente _da CPI que, aqui 
pela vontade soberana da Casa, se instaurou - instaurou 
e se instalou -, e agora vejo o ilustre Relator da mesma 
CPI aqui presente, o que me disse, repito, o Senador Odacir 
Soares foi que o depoimento do Sr_. _Volnei deixava muito 
claro que, em nenhum momento, o General Agenor Homem 
de Carvalho teria sabido sequer do que se tratava e que o 
Coronel Pimenta teria intuído que era uma gravação: 

Ora, se o General de nada sabia, recolho a frase de um 
_Ministro do Supremo: "Se ele de nada sabia, você nem nada". 
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Mas foi o suficiente para que eu me visse enredado nesse 
tipo de colocação matreira, pela qual as_ pessoas não se respon­
sabilizam e não podem responsabilizar-se, porque ficam sem­
pre utilizando verbos que-· não pennítem uma ação direta de 
interpelação. 

O segundo depoimento, detonador do meu imediato pedi­
do de exoneração, na manhã de segunda-feira passada ao 
Presidente da República, ao contrário de omissão já seria 
agora o exagero. Já estaria eu fazendo uriüi suposta averi­
guação pelo Exército, e, no Exército; pelo Centro de Informa­
ções do Exército, do comportamento do Secretário de Polícia 
Federal, Dr. Tuma, a mim subordinado. 

Peço licença aos meus ilustres colegas _para! _'?Ill_ brevís­
simas palavras, citar os fatos. 

No dia 15 de janeiro deste ano, logo após a Reunião 
das 9, o General Agcnor saiu comigo na dire.ção dO elevador 
e me disse: "Eu gostaria que o senhor e eu ouvíssemos o 
Sr. Volnei, que tem graves declai'ações a fazer sobre fraudes 
na Previdência Social." F?i tudo que me· foi dito. -

No dia 16 de janeiro~ o Chefe de Gabinete do Generãl 
Agenor telefonou para o meu Chefe de Gabinete, para que 
combinássemos um horário em que ambos pudéssemos ouvir 
o Sr. Volnei. 

No dia 17 de janeiro, terminada a Reullião das 9, o Presi­
dente da República me pediu que aguardasse para falar sozi­
nho com ele e, quando a sos ficamos, S. Ex~ me disse: -
"Eu já dei todas as chances que pude dar ao Ministro Magri, 
e estou decidido a substituHo, hoje, na Pasta". 

Daí surgiram as conseQüências naturais. Contatos -corno 
então Deputado Fiúza, que estava em Recife, contatos com 
o Deputado Reinhold Stephanes, em trânsito para Curitiba, 
que saiu do avião para ir ao meu encontro, e·-a substituição 
foi feita. Era uma sexta-feira. Sábado, domingo, fim-de-se­
mana. Segunda-feira, posse. Terça-feira, viagem do PreSiden­
te para Canela, no Rio Grartdc do Sul. A próxima Reunião 
das 9 deu-se no dia 24 de janeiro. Ao sairmos da reunião, 
novamente o General veio a mim e disse: "Em face" da mu~ 
dança no Ministério do Trabalho e da Previdênci<i Social, 
acho qtlc é mais oportuno que o denunciante se dirija ao 
novo Ministro, o Ministro Reinholâ Stephanes", com o que 
concordei. 

Então, não me parece que, por mais desejável que para 
algumas pessoas seja, haja alguma possibilidade de me enreda~ 
rem em termos de omissão-- que-, no--CaSo, seria prevaricação 
- por interesse próprio. Qual seria o meu inthesse próprio 
naquilo que nem conhecia sequer? E em benefício de quem? 
Do Ministro qlie estãVa demitido? 

Entretanto, já prestei depoimento ao meu subordinado, 
mas agindo como Delega-do de Polícia Judiciáiia, e talvez 
ainda tenha de fazer outros. Gostaria muito até ·de, depOis 
- apesar do que me disse o Senador Odacir Soares -, ter 
a chaflce de explicar;-como estou explicando neste Plenário, 
a qualquer uma das comissões. inclusive à CPI especificamente 
criada para esse fim, com o discurso do nobre Líder do PMDB. 
Senador Humberto Lucena, em que S. Ex~ me faz generosa 
referência, a qual agradeÇO. 

O segundo acontecimento chega a ser C<!_rtçato. Era um 
fato do ano passado, de 1991, que chr!gou ao meu conheci­
mento através de um telefonema de uma pessoa que disse: 
"Sei que o senhor não dá prosseguimento-a cartas anônimas, 
mas vou fazer um apelo no sentido de que ouça o que vou 
lhe dizer, porque vai chegar à sua casa uma s:-érie de doeu-

roemos com a indicação de pessoas que pennitem ao senhor 
a averiguação, embora eu não possa iJentificar~me". 

No outro dia, ou um dia depois, aparece na minha casa 
uma relação de acusações feitas a um delegado, chamado 
Perpétuo, que era o Super-intendente da Polícia Fcd~ral em 
Foz do Iguaçu. DiZia~se dele que estava comprometido com 
o- descaminho do café e o contrabando inclusive de armas. 
E citava-se um juiz, Dr. Edgard Lippman. que tinha sido 
o Juiz da Vara Federal de Foz do Iguaçu e já estava transferido 
para Curitiba. -

Havia, portanto, a cifãçáo do nome de um juiz federaL 
C havia indicações cj_uC pa-ieciiuTI -de algum modo conseqüentes 
a respeito da figura do delegado Perpétuo. O documento que 
recebi também çli;da que o delegado t!ra muito amigo do Secre­
tário de Polícia Federal, Dr. Romeu Tumã.. 

Ora;entregar ao Dr. Romeu Tuma esse documento seria, 
no mínimo, constrangê-lo. Port?-nto, eu preci~ava fazer chegar 
ao juíz que ~e comprometia a me ·mandar às informaçôes, 
desde que junto a ele chegasse uma pessoa de minha absoluta 
confiança. 

Foi, então, que pedi ao Ministro do Exército, General 
Tinoco, que foi cadete quando eu ·era teriente na Escola Mili~ 
tar, na Academia de Agulhas Negras, que fizesse com que 
um oficiallevass_e em mãos um ofício meu, qUe na linguagem 
de Ministro é aviso- cuja cópia tenho até aqui. é o Aviso 
n" 160- , através do qual me dirijo ao prezado Dr. Edgard 
Lippman, solicitando as informações através da pessoa com 
a qual seria feito o contato. 

Recebi essas informações c verifiquei que era todas reJa~ 
_ cionadas com o passado. Era um inquérito já realizado, já 

ultimado; o delegado já havia sido punido por ter recebido 
e vendido material considerado contrabando, para transfor­
mar, segundo ele, em alimentos para a sua equipe de trabalho, 
o_ que foi considerado absurdo. Mas, havia mais: o inquérito 
continuou~ até ser concluso, acompanhado por unl Procurador 
da República, e foi enviãdo à Procuradoria-Geral, onde até 
hoje provavelmente se encontra. Diz o Juiz Edgard Lippman, 
n9 documento que me enviou, que não teve a seqüência que 
ele desejava tivesse por parte do Procurador-Geral da Repú­
blica. 

Estes são os fatos, Srs. Senadores, ilustres Deputados 
que me dão a honra de aqui estar presentes e Presiacntc 
de meu Partido, ex-Deputado Paulo Maluf. Fatos absoluta­
mente claros, sem nenhum possibilidade de dúvida, mas há 
quem prefira acreditar nas manchetes dos jornais do que na 
versão verdadeira. Isso para mim, hoje, não passa de lixo, 
e já foi para onde se destinam os monturos. 

A prevalência da versão sobre o fato vem de longe. Nesta 
Casa, aprendi que Gustavo Capancma foi o autor daquela 
frase que diz: "A versão acaba se sobrepondo ao fato.'' A 
frase teria sido divulgada pelo Deputado Alkmin. No primeiro 
momento em que se encontraram, já depois da divulgação, 
Capanema cobrou de Alkmin: "'Como é que a frase é minha 
e você divulga como sua?" E a resposta foi: "O que vale 
é a versão, e não o fato". 

Mas isso vem de mais longe. Isso vem da Grécia antiga, 
quando Arquimedes, Rei de Esparta. perguntou certa feita 
a Tucidides qual o mais forte na luta, se ele ou Périclcs. 
Ao que retrucou_ Tucídides: _"É d_iflcil, muito difícíl veiificá-lo, 
porque quando o _derrubo, ele persuade os espectadores de 
que não caiu, e ganha''. 

Então, vale a versão, c não o fato. 
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Talvez fosse cabível, neste momento em que encerro a 
primeira parte desta minha fala de retorno ao Senado, falar 
um pouco no Evangelho de São Mateus onde ele narra a 
parábola de Cristo sobre o joio e o trigo. 

A semente do trigo foi maldo....sa_rmmtc assoc_iada à semente 
do joio, no campo lavrado. Quando os servos perguntaram 
ao senhor desse campo se deviam arrancar a erva daninha 
desde logo, disse-lhes o_homem: "Não, não, para que não 
arranqueis com o joio o trigo. Deixai-os crescer, um ao lado 
do outro, até a _sega. Então, separaí primeiro o joió e atai-o 
em molhos para ser queimado, mas o_ trigo recolhei-o ao meu 
celeiro". Fica a minha lição: ainda que se separe o joio 
do trigo, o trigo também é ceifado. 

Recebi uma incumbência realmente muifo-aift'Cil~da qual 
tentei me desincumbir com o máximo d<i minha lealdade e 
do meu empenho durante esses quinze meses - aliás, dezes­
sete meses, antes fossem quinze. Por quê? Porque, com o 
mesmo pensamento do Líder de Governo_ .na Câmara dos 
Deputados - sem que isso fosse uma discrepância Com o 
ilu~tre Líder do Governo no Senado Federal, Senador Marco 
Antônio Maciel - tínhamos a idéia de que a miporia com 
a qual contávamos dever~a ser obJeto de urna ação, a cada 
votação, de tentativa de cooptação pelo convencimento por 
parte de Deputados, para a vitóriã. na Câmara-.-

Como disse no_-meu ·aisc1,1rso no Palácio, quando recebi 
palavras muito elogiosas, até exageradas do P_residente da 
República, não consegui fazer a maioria, até porque também 
não a persegui. Achava que era mais do jogo nosso da tentativa 
democrática convencer, discutir, negociar para chegar lá. Se 
eu me detenho na Câmara, é porque o meu querido. eminente 
e leal amigo, Marco Antônio Maciel, poucas vezes se bateu 
no Senado neste _caso. As questões ficavam já"d_ecididas na 
Câmara, ainda que o trabalho_ do meu ilustre Líder do PFL, 
nesta Casa, tenha sido sempre reconhecido por mim como 
simplesmente magnífico. Ocorre que, dando um balanço, do 
qual não vou_falar aqui, com Humberto Souto ou o Deputado 
Ricardo Fiúza, disse-me Humberto, para até surpresa minha, 
que mais de uma centena de projetos, e ele me corrige, disse 
cautelosamente uma centena mais, são duas centenas de proje­
tos aprovados. Alguns deles seriam imensa surpresa há 4 anos, 
como, por exemplo, o problema da queda da reserva de. írifor­
mática e o problema da Lei do Inquilinato. 

Nesta Casa, quantas vezes, Sr. Presidente Mauro Bene­
vides, ouvi discutir a matéria, chamada de nefanâa, da denún­
cia vazia. 

Mas o mundo mudou, e, com essa mesma minoria, que 
se transformava em maioria de votos, nós fomos conquistando 
o PLANIN, o CONIN, tudo aquilo que foi necessário, desde 
que nos entendêssemos com a Oposição. 

Acho que há uma frase que traduz muito bem isso para 
nós. Ela é da lavra do_ Presidente Ibsen Pinheiro;. _que disse, 
certa feita, e recolhi do jornal: "Aqui não há nenhuma maio­
ria, mais há dezessete minorias, e essas dezessete minorias 
comandam a Casa". 

Logo, é irilpossível -e até dou graças a neus que seja, 
porque já vivi o passado de maneira diferente, em que eu 
era Líder, aqui, de 41 Senadores-, repito, dou até graças 
a Deus que seja impossível fazer um rolo compressor. 

Ganha a democracia na medida em que a negociação 
é obrigatória e ineVitãvei. 

Achei, portanto, ser estimulante esse desafio, mas é evi­
dente que o Presidente da República malogrou, também, não 

aprovando tudo aquilo que para Sua Excelência era funda­
mental, até para sua realização, na modificação completa do 
perfil e da face deste País. 

Do epiSódio - e vou tocar num ponto muito sensível, 
aqui, especialme~~~ aos parlamentaristas da Casa -que pro­
vocou o ressentimento de ilustres membros do PSDB em rela­
ção a mim, o tempo se encarregou de mostrar que a mínha 
audaciosa intervenção, de iniciativa eminentemente pessoal 
minha, foi providencial. Não prejudicou a antecipação que 
_se fará, agora, tranqüilamente, a partir de 21 de abril do 
ano que vem, do plebi::icito, mas não o tornou, tambt!m~ extem~ 
porâneo. E. dentro das círcunstâncias em que vivemos. espe­
cialmente das circunstâncias s6cio~econômicas, se tivéssemos 
feito a antecipação àquela época- e eu cheguei a dizer isso -
ao honrado Senador José Richa - os fatos ultrapassariam 
a correção, a dignidade, a prudência dos homens que defen­
diam a aprovação da Emenda no seu segundo turno. 

E. hoje, eu tenho esta convicção de que estaríamos. pro~ 
vavelmente, tendo pioblemas _até de natureza institucional 
se o contrário fosse. 

Antecipei o meu apoio ao Substitutivo Roberto Maga­
lhães e de S. Ex• recebi, hoje, um telefonema em que confir­
mava isso e me agradecia, pOrque em pleno recesso, me levou 
o seu substitutivo, para que a antecipação se faça a partir 
de 21 de abril do ano que vem_, já conjugada com a possibi­
lidade da discussão dos grandes temas da revisão constitu~ 
cional, ante-s que ela comece. 

Agora sim, Sr. Presidente, Sr~' e Srs. Senadores, Srs. 
Deputados, agora sim, o caminho está certo. Agora temos 
um só Coordenador. Não há possibilidade de dualidades que 
poderiam, potencialmente, levar a conflitos. Não há_, para 
o Coordenador, o acúmulo de uma função, já de si pesada 
ou pesadíssima, com todos os encargos que o Ministério da 
Justiça tem depois da reforma inícial do Presidente Collor. 
O Ministério passou a ter problemas desde os da defesa dos 
direitos da pessoa humana, da luta contra o extermínio de 
menores, da luta contra a matança no campo, da luta contra 
o narcotráfiCo, da lUta pelo direito da mulher, da luta pela 
cidadania no geral, até problemas das Juntas Comerciais. E 
o Ministério ainda.passa por uma fase extremarnCnt~ põfênlicã. 
da política indigenista. Naturalmente, tudo isso tomava grande 
tempo do Ministro. 

E há dias li, c ultimamente tenho me poupado de ler. 
uma declaração do meu ilustre suce-ssor, o Professor e Doutor 
Célio Borja, de que não pretende trabalhar aos sábaQ_os, como 
eu o fazia, porque foi provocado sobre isso. E disse que, 
de algum modo, Se ele tivesse que trabalhar aos sábados, 
isso caracterizaria uma falta de organi_zação. F-.ca_Imente, no 
caso dele seria. -porque se S. Ex~ tivesse de trabalhar a_os 
sábados, sem que houvesse necessidade para isso. seria falta 
de organização. 

Mas, quantas vezes aos sábados, Marco Maciel, Hum­
berto Souto e Ricardo fiúza estiveram no meu gabinete discu­
tindo questões políticas, da maior importância. 

Hoje isso pode ser feito de segunda-feira a sexta-feira, 
ou, quem sabe, de terça-feira a qtiinta-feira, aepcndcndo da 
capacidade de organização de cada um. 

E___ni_nguém queira me intrigar com o Ministro Célio Borja. 
cuja frase eu aplaudo, e aplaudo porque a considero correta. 
Lembro-me de que_, no início da minha vida militar. estava 
tendo uma aula sobre administração do Exército, quando a 
interrompeu um subtenente que vinha extrem~rnente agítado, 
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levando um papel, em seguida o capitão disse: "Não confun­
dam agitação com eficiência. Lembro-me também do primeiro 
despacho com meu primeiro Chefe-de-Estado Maior, no Co­
mando Militar da Amazónia, quando levei-lhe os papéis para 
despacho, e ao entregar-lhe o último papel, eu disse: Coronel, 
este é urgente. Ele, do alto da pachorra dos seus 14 anos 
de Chefe-do-Estado Maior, me perguntOu: "Sab_e o que é 
urgente, meu filho? Eu disse~- urgente é um papel ao qual 
se deve dar prioridade da decisão. Replicou ele: "Não, urgente 
é um carimbo que se põe no papel que não se trabalhou 
no tempo devido". 

Eu vi, na minha vida administrãfiva, que este conceito 
não estava totalmente errado. Hoje, o caminho é certo e 
a pessoa certíssima. Aprendi a admirar profundamente o Mi­
nistro Jorge Bornhausen, nos contatos que mantivemos, até 
quando deixei o Ministério, por seu caráter, dignidade e humil­
dade inclusive. Não fora isso, é provável que os fatos se tives­
sem. se antecipado em relação a mf~. Formulo, como formulei 
a ele, e faço eco nesta Casa, os melhores votos para que 
seja muito bem sucedido na missão que_está desempenhando. 

É me parece que já mostra, nesta altura do dia, algum 
bom resultado com os tão relutantes "tucanos" da República. 

Não terá ele a responsabilidade de discutir todas aquelas 
matérias·a que merererl,- fnatérias.de uma tecnicalidade muito 
séria, como, po-r exemplo, metrologia legal, metrologia cientí­
fica, marcas e_· patentes, direitOS, deve!eS e punições de estran­
geiros. O nobre ex-Senador por Santa Catarina, Conselheiro 
da República, que tanto honrou esta Casa, vai Ser aliviado 
desse trabalho. 

Como dizia um amigo íntimo dÜ Presidente da República, 
aí pela altura de setembro do ano passado, vinha a notícia 
das alogoas, não sei se é verdade, os jornais publicavam que 
era necessário que se restauresse o Gabinete Civil, para lá 
colocar um homem que trabalhass~ política 24 horas por dia. 
O que eu não podia fazer. 

Nessa ocasião, talvez, não sei quem é esse ilustre amigo 
do Presidente, teria dito: o Ministro Jarbas Passarinho é um 
grande tribuno, mas não é um bom coordenador. Sua Exce­
lência acertou em parte e em parte errou. Bom coordenador 
não fui, e não o sou. Graride tribuno, jamais. (Não apoiado!). 
Nesta Casa, vi os maiores, nos meus três mandatos. Agradeço 
os não apoiados, apenas polidos, de alguns dos meus colegas. 

Nos dois Ministérios iniciais, de que fui titular, vivi uma 
empolgante fase do processo de modernização do Brasil. 

Saltamos da 49" economia .capitalista do mundo para o 
89 lugar. Por -toda parte varreu um vento renovador. Nas 
telecomunicações, elogiadas inclusive nesta Casa pelos mais 
ardorosos adeversários do regime de então, na Educação, 
na Saúde, na. primeira conquista de homens e mulheres do 
campo com a Previdência Social. Tenho a honra de dizer 
que, na minha gestão, instalou-se a semente da Previdência 
Rural. 

Ampliando a obra magnífica de Juscelino Kubitschek, 
cortou-se o território naCional pelas rodovias, em grande parte 
asfaltadas, num único Governo: 14 mil quilômetros de asfalto, 
transformando-se o arquipélago brasileiro, do ponto de vista 
das comunicações terrestes, na contínuidade nacional, rodan­
do de Belém a Jaguarão, do Rio de Janeiro a São Paulo 
e Brasília, a POrtO Velho e Manaus. Uma obra de um homem 
injustiçado, que foi o grande Ministro Mário Andreazza. 

Surgiram ãs-grandes hidrelétricas.ltaipu, a maior do mun­
do e Tucuruf, a maior do Brasil. 

Ficaram, porém, a dívida social, no agravamentoa das 
desigualdades de renda, e as restrições da liberdade. Causa 
ou conseqüência? Resta discutír a ltita :irrnada, que o braisilia­
nista Skidmore identificou como tendo um único e frustrante 
resultado: o prolongamento do regime autoritário. 

Agora, é chagado o momento da segunda grande revolu­
ção modernizadora do País. 

Fato raro, vemos um Presidente que se filia publicamente 
a uma doutrina, o social-liberalismo. Depois do desmoro­
namento do chamado socialismo real, que eu preferiria a cha­
mar, corno Albert Camus chamou no seu debate com Sartre, 
de socialismo coTice"õúadonáriO, porque era o socialismo dos 
campos de concentração. PriVilégio que Deus me deu ao fazer­
me viver para testem1,1nhar o inimaginável, surge o perigo 
do simplismo de admitir o triunfalismO do capitalismo em 
si. Mas não ao capitalismo liberal do laissez-faire. Não o capita­
lismo das meras liberdades formais, às quais não tem acesso 
a grande maioria do povo. Os 74 anos de comunismo na 
Europa, tendo a ex-União Soviética como carro-chefe, prova­
ram que nem só do pão vive o homem. No fim, aliás, até 
o pão faltou. 

No soCial-liberalismo buscamos uma ordem nova, na 
qual, a partir da garantia da_s liberdades fundamentais, liber­
dades físicas-e políticas, existem os direitOs-eco"ilômicos e-so­
ciais. sem os quais aquelas não pas-sariam de abstrações. Ao 
mesmo tempo em que repudia a estatismo e a economia -centra­
lizada, combate igualmente o populismo, evidência maior da 
demagogia. E, ao garantir a propriedade privada, submete-a 
ao princípio que João Paulo II tanto divulgou. "Sobre toda 
propriedade privada pesa urna hipoteca social". 

Se me for absolutamente permitido pelo Regimento, e 
se não o for eu o descumpro, quero aqui fazer o elogio absolu­
tamente devido ao Presidente Mauro Benevides. Procedeu 
como homen: de Partido, sim, mas homem de Partido que 
percebe o momento exato em que essa figura cede- eSpaço 
a um Presidente do Congresso N acionai, submiss-o apenas 
ao texto dos regimentos que norteiam a vida do Parlamento. 

Posso dar o meu testemunho e creio que os Líderes que 
trabalharam comigo nesse períOdo também o dão, de que 
graças, também, a esse comportamento especial do Presidente 
do Congresso Nacional, os entendimentos_ entre o Exe-cutivo 
e o Legislativo evitaram conflitos, atestaS e talvez algumas 
.conseqüências muito graves. 

Se .S. Ex~ permite que este pobre orador o faça, aqui 
declino a minha amizade, o meu respeito, e o tributo da minha 
vassalagem ao Presidente do Congresso NacionaL 

Também não posso escapar de um elogio absolutamente 
devido ao meu Suplente, o Senador Oziel Carneiro. Amigo, 
leal, num momento em que amigo é uma expressão inais 
retórica do que verdadeira, e ele o foi sempre, quer por sua 
conduta pessoal, quer, evidentemente, pelo seu comporta­
mento como Ser:tador da República. A ele coube, por homena­
gem dos ilustres colegas do m~u Partido nesta Casa, exercer 
a Liderança, e o fez com competência e com grande conside­
ração por todos os seus colegas. 

Sr. Presidente_, como- diria Rui, se não me equivoco, é 
o momento de baixar a vela do meu barco. É o momento 
de agradecer a presença dos Srs. Congressistas, nesta Casa, 
e dizer que deixei o Ministério da Justiça afiramando que 
nele entrei limpo e limpo dele saí. 

A carta manuscrita~ plena de conéeitos ~enerosos do Pre­
sidente da República, enfatizando a minha honradez e des-
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prendimento, juntaram-se as palavras serenas do meu ilustre 
sucessor ao classificar-me como homem de conduta vertical 
e de probidade inatacável. 

Recolho julgamento, ainda que a reputação que construí 
ao longo de tantos_e provados anos na vida pública constitua, 
por si só e só por si, tranqüilidade da minha consciência. 

O Sr. Nelson Carneiro- Permite V. Ex~ um aparte? 
O SR. JARBAS i'ASSARINHO - Ouço, se distingo a 

voz, o aparte do m_eu querido Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro- Nobre Senador, acho que a me­
lhor homenagem que V. Ex• recebeu ao deixar o Governo 
foi ter sido substituído no -momento em que apresentou a 
sua demissão, pois evitou que sobre um ahomem corii tàntós­
serviços prestados ao País pesasse essa terrível amargura dos 
que continuao entre o céu c a terra, sem saber o seu destino. 
Para não prolongar e_ste aparte, quero dizer a_Y._Ex~ __ que 
isto é muito mais- grave-quando, entre esses, se encontra o 
Sr. Ministro da:::; Relações Exteriores que tem ·um contato 
permanente com as representações diplomáticas e, até hoje, 
não sabe o seu próprio destino. O Ministro de quem tanto 
divergi nesta Casa, mas-que por seUs títulos, porseus mérítos. 
por sua dignidade_, por sua dignidade, por sua inteligência 
Ministro do Supremo Tribunal Federal, sofre hoje, a ·mais 
terrível das amarguras. V. Ex~ deve muito de reconhecimento 
ao Presidente pela carta que recebeu e pelos merecidos elo­
gios. Mas, deve muito mais -pelo fato de ter sido substituído, 
no momento em que apresentou a sua demissão, evitando 
que sobre sua vida pública pesasse essa terrível condenação 
de viver uma, duas semanas, sem saber o seu próprio destino. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Agradeço ao nobre 
Senador Nelson Carneiro o seu aparte. Dele recolho o que 
posso recolher e agradecer, dele ouço aquilo que n~_o posso 
julgar. 

Muito obrigado a V. Ex~ 
O Sr. Maurício Corrêa- Permite-me V. Ex• um apart.!? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Com muito prazer, 
ouço o nobre Senador. 

O Si'. Maurício Corrêa - Em primeiro lugar, folgo em 
vê-lo novamente em nos-so meio e pcnnito-me discordar de 
V. Ex· uffi dOs mãis proeminente oradores parlamentares. 
Com relação ao exercíciO no Ministério- da Justiça, a História 
vai ]ulgar, para mim V. Exa foi probo. honesto e correto 
Senador Jarbas Pa<:sarinho, gostaria de assinalar uma passa­
gem que, de certo modo, foi até objeto da intervenção que 
fiz, _quando o Senador Oziel Carneiro, num gesto profético, 
palavra sobre V. Ex" e eu disse ao referido Senador que V. 
Exa era um excelente executivo. Todas·as vezes que me dirigi 
ao Mirilsiério da Justiça, e não foram poucas as ve-zes, para 
tratar de assuntos, V. Ex~ nunca deixou de dar a sua resposta, 
quer seja pessoal, quer seja por telefone, quer seja por carta 
ou bilhete. V. Ex" foi sempre atento aos problemas que lhe 
eram submetidos, dos mais simples aos mais importantes. De 
sorte que o seu retorno ao nosso meio_ nos_ engrandece, e 
como eu disse, o tempo é que vai julgar esse período. Mas, 
o que mais me impressionou e o que mais me causou satisfação­
nesse epílogo de V. Ex• no Ministéiio da Justiça, foi a afirma­
ção que fez de ter entrado limpO no Governo, e de ter safdo 
também com as mãos limpas. V_ Ex~ jamais poderia ser confun­
dido com os estrépitos que acontecem, muitos deles ainda 
em apll.:-ação-, mas que, sem dúvida alguma, já nos causam 
muita preocupação, deixam a vida pública de muitos um pouco 
enxovalhada por explicações que não são explicáveis, a verda-

de é essa. A vida privada de V. Ex1 é honrada, V_ Ex• não 
aproveitou, em momento algum, de cargo público, para qual­
quer vantagem de natureza pessoal. V. Ex~ tem a sua declara­
çãode renda limpa, pode mostrar a qualquer um sem nenhum 
temor, porque V. Ex~ é dono do que conquistou com o produto 
do seu suor. V. Ex~ engrandece a vida pública e nos serve 
de exemplo: Dir-se-â há discórdia entre nós? Sim, mas como 
homem público, como postura de dignidade, devo dizer a 
V. Ex~ que, embora da_Oposição. orgulho-me de tê-lo no 
nosso meio outra vez. Desejo ·a V. Ex~ muitas felecidades 
e evoco, inclusive com muita saudade pela estima que eu 
tinha, a sua saudosa mulher. D. Ruth, que o acompanhou 
durante tantos anos e com quem tive o privilégio de conviover, 
inclusive na Ordem dos Advogados do Brasil, V. Ex' portanto, 
merece o meu respeito. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Muito obrigado, nobre 
Senador Maurício Corrêa. Realmente, se eu não tive nehuma 
chance de votar em V. Ex• minha mUlher o teve: E Votou 
sempre para que V. Ex~ presidisse com correção, com digni­
dade, com altivez, em certo momento tão grave da vida brasi­
leira, a Ordem dos Advogados do Brasil, na seção do Distrito 
Federal. 

, As palavras de V. Ex~ eu as recebo evidentemente recon­
fortado, porque não creio que fosse justo que, depois de toda 
uma longa vida e parte dela passada exatãmente na vida públi­
ca, eu pudesse ser, por algum momento, objeto de alguma 
dúvida. 

No início do meu discurso-, referi-me à necessidade de 
separar o joio do trigo. E no-meu discurso de passagem da 
função de Ministro ao eminente jurísta-Célio Borja usei uma 
imagem de caboclo da Amazônia, dizendo que, naquele ins­
tante, eu me lembrava do Rio Solimões, de águas brancas, 
e .do Rio Negro, de águas pretas! E o fãmoso encontro das 
águas em que se debatem as duas correntes, sem se mistura­
rem, desde logo acabam misturadas no torvelinho das corren­
teza. Mas não.era possível confundi-las nos seus cursos origi­
nais. Eu pretendia estar saindo dali com a da àgua branca, 
e não do negrume das águas pretas! 

Por que acabei fazendo isso? Porque infelizmente, ainda 
hoje - talvez não fosse político eu dizer isso - um filho 
meu trazia uma revista cuja capa môsttava a minha fotografia 
com o Ministro Célio Borja. Eu, na fotografia, recebia afetuo­
samente esse meu querido colega de tanto tempo, cuja esposa 
também foi uma grande amiga de Ruth. O título de primeira 
página era: Troca-se a guarda. Abaixo a corrupção. 

Gratíssimo a V. Ex~ pelo aparte. 

O Sr. Divaldo Suruagy- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Com grande alegria, 
ouço meu antigo e querido amigo, Senador por Alagoas. 

O Sr. Divaldo Suruagy - Oposicionista co_nvictó-, con­
fesso até radical, buscando sempre os defeitos do Governo 
e esquecendo as virtudes, eu gostaria de dar o meu testemu~ 
nho, neste momento, a respeito da passagem de V. Ex4 pelo 
:rvfiriiStériü da Justiça. V. Ex~ permanece inatacável na sua 
estrutura maior, que é a sua estrutura moral. Este País está 
ansioso, está angustiado por pesSoas honestas e sinceras. Nas 
pesquisas que são feitas, as virtuâes apontadas como exemplos 
maiores de um__ homem público são ser honesto e virtuoso. 
Na verdade, as duas confundem-se numa só. Em alguns casos, 
tais respostas ultrapaSsam até 80%_ dos entrevistados. V. Ex~ 
ofereceu grandeza a este Governo; V. Ex• no momento em 
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que faltava dignidade a vários auxiliares deste Governo, em­
prestou o seu nome engradecendo a administração. Se o Presi­
dente da República tivesse dado atenção à,s denúncias que 
fiz ao País, através de cinco cartas abertas a Sua Excelência, 
lidas da tribuna desta Casa, em jufho do apo passado, teria 
evitado tantos escândalos neste País! E, à época, tomei a 
liberdade de mandar cópias para V. Ex~ E~ fais documentos, 
eu alertava o Presidente dos falsos amigos que o cercavam 
e que estavam levando o seu Governo para Utn mar de corrup­
ção. V. Ex; sernpe permaneceu uma ilha mor~l nest~ Governo. 
V. Ex' permanece· o meu modelo, o meu modelo de grandeza 
-e é como-vido que digo isso-, porque V. Exl' não pode 
ser colocado no balaio com tantos corruptos; V. Ex~ paira 
acima da corrupção que está imperando neste País. Senador 
Jarbas Passarinho, fique_ convencido de .q_u~)oclos nós, q_ue 
fazemos oposição a c·sse Governo, reconhecemos a grandeza 
moral c a dignidade de V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Nobre Senador Di­
valdo Suruagy,_V. Ex• há d~ estª_r lembrado de que havendo 
recebido a mim e minha esposa em Alagoas --se não estou 
equivocado, no auditório do Tribunal de Contas do Estado 
-concedendo-me uma medalha, V. Ex• fez referências pes­
soais tão carinhosas a inim que sempre me prenderam a V. 
Ex~ Não porque eu seJa tão suscetível à lisonja, e muito menos 
porque V. EX" não é desse campo. Mas exatamente por vir 
de quem vinha, V. Ex~ comoveu minha mulher e comoveu 
a mim. E mais tarde deu provas no mesmo sentido. De modo 
que nossa amizade permaneceu intacta, mesmo quando, ainda 
aqui neste plenário, V. Ex" me fez uma exortação, que não 
atendi. Depois agradecendo-lhe um telegrama muito inteli­
gentemente redigido, eu lhe dizia porque eu não houvera 
atendido àquela afirrriativa de V~- Ex• na ocasião. 

Sempre dei conhecimento ao próprio Presidente da Repú­
blica da minha ligação afetiva a V. Ex• E devo dizer, em 
homenagem à verdade, que de sua parte nunca ouvi restrição 
a minha conduta. De modo que agradeço, inclusive, a como­
ção de V. Ex\ mas já estou ficando coriáceo, Senador Divaldo 
Suruagy. Ao longo da vida, por nos preveninhõs contra as 
emoções fortl!s, podemos cambalear. E recolho da emoção 
de V. Ex'! acima de tudo, o acrisolamento do seu sentime_nto, 
e aqui terei muito prazer em conviver ao~'seu lado. Muito 
obrigado. 

O Sr. Ronan Tito - Nobre Senador, permite V. Ex' 
um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Com que prazer ouço 
o nobre representante de Minas, o Senador Ronan Tito. 

O Sr. Ronan Tito- Com prazer, vejo V. Ex" nesta tribu­
na. Permita-rite V. Ex··. nobre Senador, é a prova cabal de 
que não é o poder que corrompe o homem, mas, às vezes, 
o homem corrompe o poder. 

Em nenhum momento pairou sobre V. Ex' qualquer dúvi­
da quanto a sua honestidade; corno foi dito, que muitas vezes, 
em volta, o bombardeio era forte. Também quero dizer a 
V. Ex"- que se não há tristeza no Executivo, nesse momento, 
com a saída do seu probo Ministro da Justiça, há muita alegria, 
aqui, no Senado e em nós, senadores. Bem-vindo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Muito grato, Senador 
Ronan Tito. Por um momento tive dúvida, porque me ante­
cipei agradecendo, dizendo: ·•com qu~ prazer ouço V. E~". 
mas eu já sabia que ia ouvir alguma coisa que não ia atingir-me. 

A velha estima que nos ligou quando líderes, V. Ex~ 
liderando a Bancada do PMDB e eu, a pequena Bancada 

do PDS, Bancada que no fim -como V. Ex~ há de estar 
lembrado- era constituída de apenas dois Senadores: o Sena­
dor Roberto Campos e eu. O Senador Roberto Campos fíOOu 
meu líder, e viajava" muitO porQue S. Ex~ é muito requisitado 
para conferências internacionais, e eu respondia pelo PDS 
aqui nesta Bancada. Houve um momento em que ele chegou 
ao Brasil e eu o segurei pel9s braços e disse-lhe: Roberto, 
converse com a Bancada. A Bancada sou eu. 

Eu precisava saber como votar. E da parte do líder da 
bancada majoritária, naquele tempo ainda numericamente 
maior, creio eu, do que a bancada hoje dirigida pelo nobre 
Senador Ronan Tito, tivemos sempre um entendimento que 
me parece que foi norteado, marcado pelo recíproco respeito 
e pelo desejo mútuo de trabalhar pelo Brasil. 

Muito grato a V. Ex~ 

O Sr. Esperidião Amin- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Ouço o meu nobre 
Líder, Senador Esperidião Amin. Aliás, ele havia levantado 
o microfone, mas fiquei em dúvida se S. Ex~ havia se arrepen­
dido de me apartear. 

O Sr. Esperidião Amin - Senador Jarbas Passarinho, 
eu tinha dado apenas preferência àqueles que penso são menos 
íntimos. Desejo em meu nome, muito mais do que isso, em 
nome dos seus Companheirose sempre liderados amigos da 
Bancada do PDS. em nome do Presidente do nossoPartido 
aqui presente, externar duas_ reflexões. A primeira é quanto 
ao acolhimento deV. Er por seus Companheiros departido 
nesta oportunidade. Nós o acolhemos com um profundo senti­
mento de orgulho, porque o exemplo, sem dúvida alguma, 
dentre todos os recursos didáticos, dentre todos os recursos 
de que o ser humano pode lançar mão para convencer, o· 
exemplo é o mais eficaz. Um exemplo vale sempre muito 
mais do que milhões de palavras escritas ou lançadas ao ar 
pelo mais talentoso locutor ou redator, e V. Ex~ nos enche 
de orgulho não apenas porque tem um exemplo a nos trazer; 
V. Ex' acrescenta, aos exemplos que a sua vida pública e 
privada já constituiu, como salientou o Senador Maurício Cor­
rêa, V. Ex~ acrescenta, sobrepõe o exemplo desses quase 18 
meses à testa do difícil Ministério da Justiça com a compleição, 
com as que o revestiam e que o dimensionavam, sob a sua 
suoervisão. os assuntos eram complexos, como V. Ex• aqui 
referiu, mas, em momento algum, faltou a experiência, atole­
rância, a lucidez e, acima de tudo, a honestidade no conduzir 
e-ho decidir de parte do seu titular, o nosso companheirp 
JarbasGonçalves Passarinho. A segunda reflexão, permito-me 
dizer, a respeito da vela. Ouvi alguma coisa a respeito de 
desenfurnar a vela. Nãosei avaliar quantas missões, ainda, 
o povo do Pará e o povo brasileiro poderão conferir a V. 
Ex~ Posso estimar, mas não posso estimar, mas não psso pre­
ver. Estimo todas, não me arrisco, porém, a -prever. EstimO 
todas, não me arrisco, porém, a prever. Mas tenho a convicção 
de que esta gestão no Ministério da Justiça apenas serve para 
coroar estesexemplos de uma vida pública ilibada, inatacável, 
de stricto sensu decumprimento doi dever; tenho certeza de 
que o convívio com V. EX\ aqui no Senado, quanto a ser 
agradável, instrutivo, de motivo de honra para todos nós, 
há de ser o convívio com o mesmo guerreiro de sempre, o 
guerreiro que não curva e jamais curvou a espinha diante 
da infâmia, da omissão ou daconfusão. Por isto, além de acoM 
lhê-lorespeitosa e também afetuosamente, como seu compa­
nheiro de Bancada, junto com os nossos companheios e amigos 
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aqui preSentes, tt:riho CerteZa de que posso proclamar que 
aqui continuaremos COm 6 nosso mestre, meu paranifo, a 
aprender. 

O SR. JARBAS PASSARINHO ~ Agradeço, Senador 
Espcridião Amin. V. Ex~ me faz muito fácil chegar a esta 
Bancada_ como .seu lid_eracJo_. Dizcru._que Aporclly dizia que 
as mulheres de certa idade nunca Ttêm a idade certa. Mas, 
os homens de certa idade não devem ter vergonha de revelá Mia. 
E quando o nobre Senador Espcridião Amín diz" meu p:arani­
fo", _ele se refere ao tempo em que concluía o curso de Direito 
e eu já era Ministro da Educação. Aí se vê o atestado da 
minha velhice. S. Ex~. com a eloqücncia, o brilho e, sobretudo, 
a vcrvc de que é possuído :- e ainda há. pouco eu o ouvia, 
na leitura do Expediente da Casa- conseguiu esconder dizen­
do apenas que era meu afil11ado em formatura em Santa Cata­
rina. 

Grandes recordações, Senador Esperidião Amin, daquele 
tempo e especialmente do fato que V. Ex•, depois, me revelou, 
com um colega seu que hoje, infelizmente, já está morto. 

Mas, muito grato. Espero ser um combatente ao se.l,l.Jado 
nas boas causas que o nosso combatente ao seulado nas boas 
causas que o nosso_ Partido tem tido. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Ouço o nobre Líder 
Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena - Saúdo V. Ex~ em meu nome 
pessoal e dos demais companheiros de Bancada que não lhe 
apartearam. 

Podemos ter divergência-políticas e até doU:trinári3S coin 
V. EX\ mas pessoal, a sua reconhecida honorabilídade de 
homem público. Já proclamei isso, na tribuna do Senado Fede­
ral, em pronunciamento -que fiZ ao anui1Ciar o -requerimento 
da Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar" as-denún­
cias contra o ex-Ministro Rogério Magri. Creio que V. Ex~ 
sai engrandecido do Gov~rno, na medida em que cumpriU 
o ·seu -dever. Quero enaltecer uma passagem do seu discurso", 
que me parece o aspecto maiS positivo do seu de_sempenho 
no Ministério da Justiça, nobre Sena<lor Jarbas Passarinho. 
Foi -justámCnte a sua afirmaÇàC>ae que procurou ser u-m coor­
denador político do Governo sem atropelar o bomconvívio 
com todos os Partidos no Congresso N acionai pois V. Ex~ 
sempre procurou manter com todos nôs, Líderes da Oposição~ 
um diálogo de alto nível, procurando, em nome do Governo, 
negociar a soluçã(), ~soa caso, na apreciaçã(yde todas aquelas 
matérias que fora-in Cncaminhadas aO Congresso Nacional pelo 
Senhor Presidente da República. No balanço que V. EX• fez 
com a ajuda do nobre Deputado Humberto Souto, Líder 
do Governona Câmara dos Deputados, V. Ex~_chegou à con­
clusão clara de que, mesmo sem uma maioriàTiaiiq-úilã e 
definitiva no Congresso Nacional, o SenhorPresidcnteda Rcw 
pública nunca deixou de conseguir a maioiiã serrij)r"e que-para 
aqui enviou projetos que defendiam o interesse público; tOdos 
e!es fora, aprovados, embora muitas vezes com· protestos, 
com alterações, com emendas. Mas, afinal, o quequero dizer 
é que V. Ex• tem razão. É muito ma"is impottãiltC-tffãnlé-f 
um relacionamento de alto_ nível, entre os dois Poderes, deba­
tendo as questões nacionais. as proposiçõeS, com um respeito 
mútuo entre as partes. V. Ex~ se conduziu com dignidade 
pessoal c política no Ministério da Justiça, sobretudo porque, 
como Ministro da Justiça e coordenador político, nunca admi-

tiu. ao que su saiba, qualquer possihilidade de cooptação fisio­
lógica que permitisse eventuais vitórias do Governo no Con­
gresso Nacional. Formulo vcotos para que V. Ex~. ao retomar 
suas atividades no Sen.ado, v9lte_ a ser aqUele Senador _que 
sempre foi: competente e digno, à altura da confiança que 
lhe depositou o povo do Pará. 

O SR- JARBAS PASSARINHO- Muito obrigado, nobre 
Senador HumbertO Lucena, nôs que sempre fomos, aqui, Ban­
cã.das- divididas Por esse corredor, e, muitas vezes, divididas 
pelo pensamento. 

As palavras de V. Ex~ me são muito gratas, particular­
mente porque, quando Presidente desta Casa, era V. Ex" o 
Líder de Oposição. E mais tarde, quando V. Ex~ foi o Pr-esi­
dente desta Casa, eu co-liderava uma Oposição. 

O nosso relacionamento sempre foi marcado, também, 
por esta oposiçãO a que V. Ex• se referiu ainda há pouco, 
de convívio na divergência. 

Muito grato às palavras de V. Ex~ 

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite um aparte, nobre Sena­
dor Jarbas Passarinho? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Ouço o nobre Senador 
pelo PT, Senador Suplicy. 

Não sei se o nome parlamentar de V. Ex•, nesta Casa, 
é Matarazzo Suplicy? 

· O Sr. Eduardo Suplicy Não. O meu nome é Eduardo 
Matarazzo Suplicy, mas obedecendo ao Regimento, é Eduar­
do Suplicy. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Aprendi a primeira 
lição com V. Ex~ 

O Sr. Eduardo Suplicy - Senador JarOas Passarinho, 
esta casa é uiri lugar de extraordinário aprendizado para quem 
aqui chega, corno eu, e convive com pessoas que tiveram 
experiência na vida pública brasileira, como ex-deputados, 
senadOres de longas jornadas, ex-governadores, ex-presiden­
tes, eX-prefeitoS. -Mas, tenho certeza que, a partir de hoje, 
terei, no convívio desta Casa, mais uma pessoa cOm quem 
vou aprender extraordinariamente. Tenho citado V. Ex~ como 
exemplo de como uma pessoa no EXeclúivo d~v_e tratar o 
Parlamento, tanto aqueles que representam a Situação, quan­
to os da Oposição. Tenho citado o procedimento de V. Ex~ 
como exemplo disto. Tal como há pouco registrou o Senador 
Maurício Corrêa, também fui sempre atenciosamente respon­
dido em todos os momentos que, por alguma razão, tratando 
dos problemas sociais, na defesa de direitos de cidadãos brasiw 
lciros, dos índios, 9-os trabalhadores, daqueles que sofreram 
alguma forma de opressão, não tardava V. Ex\ senão me 
atendendo na hora, logo após dava um telefonema, ou me 
recebia, para ouvir qualquer que fosse a questão que levan­
tasse no interesse público. Considero as explicações que V. 
Ex~ hOje complemeritou aos seus Pares, além de todas que 
já expôs na imprensa, bastante convicentes, relativamente 
ao episódio do Ministro Antônio Rogério Magri. Considero 
impoitarite;att!-porque V. Ex~, agora; passa a ter as atribuições 
que nós ternos, conforme os arts. 49 e 70 da Constituição, 
de fiscalizar os atos do Poder Executivo. Considero que tere­
rilõS~h-ã ·suã -pessoa-alguém que, muito mais do que não ser 
Oriiisso, est:ifá colaborando conosco para que qua~quer pessoa 
ocupando cargo de responsabilidade, seja de Ministro, de 
Secretário, de direção de organismo público neste País, jamais 
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aja senão com a retidão que o povo espera. Senador Jarbas 
Passarinho, seja bem-vindo à sua Casa. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Gra\íssimo, -Senador 
Eduardo Suplicy. V. Ex~ já me havia surpreendido, certa feita, 
no Ministério, quando fez essa declaração à imprensa, ao 
sair do meu Gabinete. 

O Sr. Aureo Mello- V. Ex~ me permite um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Com -prazer, ouço V. 
Ex~ 

O Sr. Aureo MeUo - Sr. Ministro e Parlamentar Jarbas 
Passarinho: de todos os Ministérios de onde V. Ex• saiu, obser­
vou-se que os funcionários, perfilados, chOravam saudades 
comovidas pela sua ausência. A convivénci~ de um~ p~_ssoa 
com outra. ou com outras, é a maior revelação da verticalidade 
e da perfeição do caráter dessa pessoa. E V. Er. por onde 
passa, deixa um rastro de afetividade, de ternura e de bondade 
que se manifesta, às vezes, em lágrimas por parte daqueles 
que, embora temporariamente, vão perder a sua convivência. 
V. Ex~, durante a sua atuação e o seu desempenho como 
Ministro da Justiça e coordenador político do Governo, fez 
tudo quanto era possível para se sair como um justo e um 
justiceiro dessa função. V. Ex\ se algum erro_qlle_porventura 
possa ter cometido nesse ensejo, não o terá feito de má fé 
e apenas por casualidade, por desconhece~~~talhes, nessa 
circunstância. Âs qualidades espirituais e intelectuais de v. 
EX" são um motívo de regozijo, de alegria para este Plenário, 
para esta Casa:· Da maneira pela qual os seus funcionários 
manifestaram a sua saudade, quero expressar a V. Ex~, indivi­
dualmente, a minha alegria por vê-lo, outra vez, no plenário 
do Senado participando, atuando e irradiando a sua bondade, 
que é decorrência do seu talento e da justeza de seus conceitos. 
Muito obrigado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Muito grato ao Sena" 
dor Aureo Mello. V. Ex~ sempre compõe_ um aparte com 
um pouco de poesia e muita gener~sidade. ·Agradeço muito 
as palavras de V. Ex\ especialmente porque sabe V. Ex~ 
que, ainda recentemente, eu pude ter dado u_ma impressão 
enganosa a V. Ex~ qe que não_ teria preocupação com um 
fato que realmente me preocupou. E fico muito satisfeito 
de ver que chego aqui e recebo de V. Er essas palavras. 

O Sr. Elcio Álvares - Permite-me V. Ex~ um aparte, 
Senador Jarbas Passarinho? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Ouço o nobre Senador 
Elcio Álvares. - - -- -

O Sr. Elcio Álvares- O Senado, hoje, está vivendo 
uma tarde marcada por dois aspeç:tos importantes: o primeiro 
aspecto é o da emoção e o segundo, eu diria, passa a enriquecer 
cada vez mais o plenário desta Casa, pelo brilhantismo do 
orador que V. Ex~ o é .. A emOção eu a entendo por inteiro; 
Jarbas Passarinho não poderia ser analisado em razão de uma 
saída do Ministério da Justiça. E me perdoe se vou asseverar 
de uma maneira tão contundente: é muito pouco para a sua 
vida .. Uma vida que não somou somente os títulos de proemi­
nência; somou toda uma trajetória. A trajetória daquele que 
veio da terra distante, sem berço de ouro, e foi galgando 
os patamares através do beni maior do que um homem pode 
ter além da sua honradez, que é o bem da inteligência. Tenho 
dito sempre, nas várias vezes que tenho Oportunidade de depor 
a respeito da sua personalidade, que nunca me seduziu o 

político. Apesar de sabê-lo tão forte e tão grande no seu 
comportamento de homem público, me encantou; em todas 
as oportunidades, o detentor da inteligência que, com filigra­
nas luminosas, traz a todos que o ouvem a convicção de que 
ainda os valores intelectuais estão sendo preservados por aque­
les que têm oportunidade de cul~iv_ar este bem. maior que 
é o bem da inteligência. O Ministro Jarbas Passarinho conheci, 
não agora, quando ainda no verdor do meu entusiasmo de 
Vida pública era Governador de_ Estado e fui surpreendido, 
na expressão lata do termo, com um debate em que o Ministro:-; 
detentor do Ministério da Educação falava a um grupo de 
estudantes irresignados e, ao término da oração, ele, que 
começou, até certo ponto, hostilizado, saía engrandecido por 
uma salva de palmas, uníssona, demonstrando que, na verda­
de, a inteligência pode dispor sempre de argumentos fund~­
mentais para remover os mais variados óbices. Na_ sua ativi­
dade de Ministro, agora recentemente, e hoje entendo alguma 
coisa pela explicação do discurso, não seduzia a maioria, a 
maioria não seduz os homens inteligentes. A maioria é u_Ipa 
aritmética, é somatório. O que seduz exatamente é o converici­
mento pelo argumento, e ni~sso o Ministro da Justiça Jarbas 
Passarinho foi inexcedível. As vezes as teses mais difíceis -
aqui temos o testemunho presente do nosso grande Líder 
Marco Maciel - encontrava até um certo prazer em deba~ 
tê-las, à medida em que o assunto tornava-se difícil, principal­
mente na tramitação parlamentar. Aí, eu diria que reside, 
exatamente, aquela que é a grande característica da sua perso­
nalidade. A inteligência sobrepaira a tudo. E, aí, com este 
acréscimo maior ao que estou dizendo e que é o depoimento 
desta Casa: V. E~ está recolhendo contas preciosas nos apar­
tes que estão sendo dados, um rosário que vai aumentar cada 
vez mais, todos dizendo, a uma só voz, porque este é o mo­
mento de dizer isto: que o Ministro Jarbas Passarinho sai 
mais engrandecido do Ministério da Justiça, do que quando 
.entrou, pela dignidade e pela honradez. Talvez, no momento, 
seja este o __ ângulo da aná_ljse porque, na Verdade, nós não 
podemos obscurecer o que ocorreu. Houve uma crise dentro 
do Governo e, nesta crise, proclamada pela mídia nacional, 
é mister que se diga, agora, que o Ministro Jarbas Passarinho 
é recebido, aqui, na sua qualidade de Senador sobre este 
discurso uníssono da sua honradez e da sua dignidade. Mas, 
como disse no início-, deixo de lado este aspecto. Prefiro ficar 
com o homem de inteligência, prefiro ficar com essa grande 
sensibilidade humana, sempre marcada com uma dignidade 
fora do comum, para afirmar, neste instante, talvez, quem 
sabe, aqueles que vieram ouvir o orador Jarbas Passarinho, 
alguns procurando saber qual a sua opinião a respeito do 
Governo, levem para casa a idéia de um homem de muita 
sensibilidade, de um homem que, em todos os momentos, 
irradiou dignidade nas suas colo~ções. Podíamos até_ divergir, 
mas, na divergência .• e aí, acontecia um fenômeno estranho: 
Jarbas Passarinho crescia na pureza do debate que toda vez 
proporcionava aos seus circunstantes. Portanto, Senador Jar­
bas Passarinho, fico muito feliz, pois quando cheguei aqui 
já não mais o encontrei. Esta Casa, que tem sido primorosa 
na preservação dos seus debates, no cultivo à inteligência, 
hoje, está exaltada, está engrandecida, porque o Senador Jar­
bas Passarinho será mais um a levantá-la, pelo valor das suas 
palavras e, muito mais ainda, pela sua inteligência primorosa 
que faço questão de exaltar neste instante. Muito obrigado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Gratíssimo, Senador 
Elcio Álvares, V. Ex~ comove-me com as suas palavras e, 
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acima de tudo, permite-me uma reflexão: a inteligência, entre­
tanto, só é louvável - como V. Exn o faz - quando ela 
serve a causas corretas e não há possibilidade de, através 
da inteligência, mascarar ·a·verâadC, De maneTr3_ que junto 
a opinião de V. Exa àquelas opiniões que forãin dadas aqui 
e, no todo, rejubilo-me muíto de ouvi-lo, porque também 
tenho muita admiração pela inteligência pessoal de V. Ex~ 

O Sr. Albano Franco- Permite-me· um- -aparte, nobre 
Senador Jarbas Passarinho? -

O SR. JARBAS PASSARINHO- Ou_ço_o nobre Senador 
Albano Franco. 

O Sr. Albano Franco - Nobre Senador .Ja_r:bas Pass::).­
rinho, a atenção, o respeito e a emoção deste Plenário, na 
tarde de hoje, ao ouvir V. Ex" dcmontram a importância 
do seu pronunciamento sereno e brilhante, principalmente, 
Senador Jarbas Passarinho, quando temos que reconhe_cer 
que o Governo_ perde um grande _quadro_e nós_,_ Se"rladorcs, 
ganhamos o retorno de V. Ex• a esta Casa. S..ou: suspeito 
ao falar em Jarbas Passarinho, pela admiração e pela amizade 
que nos unem . Mas não poderia deixar, nesta hora, de atestar 
que, num instante em que a sociedade brilsileir-a-·anda descren­
te, desanimada e desacre_ditada dos_ seus homens públicos, 
em todas as classes_ sociaiS do Brasil e _em todas as __ regiões 
por onde ando neste _País, o nome d_e V. Ex• é ainda um 
símbolo. Pode V. Ex• se considerar, principalmente pelo seu 
espírito público e pela sua coerência, um exemplo para os 
que fazem política hoje no Brasil. Mas queria também apro­
veitar para dizer a V. _E_x~ que ouVi atentamente o seu pronun­
ciamento. Inclusive, fiquei preocupado _ao ouvi~ lo dizer que 
iria baixar a vela do barco. V. Ex• não pode e não tem o 
direito de assim proceder._ V. Ex~ dispõe de uma inteligência 
privilegiada, de que o Brasil precisa muitO. V. Ex• é jovem 
de idéia, jovem de proposta e jovem de luz. É assim que 
entendo Jarbas Passarinho e é por isso que V. Ex•, na tarde 
de hoje, demonstra ao receber a solidariedade e a admiração 
desta Casa, que Deus continuará a iluminá-lo, porque precisa­
mos continuar a ter homens como Jarbas P_as_s_arioho, 

O SR. JARBAS PASSAlHNHO -übiígado, meu preza­
do amigo Senador Albano Fr.anco~ São palavras muito bonitas, 
mas eu chamaria a atenção, se meus ColegaS: me permitissem, 
para um fato que, para mim, é muitO tocante. Aindâ há pouco, 
recebi uma palavra do Senador Aureo Mello. Agora: recebo 
uma palavra amiga do Senador Albano Franco. Concluo: já 
não está o PRN em greve! Muito grato que eu tenpa sido, 
já pela lembrança de meu tempo de Ministro do Trabalho 
mais uma vez, quem tellfta conseguido quebrar uma greve! 
Ouvi V. Ex• com muito cari-nho! · ··· 

O Sr_. Mário COvas -V. Ex~ me concede um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Cluvirei V. Ex• com 
muito prazer. 

O Sr. Mário Covas - Eu poderia dizer que,-ao longo 
da trajetória de V. Ex•, talvez tenham sido maiores "Os momen­
tos_ em que tivemos em campos opoStos. Ao contrário do 
Senador Albano Franco, portanto, acho que falo com alguma 
autoridade. Lembro-me bem, quando, no dia _1~ de maio, 
o então Ministro- do Trabalho Jarbas Passarinho ia à minha 
terra natal. E lá, num lugar agudo, um sindicato difícil, compli­
cado, com uma alta densidade de natureza social, como o 
Sindicato dos Operários Portuários, o Ministro do Trabalho 
- e pude assistir ao fato - manifestou-se sobre a data e 

sobre os prohlemas. No mínimo, S. Ex' deiXou uma ei:lorme 
dose de admiração. Mas alguém que estava com ele conquistou 
a cidade e os seus trabalhadores_ Lembro-me bem de que, 
disputando a sua palavra~ tomou a si a tarefa de falar a esPosa 
do Ministro. E, realmente, encantou não apenas os trabalha­
dores, mas a todos nós que estávamos presentes. Deixou, 
na esteira da sua passagem, uma lembrança que até hoje 
me acode à mente. Não tive muitas oportUnidades de lhe 
dizer isso; aliás, não tive muitas oportunidades _de lhe dizer 
muitas coisas. Não venho trazer um mero gesto de solidarie­
dade. V. Ex~ não necessita de solidariedade. V. Ex·) tem a 
altivez, tem a dimensão de um_ ])ornem que. tendo passado 
por quatro ministérioS~ paradoxalmente é sempre lembrado 
para qualquer tipo de atividade, para ocupar qualquer cargo, 
tal o talento, tal a competência, tal o espírito público com 
que se pOrta nesses cargos. Le_rnbro-me de que em algumas 
oportunidades, quando V. Ex·) era Ministro, eu, Senador cons­
trangido.pela sua posição política~_me vali dps seus_re~ursos. 
Em geral, não se tratava de assunto que não pudesse ser 
dito em público. Mediamos, ou tentamos mediar, algumas 
greves existentes. Em cada oportunidade, a presença do Minis­
tro da Justiça foi de fundamental importância para o resultado. 
Lembro-me bem do carinho, da solidariedade, da simpatia 
com que o Ministro atendia, e, Sobretudo, da presteza com 
que S. Ex~ tornava realidade qualquer demanda de um encon­
tro ocasional. Vi, _naquele gesto,_ alguma coisa que ia além 
da ~xigência protocolar existente na política. ou até mesmo 
de algo que nascia da convivência dentro da mesma instituição. 
Vi iiaquilo um _gesto fraterno, que, ás vez~s_, a~é m_e_ impelia 
a reconhecer_no Ministro momentos _de deten:ninação_ sempre, 
mas momentos de satisfação e IllOmentos_de angústia. Lem­
bro-me_bem de ter-lhe dito, no. instante em que V. Ex~ veio 
aqui à Bancada do PSDB para discutir com ela o ''Emendão", 
que naqUele dia V. Exa trazia uma angústia dentro de ~i próprio 
e, transparente que é, acabava Por exibi-la na fisionomia. 
Aprendi até mesmo a reconhecer isso,_ embora não tenho 
feito sistematicamente, pela voz ao telefone. Hoje, V. EX~ 
acode ao Senado, volta ao Senado, retoma o lugar que, de 
direito, é de V. Ex" lss_o não é apenas um motivo de satisfação 
p3ra a nossa convivência com a inteligência, com o brilho, 

_com a capacidade _çle comunicação, com o espírito público 
do MinistrO. Nós temos passagens em comuns. Lembro-me 
bem de um dia, na Constituinte. em que V. Ex~ me citou 
um fato. Provavelmente, estivemos em terrenos bem opostos 
em determinados instantes, mas eu não tenho nenhuma razão 
para omitir o fato, já que já lhe disse publicamente: V. E~ 
fazia o que julgava ser do seu dever, e eu, seguindo na sua 

_esteira, fazia aquilo que me parecia ser o meu dever. E, nesse 
embate, que, afinal, era o embate dos homens que pesquisam 
o horizonte deste País, eu aprendi a admirar não apenas o 
talento, mas sobretudo a dimensão política de V. Ex~ Portanto, 
quero trazer aqui em meu nome pessoal - não tenho tanta 
procuração senão essa - a _afirmação da _minha admiração 
por V. Ex~ Não lhe ofereço nenhuma solidariedade. V. Ex• 
dispensa isso. V. Ex~ é um homem que cumpriu o seu dever, 
foi além do que muitos iriam; tentou cumprir bem a sua tarefa 
e, ao final, creio que cada um de. nós podemos oferecer, 
no exame do balanço da sua conduta, a resposta de que V. 
Ex~ se credenciou ainda uma vez. Por isso, modestamente, 
humildemente, receba meramente o abraço do companheiro 
que- tenho certeza- contando com a presença de V. Ex\ 
este plenário -verá o debate enriquecido. Quem sabe até pior 

__ para nós, da Oposição, mas, seguramente, f~nriquecido. Quem 



1858 Qúarta'feira 8 ''DlÁR!O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IT) Abril de 1992 

sabe, em circunstâncias que, afinal, no futuro, nos permitirão 
dizer e reiterar o que fôi verdade pef:ritanente. Finalmente, 
o Ministro Jarbas Passarinho é o Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Muito agradeço a V. 
Ex~, nobre Senador Mário Covas. E embora tenha dito ainda 
há pouco que estou ficaitdo coriáceo, quando V. Ex~ lembrou 
aquele 1~ de maio de 1967, e do_ discUrso inesperado e total­
mente espontâneo da minha Ruth, em Santos, V. Ex~ me 
abalou. Eu lhe quero ser muito grato por essa lembrança. 

E, às vezes, eu brincava, quando Ministro da J;:ducação, 
tinha lido uma frase, que não sei se hoje eu pago por ela. 
Dizia~se d_e um grande ~Sc'ritor inglês, morreu a Sua esposa, 
ele ficou viúvo. E então, quando ele morreu, esCreveram na 
sua lápide: "Ele foi um grande homem até que sua mulher 
morreu". 

O Sr. Irapuan Costa Júnior - Permite-me: V. Ex~ 'um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO Ouço o notire Senador 
Irapuah Costa Júnior. · · · ' 

O Sr. Irapllan Costa Júnior..:.... Meu-caro SenãdOr.Jarbas 
Passarinho, V. Ex~, corno leitor a: tento dos jornais., Uin. hO~ern 
muito dedicado à lc~tl!-~~· _t~~á visto, p~~ certo, qu_e hoje~ dia 
em que V. Ex~ volta ao ,Senado, faleceu o grande ficeionista 
russo-americano lsaac; A:;i_mov. Evidentemente, o falecimento 
nada tem a ver com a vinda de V. Ex~ de volta· onde é 
recebtdo com tanta demonstração de caripho pelos s~uS cole­
gas, a esta Casa. Mas d!ria que os homens que passam pelos 
cargos públicos - e y. _gx~ passou pelos mais importantes 
deles, neste. País-:- ou $aem extremamente amargui-ados pelos 
tropeções que deram, no correr de sua "passage~, ou saem 
como quem escreveu urh conto de ficção de Isaac Àsirrióv, 
e esses não poderão colocar, com muita. tranqüilidade, a Cabe­
ça no travesseiro, se.r.ô.j)re à espera de qlle.Os tropeções venham 
à luz e, finalmente,_aquel!es, como V. E?C;, saem e aqui aparen­
tam essa grande tranqüilidade que contemplo, neSte "n;wmen­
to, nesta tribuna. Fico_ iritiifõ satiSfeito,_ PorqUe às· vezes.ci_Ue 
comp~re~i ao Ministérió da Justiça, para dar dois. dedos Qe 
prosa com V. Ex\ eú o·encontrei esmã.gado sob.o fardo .de 
uma série ·muito-grande de atribuições, âe _conflitos, que mui­
tas vezes fizeram com que eu sequer abordasse o assunto 
que levava no bolso, para tratar com V. Ex]). Essa tranqüilidade 
que é a mostra, que é a marca da sua Vida pública, porque 
V. Ex~ é um homeíl extremamente dedicado e leal, além 
de extremamente honesto, o que não é nada mais do que 
um dever de todo o homem público, mas nem seinpre esse 
dever é curnprído, hoje volta aqui à no'ssa convivência. Fico 
muito satisfeito;- repitO, Porque agorã pocterenlos trocar as 
nossas idéias, os nossos dois dedos de prosa sobre os nossos 
autores preferidos, sem aquela angústia que e·ncontrei em 
V. Exa, tantas vezes, em seu gabinete: Seja bem-vindo e um 
grande abraço. 

'' 
O SR. JARBAS PASSARINHO- De fato, eu me lembro 

bem de que V. ExA, em certa feita, encbiltroU-me talvez com 
isso, que ainda há pouco, alguns dos ilustres Senadores, creio 
9-ue C) Senador Mário CovaS, que ·me àpa"ffêou, disse que 
Já aprendeu a ver na minha fisionomia ou até na- Voz. V. 
Ex~ me encontrou de tal modo angustiatlo, apertou a minha 
mão e disse-me: Eu gostaria de falar com V. Ex•, mas não 
vou mais, só lhe deixo um abraço e um livro. E me deiXou 

um livro, que é o segundo volume da- biografia de Gisc3rd 
d'Estaing. 

Sou muito grato a V. Ex~ 

O. S~. Pedro Simon - Pefmite~lne V~ Ex• ~m- ~parte? 
O SR. JARBAS PASSARINHO- Ouço o nobre e querido 

Senador Pedro Simon, -

O Sr. Pedro Simon - Confesso a V. EX" que sou dos 
que se alegraram com a sua saída do Ministério. Voltando 
a esta Casa eu senti, desde que aqui cheguei. o vazio da 
falta de V.'Er', e vejo, com a'preSen"ça de V. EX• na tribuna, 
neste· plenário, cheio de Seqadores e-assistêridá, o que será, 
daqui por diante, indiscutivelmente, a ·sua presenÇa nesses 
debates. V. Ex•·enriquece essa' tribuna; V. ·Ex• enriquece a 
todos os Senadores em o aparteando ou, inclusive, apenas 
assistindo a sua: presença: Eu Creio ·que· a frase de_V. Ex~ 
tem um conteúdo muito profundo pelo que diz e pelo que 
não diz. Quando V. Ex~ diz qu~ entrou limp9 e saiu limpo, 
quer queira, quer não, há de reconher isso. Não tenho nenhu­
ma dúvida, por '?nde V. Ex~ tem' andado, nirtguém levanta 
dúvidas sobre a dignidade, a seriedade de V. EX" Mas eu 
"diiià outro· dia, da nossa tribuna para o MinistrO Passarinho 
·usãt' uma frase, pnis já vi ministrOs sa(rem Sob as mais variadas 
-·ratões, USando os mais Variados argumentOs e dizendo as 
·mais variadas frases. Eu não tinha visto até hoje um ministro 
-sair do MiniStério fazendo questão ~assisti V. Ex~ da tribuna 
-de repetir por 3 vezes: Entrei limpo e·saio limpo. Claro 
cj_ue V. Ex~ saiu limpo. Mas creio que todos nós temos que 
nos debruçar no significado do· que há atrás ~a _frase de V. 
E~ Não tenho neriliunia dUvidá. ·que V: Exa saiu com digni­
dade. Não tenho nenhumà "dúvida de que o estilo de V. Er 
é•conhecido.· Afinal, ~l! nã(Y.coilheÇo Outro mihístr'o qúe foi 
quatro ·vezes, em quatro governos, ininiStró coin'o foi V. Er 
Es'e coino foi bem dito aqui: Presidente do Congr~ssO, Go"ver­
nador de Estado; Mihistro quatro vezes,' V, E~ é lembrado 
dos mais varfados cargos pela sua seriedade e pela sua compe­
tência. O que·eu acho, com toda a sinceridade, é que diz 
V. Ex•, é uma frase outra, da maior importâitcia. Nã verdade, 
V._ EX' empre'goU ·o método; que teria sido errado? V. 'Ex•, 
pelO argumento, pela lógica,' pelo entendimento, conseguiu 

·que projetós'iffipbrtantéSTos'serh'apróVadbs e, prOVavefmente. 
outros não o· fossem. O estilo foi do convenciinento. Não 
se tem conhecimento de que nenhum Senador, de que nenhum 
Deputado levou qualquer tipo de oferecimento, de_ vantagem 
para que votasse de acordo com o Goverrio. v: Ex" usou 
o seu estilo que respeitamos. Digo mais: que bom que fique 
no Governo com relação a esta parie o estilo de V. Ex~ Não 
creio: Por mais que o Gove·rno· esteja se- esforçarido-·para 
buscar maioria efetiva; rnaioríá certa, nãõ ·Sêí se""iSSo ·f.erá 
fácil. Não é_ equívoco: O Governo pode' estifr' ímagin&ndo: 
não fo• o Senador Jarbas Passarinho que n'ão tev_e compet,ência 
para fazer maioria, agorâ, v·aí:nos·c:on·seguir. :É um-eqUívoco 
doloroso. Na verQ.ade, estamos vivendo uma circunstârtcia 
que diz be·m a frase de V. Éxt: são de"zeSse-te · minOri~s. ·Se 
o GOVerno peÍ1sa que conseguindo~ o apoio do PSDB vai ter 
·e-ssa maioria, ele está enganado. Porque no decorrer das vota­
ções; a primeira que ócorrer, o PSDB vai se divergir, como 
o PDS e o PFL se divergiram, jif .. cjue a lior-ã qui "eStam:os 
vivendo não é daquelas tradicionais, de uma maioria defini­
tiva. Porque o Presidente da República não é asSim:-Sua EXce­
lênCia Dão tem estilo, não tem idéia, Sua Ex.celênciã.-começou 
com· a Ministra da Economia e está termiri30do com ·esse 
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Ministro. Sua Excelência começou um estilo hoje e não se 
sabe qual será o estilo do Presidente amanhã. Então, há inter­
rogação, há divergência, há d~sputa com relação para aonde 
vamos. O medo que tenho_é que se queira, porque por mais 
que se altere, por mais que se tenta conseguir a máioria, 
haverá um equívoco. O que tenho medo é_ que se tente conse­
guir a maioria difeú~nte de V. Ex\ através do namoro, através 
da cooptação que V. Ex~ não fez, -e espero queniilgUém queira 
fazer. Creio que o Senador Nelson Carneíro fez uma afirma­
tiva da maior gravidade. Não tenho dúvidas, conhecendo V. 
Ex\ duvido que V. Exn estivesse hoje no Ministério da Justiça 
esperando que fosse _designado o _seu superior, ou .esperando 
que o PSDB fosse indicar sei lá quem para Ministro e, só 
assim, V. Ex~ saísse e se o :PSDB não indicasse o. ~iQ.istr9, 
V. Ex~ permaneceria à frente daquele Ministério, CJaro que 
não! Atrevo-me a dizer não como V. Ex~_e como a maioria 
das pessoas que imagino conhecer. Perdoe-me V. Ex~, mas 
talvez ainda como membro do Governo, V. Ex~ tenha que 
fazer a prírrieira defesa, porque vou fazer rniilha primeira 
acusação: o Presidente da República não tinha _o_ direito de 
expor pessoas como o Ministro da_ Agricultura, a quem respei­
to e que acho está fazendo um_belo _trabalho, ou como o 
MiniStro çlas Relaçõ~s.Exteriores, que. está demissionário.-Te­
mos aí ~ssa crise no- Peru, e imprensa internacionall todos, 
procurando o MiniStro das Relações Exteriores par,a que_diga 
qual a posição do Governo Qrasileiro em_ relação, ao golpe, 
estúpido e ridículo, contra o qual temos que protestar, porque 
o que afeta ao Peru, afeta-a-qualquer país da América Latinaí 
e se o parlamento- foi fechado no Peru, de certa forma, ta_m­
bém, fechamos- um pouco também o nosso. O Sr. Chance ler 
tinha que fugir à -resposta, Cfti-andÇ> procurf\dO, pois, na verda­
de, o que iria dizer? Estava demissionário, náo sabia se era 
ou não Minlstfo das Relaç~es Exteriores. não sabia se falava 
ou pedia a um Senador tucano para falar em seu lugar. Crei,o, 
com tod_a sinceridade, que essa situação dolorosa; como disse 
o S.enador Nelson Carneiro, c que 'tenho certeza não. aconte­
ceria a V. Ex•. é daquelas que merecem realmente uma r_esposM 
ta neste Congressq.,Que alegria em vê~ lo aqui, Senador Jarbas 
Passarinho. Sempre fui seu adversáriO, serrip-re estive do outro 
lado, mas~ por coinCidência, sempre fui também seu admirador 
e_ por V. Ex' tenho muito respeito e -rj:lUitó- carinho, por isso 
é para mim motivo de muita alegr~a ,tê-lo de. volta a esta 
Casa. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Nobre Senador Pedro 
Simon, lembro-me do nosso primeiro--encontrO, próximo aos 
elevadores do Anexo .. V y Ex~. já naquela ocasião, conqUis­
tou-me. Usou uma linguagem tipicamente popular e disse: 
"Quando o vejo na televisão,.sou macaco de auditórío" T Neste 
ponto, discordo de V. Exn Tivemos aqui uma bela convivência 
e espe~o que este rr.e_u resto de. mandato confirme isso. 

Devo dizer claramente a V. Ex~ que é a primeira chance 
que tenho de defender o Governo a que pertenCi. Não tenho 
que defender apenas aquilo de que participei, porque seria 
uma brutal incoerência. Creio que o Presidente. da República, 
no momento em que pede que os dois Ministros a .que V. 
Ex~ se referiu, permaneçam nos seus cargos aguardando a 
decisã_o, o faz porque está, poi" seu turno -.:.não é soturno, 
é por seu turno (risos) --fazendo com que a coordenação 
política, que brilhantemente faz o Ministro Jorge Bornhausen, 
dê uma solução para que possa ajustar, no tabuleiro das suas 
decisões, as peças com que deve fazer o seu jogo de xadrez. 

Não vim aqui para ser um desertor, não_ vim aqui para 
derramar-me em lam.úrias, elas s_eriam extremamente mesqui­
nhas,' vim para defender o que acho que, realmente, podemos 
fazer. Há necessidade imperativa de mudarmos o País. Depois 
desse novo mundo a que me referi ainda há pouco, neste 
meu discurso, Senador Pedro SimOJ.J.,. ~imos ideologias morre­
rem ~e. dq~trinas s~rg~rern sem o dogma das ideologias. Por 
isSO, creio_ que, quando V. Ex~ me saúda e recebe a recipro­
cidade dessa saudação, ainda vamos conversar muito a dois 
e, talvez._ todo esse Plenário, com muita ~legria para mim. 

O Sr. Valmir Camj>elo- Permite V. Ex·' um aparte? 

O SR .. JARBÃ-S PASSARINHO -Ouço o Senatlor Val­
mir caiupelo que já e_stá aguardando_ pacientemente há ãlgum 
te11,1po. 

O Sr. Valmir Campelo- Muito obrigado. Senador Jarbas 
Passarinho, mais uma missão é cumprida por V. Ex~. e com 
êxito Senador, com coragem. Fico, como um dos m:ais- jovens 
Senadores deste País, orgulhoso de ouvir, neste Plenário, Go­
v~rno e Oposição a dizer bem alto da sua riqueza, do s.eu 
p-atrimônio. Não a riqueza material Senador Jarbas Pass;J.­
rinho, não o patrimônio material, mas a riqueza interior de 
que V. -Ex~ é poSsu'idor. Eu como' um aprendiz de V. Ex\ 

. Urilã 'peSsOa que o ãdmira desde a época· em que era Deputado 
Federal, fico aqui ouvindo _e dizendo que pót.icOs, Seli.ádor 
Jarbas Passarinho, têm a felicidade 'que V. Ex• hoje está tendo, 
de ver praticamentitodos os Sena'dOres-da República a .exaltar 
as suas qualidades. V. Ex• tem uma- vida dedicada ao nOsso 
País, por isso Senador Jarbas Passarinho, tenho também, na 
sua pessoa uma gratidão muito gta:nctC em nome do povo 
desta cidade que tenho a honra de representar. Há 3Q anos 
residindo em Brast1ia, para mim e para esta cidade V. __ Ex• 
tepreSentã o quarl.O Senador, porque desde a -década de 60 
V. EX~ e_ ~ nossa- querida Ruth Passatinho fundaram, e até 
hoje furiciona, a Casa do Pequeno Polegar. Urna i_nst.itu.içã_o 
modelo, aqui no Distrito Federal, que abriga_ menores desem­
parados; dando, também demonStração do seu espírito de 
homem 'que precisa ajudar as classes mais sofridas de nossa 
regiãO. De forma qUe, Senador Jarbas Passarinho, é com· mui­
to orgulho que ouço· a voz de todos os Senadores daRq)ública 
ao transferir a V. Ex~ as homenagenS que mereddamente 
recebe nesta tarde~ ' > ' 

. . O SR. JARBAS PASSARINHO -Muito grato, Senador 
Valmir Campelo, pela lembrança que faz inclusive. da casa 

. fu·n~ada por minha mulher. Ela sempre se dedicou a fazer 
-o bem .. e não adianta tentar. como· diz a velha fra~c feita, 
interpretar os desígnios supremos de quem fez tanto bt:m 

. e tão çlypressa foi chàmada por Deus~ 
Houve uma época que eram d1,1zentas crianças, e era 

preciso fazer cachqrro-quente para vender na praça. Houve 
uma época em que eu era o babá dos nossos meninos, enquan­
to ela saía à rua para tentar obter recursos. E quando chegou 
a duzentas crianças, um dia~ eu lhe disse: "Você tem duzentos 
filhos e eu fiquei -órTão". As vezes pegava uma camisa sem 
botões, pois ela se devotava, evidentemente não por ter-menos 
amor por mim, muito. mais a essas Crianças~ por sentir nc;-cessi­
dade absoluta de dedjcar ao seu trabalho assistencial. 

V. Ex~ faz esse registro e- vou mais longe. Nos governos 
passados a Casa do Pequeno Polegar era uma espécie de sala 
de visita: para as espoSas dos Presidentes de Rcpúhlicas que 
chegavam ao BrasiL _A primeira coisa-que-se fazia era levá-las 
até lá. 
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Há dias, levei um Senador para ver aquela Casa. S. Ex'' 
comoveu-se profundamente e, em seguida -não vou declinar 
o seu nome - fez uma grande doação, por tão comovido 
ter ficado com aquelas crianças carentes, como outras pessoas 
que vão até lá e vêem o carinho e o cuidado com que aquelas 
crianças são tratadas~ De lá não há a menor possibilidade 
de se fazer, amanhã, uma comparação com as famosas F e bem, 
ou algo parecido nesse campo. 

Muito grato a V. Ex• 

lutando em favor do Brasil, em especial, em prol daquilo 
que tem feito há muito tempo, ou seja, defender o nosso 
Pará e a nossa Amazônia. Como Ministro da Justiça que foi, 
de_sejo-lhe fazer tam_bém justiça: Fui a V. Ex~ Com várias 
delegações do nosso Pará. Entre_ elas uma sobre a proble­
mática da Transamazônica. V. Ex• sempre demonstrou o 
maior empenho, interesse e procurou equacionar de forma 
prática _e objetiva questões tão relevantes para a Amazónia. 
Por isso, insisto no que disse no início: Quem perdeu com 
a saída de V. Ex• foi o Governo do Presidente Collor. Em O Sr. Coutinho JOrge- Pcrm"íte ·v. Ex~ um. aparte? 

O Sr. Jonas Pinheiro- Permite V. Ex• um ã.parte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Ouço o nobre Senador, 
do meu Pará, Coutinho Jorge e, em seguida, o Senador Jonas 
Pinheiro. - - -- · 

__ contrapartida, ganharam: a Amazônia, o Pará, o Brasil, o 
Senado Federal, graças ao talento, à experiência; à- visão de 
V.- Ex~ Vou ter o privilégio de tê-lo como companheiro de 
Bancada do P~rá, neste Senado da Rep_ü~lica. Parabé1_1_s ... 

O Sr ._Coutinho-Jorge- Senàdõr"JarbaS P3ssafl"ií·ho, estou 
chegando de Nova Iorque onde estive, com muita honra, re­
presentando o Senado Federal na sede das Nações Unidas, 
em Nova Iorque. Lá, semana passada, rcalizo_u-se o IV PREP­
COM, que é cxatamerite o encontro _prepara!S)r-iõ pãrã ã gran­
de conferêncía do Rkr-92. Nobre Sfenãd_oi Jarbas Passarinho, 
sofri, nã.quelc momento, cõmo brasl!Ciro, corrio Parlainentar, 
lá nas Nações Unidas, um certo constrangimento na segun- . 
da-feira passada. Estava participando de uma reunião, junta­
mente com os MiniStroS. Rezek e Gólde-mberg, ao lado_ de 
dois Deputados que representavam a Câmara dos Deputados: 
o Deputado Pizzatto c o Deputado Feldmann, representantes_ 
Parlamentarcsjuri.to à rellitião, e o MinlStio Rezek, discUtindo 
a posição brasileira, juntamente com 0)\firlistro COldCnlbúg, 
lamentavelmente já estava demissionár1o, sem S"ã.ber. Passa­
mos um dia de constrangimento o que, evidentemente, era 
urna pnsição rriuito Uifícifpara o GoVernO llrãSíleiro, foi um 
dia constrangedor para a diplomacia brasileira lá. Porque lá 
ouvimoS dizer o que estaVa acontecendo no Brasil. Eu só 
quero citar isso pOrque, haquela situação- anorinal~ os Embai­
xadores junto às Nações Unidas, ali presentes, além dos Minis­
tros, todos estavam em dúvida quanto ao futuro da Adminis­
tração Collor. Eu disse algo, ex-Miilisti-o e nosso Senador:. 
creio que o Presidente Collor possivelmente irá mudar o ~fjnis­
tério, e o Senador Jarbas Passarinho por certo é alguém de 
quem o Presidente Collor jamais abrirá mão, pelo seu talento, 
pela sua competência, pela sua visão, por tudo aquilo que 
conhecemos do Senador. Quando aqui cheguei, a minha sur­
presa foi saber que V. Ex~ estava realmente incluído entre 
aqueles ministros afastados -sei que a sua situação é diferente 
-do Governo Collor. Eu, como Parlamentar paraense, que 
não tinha tido o privilégio, quando aqui cheguei no ano passa­
do, de tê~ lo entre nós, no Senado Federal, fiquei um pouco 
constrangido, porque V. Ex~ é inegavelmente uma legenda, 
um· sinônimo de respeito, de dignidade e inteligência para 
o meu Estado, para a Amazônia e para -o Brasil, inequivo­
camente, apesar de estarmos muitas vezes em posições políti­
cas diferentes. Não quero dizer que o_ seu ilustre suplente, 
Oziel Carneiro-, não tentou representá-lo à altura~ Quero fazer 
justiça ao trabalho -do _Senador Oziel Carneiro, que soube, 
com dignidade, talento e dedicação representá-lo muito bem 
no nosso Senado~ .Mas, evidentemente, fico feliz com seu 
retorno a este cenário. Senador Jarbas Passarinho, quem per­
deu com isso foi o Governo Federal. A saída de V. Ex' foi 
urna grande perda para o Governo Federal e, sem equívoco, 
um ganho importante para o Parlamento brasileiro. Sei que 
V. E)(', com o seu talento, com a sua inteligência vai continuar 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Muito obrigado, Sena· 
dor Coutinho Jorge. 

Com relação ao Senador Ozicl Carneiro -_ creio que 
V. Ex~ ainda não havia chegado ao plenário ---: fiZ o que 
me parece ser o justo elogio daquele querido amigo, e fico 
muito honrado que V. Ex~ agora enfatize esse fato. No mo­
mento ele está passando afliÇõeS grandes cõm a iminência 
da perda de um irmão, mais velho que ele, que está talvez 
nas últimas horas de sua vida. Ainda ontem falei com S. 
Ex\ mais uma vez, pata agradecer-lhe o que fez aqui, e tive 
que desviar o curso do meu telefonema para consolá-lo em 
relação ao que está passando. Ao lado de V. EX'\ certamente 
digo o mesmo, por ser também de legenda diferente da minha 
o Senador Almir Gabriel, somos três Senadores pelo Pará, 
e posso ser também o quarto Senador por Brasília e por outros 
Estados que me adotem. 

O Sr. Jonas Pinheiro - Permite-me V,_ Ex• um aparte? 
. . 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Ouço o aparte do nobre 
Senador Jonas Pinheiro, se me permite o Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevide~) - A Presi· 
-dênciã p-ede aos nobres Senadores que vão apartear o iJustre 
-orador -da taide- de hoje que sejam cór\.cisos nas interveriÇ-OCs, 
(l fim de possibilitar ~ todo~ os S~p.ado~e~ p~esentes a interfe­
rência; que até o presente momento tem sidO jUsta e de mere­
cido ·enaltecimento à conduta do então MiniStro c Senador 
Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jonas Pinheiro- Nobre SenadOr Jarbas Pa'ssa­
rinho, pretendo ser econômico quanto ao número da·s-Pata­
vr3$, que já erã: a-- minha intenção-, e agora~ observado pelo 
nosso Presidente, serei o mais econômico possível, embora 
desejasse ser generoso na qualidade, na adjetivação das pala­
v_ras que V. Ex~ merece" Porém, serei muito mais econômico 
do que pretendia ser, e Vou resumir o conteúdo _das mi_nhas 
palavras na definição que não vi ainda melhor para qualificá-lo 
do que a CoriceTtilação dada pelo Ministro Jorge Bornhausen: 
que V. Ex' é um homem vertical, um homem acima de _qual­
quer suspeita; um homem que não é patrimônio do Pará, 
mas é patrimônio deste Pt:tís, e que_ eu diria que não se_esg_otou 
a missão por deixar o Ministério: Ela, nas suas dimensões, 
nas suas três dimensões, não é menor aqui do que lá. V. 
Ex' encontra um plenário repleto de amigos; creio, tenho 
a convicção de que com a alma regozijada por encontrar esta 
festa improviSada, mas feita com o maior carinho para re_ce~ 
bê-lo no seio desta Casa. É isto que eu digo, com a convicção 
de que, particularmente, aprenderemos muito neste manan­
cial de sabedoria que é V. Ex•. 
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O SR. JARBAS PASSARINHO- Muito obrigado. Sena­
dor Jonas Pinheiro. Estaremo·s-sempre juntos aqUi: o Amapá, 
que já foi parte do meu Estado, e V. Ex~ na defesa dos assuntos 
amazônicos e, em particular, na defesa do Brasil. 

O Sr. Nelson Wedekin- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO -Com muito prazer. 

O Sr. Nelson Wedekin --Senador Jarbas Passarinho, 
quero também me dirigir ã V. Ex~ e à Casa com alguma 

Do meu discurso_no Palácio do Planalto, retirei apenas 
_Uma frase da carta do Presidente da República, precisamente 
quando Sua Excelência falou na honradez e no desprendi­
menta. De maneira, que nisso V. Ex~ não fará oposição siste­
mática ao Presidente. Muito grato pela palavra de V. Ex~ 

.Eis agora a prova de um homem classificado como de 
direita trata tão mal a direita: há quanto tempo o rtúcrofone 
de meu querido amigo, Senador Magno Bacelar, está suspen­
so, e_só dou vez à esquerda. Ouço V. E~ com muito prazer. 

autoridade, autoridade de ser opositor do Governo, a que O Sr. Magno Bacelar- Nobre Senador Jarbas 
V. Exf serviu, e autoridade de, na maioria dos momentos Passarinho, já não haveria muito a falar nesta tarde, principal­
de nossas vidas, estarmos em campos e trincheiras opostas. mente depois das sábias e instrutivas palavras de V. Ex" Gos-
Mas isto não impediu que tivesse com V. Ex~ _um relaciona- ___ taria de falar em nome daqueles a quem se referiu o Senador 
menta não só respeitoso, corno deve ser entre pessoas civiliza- Aureo Mello, aqueles que tiveram a honra de ser comandados 
das, mas também amistoso, provavelmente muito mais graças por V. Ex~ Fui Secretãrio de_Educação, quando V. Ex• era 
à elegância com que V. Ex• trata todas as pessoas. Devo MiniStro daquela Pasta 1 e tamanho foi o ê:x:ito da minha admi­
dizer-lhe que essas diferenças não impediram que adinirasse nistração - lógico que ajudado por V. Ex- - que talvez 
V. E~ como agora, quarido sobe a essa tribuna, por exemplo, seja u~a das causas de eu estar aqui, porque daí fui o Depu­
com sua palavra sempre brilhante e inteligente, com_ seus argu-- tado Federal mais votado do Estado e continuei na política. 
mentos muito s_ólidos e consistentes, com seu poder de polê- Aqui esteve também a qobre Deputada Eurides Biito, que 
mfca, dialética e até com seu humor muito refinado. Quero fazia parte da equipe e_em nome dela- porque sendo Depu­
dar um testemunho do bom tratamento que tive como homem tada não póde falar- receba um abraço daqueles que apren~ 
de oposição, das poucas_ vez~~·- é ~erdad~, em .que foi neces- deram a admirá-la desde então. 
sário eu ir até o Ministério _da Justiça para- tratar de .assuntos 
públicos, como foi o da comunidade indígena do meu Estado. O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Nobre Senador Jarbas 
Quero reforçar o que foi dito aqui, principalmente_ por aqu~les Passarinho, permite um aparte? 
que fazem oposição ao Govern·o, da sua atenção, extrema 
gentileza. sua condição de executivo moderno que-decide com O SR. JARBAS PASSARINHO- Muito obrigado. meu 
muita rapidez, precisão e agilidade.~ V. Ex~ consegue essa caro colega Mag110 Bacelar. 
união rara entre. 0 orador brilhante, talentoso e_o executivo Ouço o nobi6-Senador Cid Sab6ia :ae_Carvalho. 
que sabe decidir com muita presteZa~ Nessé SeD.tido, é um O Sr. Cid Sabôia de Carvalho- Senador Jâ.rbas Passa-
homem público e privado também moderno, na mellhor acep- · rinho, parabéns por ter saído ileso de tudo isso, nessa luta 
ção da palavra.- Admiro V. Ex' também por esse ~lado: o entre os fatos e as versões,. mas tenho certeza _de que quanto 
do executivo ágil, moderno e eficiente. Admirei..,o muito num a V. Ex~- vão predominar os fatos de sua honradez ante as 
dos momentos mais alto_s do Governo, ao qual faço Qpbsição versões que tentaram sujar-lhe o nome na hora da saída desse 
quase sistemática, que foi d da demarcação das terra_s dos alto cargo da República. OuVi com- Comoção a parte do seu 
ianomarnis. Certcimcrite, V. Ex• teve um gesto de muita c_ora- discurso, e por _que não dizer, éom admiração até literária 
gem, pois deve ter sofri~o toda sorte de pressão e contra- das suas citações e das suas lembranças, inclusive no que 
pressão, e penso-que essefoi,J:Jtsist<;> ~~dizer, um.dos momen- - .conceme às urgências, com a sab_edoria do coronel que era 
tos mais elevados do Goyerno e que teve~ sem dúvida rienhu-- o seu superior. Mas estou aparteando V. Ex~ sem muita neces­
ma, uma participaÇão fUndamental de V. Ex~ Tail_lbéllJ. gostãria sidade. Na verdade, antes de V. Ex~ retomar a esta Casa 
de lhe dizer que, na minha conta, no meu jUíZO,' V. Ex~ não . eujáestivera nesta mesma tribuna, lamentando alguns equívo­
éapenashonesto, V. Ex•t3mbémparecehonesto.-sabemuito - cos do Governo, criticando a renúncia coletiva, criticando 
bem que nesses tempos difíceis, não basta ser hOnestO, é pre- o -fato de algumas peSsoas serem pinçadas após a renúncia 
ciso também parecer honesto. Quero dizer; em outras pala- - e quase antecipando o aparte que a V. Ex~ deu o nobre vete­
vras, que a sua honestidade pessoal, a sua honra pessoal, rano Senador Nelson Carneiro. S. EX~ foi honrado por não 
a sua probidade nunca estiveram sob julgªgtef,ltO de quem ser chamado após uma renúncia qtié tinha razões humanas, 
quer que fosse; assim· vejo.- É por isso que, para encerrar administrativas e, acima de tudo, de caráter. Mas não quero 
esse meu aparte, queria dizer a V. E_x• que não tenho muita apartear V. Ex~ senão completar o que não dissera na· oportu­
certeza se o Ministério da Justiça ganha com o seu novo-titUlar nidade anterior: louvar em V. ~,além de todas as qualidades 
-o tempo vai resolver essa dúvida .;_ mas tenho certeza da nobreza, da lhaneza, o excelente suplente com o qual che­
de que ganhamos nós, que vaniós cônviVer novameilte com gou para mais um mandato senatorial. Aqui, a gestão, o traba~ 
V. EX'- aqui nesta Casa. Çiánha o Senado e ganha o Congresso _lho, o convívio, a luta, o discurso, a participação em comissões, 
Nacional. Seja bem-vindo, Ministro e; agora, Senador "Jar-bas t!Jdo o que diz respeito ao Senador Oziel Carneiro teve a 
Passarinho. mesma qualidade moral do titular da cadeira. E isso nos deixa 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Muito grato, Senador 
Nelson Wedekin. V. Ex~. que aprendi a admirar nesta Casa 
como homem altivo, independente, acaba de me dar, com 
suas palavras, uma recompensa muito grãnde, inclusive, quan­
do lembra a expressão de César a sua segunda esposa: "Não 
?asta ser honesto, é preciso parecer_ honesto." 

, ;:tltamente satisfeitos. Nem posso me alongar muito, apensar 
de ter feito algumas pequenas observações aqui à margem, 
mas uma das coisas que mais me agradou_ quanto a V. Ex'! 
foi a sua despedida, cercado pelos funcionários que o aplau­
diam, funcionários que lhe queriani bem, que lhe devotavam 
respeito e que sabiam que V. Ex~ era intocável na hora da 
safda._E veja isto: ·V. Ex• estava saindo de um governo onde 
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houve disposições que não foram bem explicadas, houve um 
grave achatamento salarial do servidor público, não houve 
bom tratamento para o funcionário público e desse universo 
V. Ex" sai aplau~ido por aqueles que naturalmente se sentiriam 
vitimados pelo contexto geral do Governo o qual foi integrado 
por V. Exa Parabéns por sair absolutamente ileso e retornar 
a esta Casa maior ainda. Eu até deveria dizer- num português 
que devesse ser retocado- mais grande, mais enorme, mais 
respeitável porque esses episódios apenas o enriqueceram e 
realçaram as linhas do seu caráter. Muito obrigado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Ilustre mestre do Direi­
to, que aqui foi O meu presidente na ComiSSão de éonstituição, 
Justiça e Cidadania, Senador Cid Sabóia de Carvalho. Ao 
mesmo tempo um cultor das letras teve o cuidado_ de anunciar 
que ia dizer "mais grande'?, para chamai a atenção de que 
não estava errado, porque, na verdade, estava fazendo uma 
comparação ....;_ mais gtãfld~ do que pequeno ..;_ e, nessas 
condições, poderia tê-lo feito. - -

O elogio ao meu caro e querido amigo senador Üziel 
Carneiro é inteiramente cabido e justo e tenho urD.a grande· 
alegria de chegar aqui sabendo que o tempo em que esteve 
nessa poltrona que nos coube foi sempre de modo a marcar 
uma conduta que, hoje, como se verifica em vários apartes 
dados, recebe o maior aplauso dos seus pares. Muito grato 
a V. Ex' 

O Sr. José Paulo BisOl -Senador Jarbas Passarinho 
permite-me V. Ex• uffi ·aparte? - ' '- - .,,_ --- .. - ' 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Ouço o nobre Senador 
pelo Rio Grande do Sul, Senador José Paulo Bisol. 

O Sr. José Paulo Bisol - Senador Jarb3s PaSsarinho, 
não sei se sobram espaç<l e lugar na importância, na relevância 
deste momento- V;-Ex~ é um homem da história Pátria 
- para um humilde Senador por acas6. Mas há risco falar, 
embora no fundo seja um daqueles chamados voluptuosos 
do silêncio, cuja melhor fruiçãO é a de ouvir que a de falar. 
Porém, depois de tantos apartes ricoS, inteligentes, sugestivos, 
é óbvio que é difícil deiXar de refletfr. E, embora ainda creia 
naquele velho refrão repetitio mate r scientiae est, há momentos 
em que a reiteração se torna dolorosa paciência. Todavia, 
no caso, não. No caso, repetir n enaltecimento de V. Ex~ 
tem o sabor das repetições rítmicas, tanto das canções popula~ 
res, como da músfca erudita: é aquele ritmo crescente de 
uma verdad_e que se torna bonita, que se toma beleza, de 
uma ética que se torna uma estética - como diria um velho 
escritor russo. 

Recolhi do discurso brilhante de V. Ex~. Senador Jarbas 
Passarinho, uma mágoa profundamente conhecida e a beleza 
de ver que V. Ex~ traz essa mágoa, e-; ao mesmo "tempO, 
a elegia de sua transcendência não corre o-risco dos pequenos 
e dos medíocres: o risco do ressentimento. Eu queria dizer 
a V. Ex~ que, como não sou urn visítador de ministérios, 
mais do que ninguém, senti a sua falta! Senti falta da inteli­
gênda de V. Ex\ da retórica diferente, do estilo, da lingua­
gem, do senso-de humor, da extraordináría Simpatia; não 
do Senador, pois Senadores somos tOdOs, mas da pessoa que 
V. Ex~ é, que sabe tão bem compor as- relações afetuosas 
e ainda melhormente compor as situações colidentes da polí­
tica cotidiana. Sinto uma profunda alegria; para mim é uma 
festa ver o Senador Jarbas Passarinho retornar a este Senado 
e, sem referência pejorativa a quem quer q1.ie ·seja, estaiTios -
retomando uma grandeza perdida com a saída de V. Er E 

aqui V. Ex~ está solidamente posto, comó está solidamente 
posto na História. Sr~ MiriiStro, basta ser nomeado Ministro 
para começar a deixar de sê-lo nas circunstâncias políticas 
do Brasil. E aqui não. Aqui V. Ex" é o talento, é a palavra, 
é a convicção, é a persuasão, é a personalidade, é a simpatia. 
Sympátheia! Vem aqui padecer conosco! Simpatizar é isso: 
vamos padecer juntos essa tortura polítici e compreender 
o aspecto da corrupção nacional que, a meu ver, ainda não 
foi abordado. Por estar enraizada na cultura nacional, antes 
de ser a corrupção dos desvios e dos interesses econômicos, 
a corrupção é o prazer do estrépito, do barulho, da destruição. 
Como juiz, trago da rhágiStrafura uma experiência -secular 
entre ju.ristas, juízes -e advogados, qual seja a de que primeiro 
s_e faz um juízo de suSpeiç3o que não tenha seriedade suficiente 
para ser divulgado, e muito menos, como um pressuposto 
de veracidade. Depois fazemOs um juízo de acusação, porcjUe 
o juízo de suspeição produziu um inquérito e armou um siste­
ma de indício de provas. Se esse conjunto de provas é idõneo, 
formula-se- veja com que seriedade, e o Ministério Público, 
por exemplo, sabe disso - um juízo de acusação, petináii.e­
cendo o pressuposto ontológico do processo penal, que é o 
da inocência, e só depois de todo um processo, onde é desen­
volvido o princípio da defesa como res sacra reus é que se 
faz um juízo de decisão, sentencia:!. Nós, aqui no BraSil, faze­
mos o processo inversamente: primeirO, fazemOs um jufzo 
de suspeição formulado em terrrios de juízo de acusação, de­
pois, trabalhamos com base em algumas provas que desfazem 
lentamente o processo. Mas ninguém se recorda de uma das 
mais belas lições de um grande jurista italiano, chamado' Fran­
cesco Carnelutti, que_ disse que o drama do direito penal é 
que ele precisa punir com o processo antes de saber se a 
pessoa precisa ser punida, mas nós, aqui, somos punidos _antes 
do inquérito, antes do_ processo, _sem qualquer razão, sem 
qualquer evidência, por -suSpeiÇões; por indícios que não- têm 
a menor significância, -a -merior releVância; s'omos puriidOs 
por hipóteses, por conjeturas, e nem todos temos a força, 
a biografi3 de V. Ex~; nem todos temos a significação histõi"ica 
de V. E~ E alguns de nós resultam, senão total, parcialmente 
de_struídos. Abro, eritão, os braços e recebo V. E~ inteirO, 
por estar acima destas circunstâncias que absorvem e reduzem 
os P~quenos aO nada, mas que· não atingem V. Ex~ 

A mágOa de V. Ex~, oUçõ--a comO uma elegia de transcen­
dência. V. Ex• -merece o lugar que já tem na históría do 
meu Brasil. 

O~SR. JARBAS PASSARINHO- A Casa pode imaginar 
por que, desde os primeiros encontros na Constituinte, fiquei 
fascinado pela forma escorreita, bela, com que se expressa 
esse ilustre Senador José_ Paulo Bisol, pelo Rio Grande do 
Sul. 

Admirei-o na- Constituinte em canipbs opostos. Admi­
rei-o sempre aqui, e, talvez, quem sabe, já por um equívoco 
que o Senado praticava, era membro da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, sendo apenas um coronel tocador de tambor. 
De lá, ouvia as lições admiráveis do mestre, do juiz íntegro 
e, se não estou equivocado? com a qualidade mais nobre que 
Rui Barbosa emprestava a um juiz: a integridade, a coragem 
e ~ bravura. E essas duas se compõem no Senador. 

V. Ex• me traz um profundo sentimento de gratidão, 
porque, se viu a mágoa, e conseguiu vê~ la, inclusive até como 
uma elegia de transcendência, V. ~x· certamente compreen­
derá que essa mágoa não é pelo fato de eu deixar d-e ser 
Ministro mais pelo império das circum.tãncias comprométe-
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deras. Porém, como disse bem V. Ex\ C$Sas últimas nã_o me 
atingem. Foi quando eu disse, por meu turno, ao Presidente 
da República;depois de lerwlhe o elogio: "Reivindico o direito 
dey mais que merecê-lo, tê-lo, pela minha própria vida". 

Muito obrigado, Senador José Paulo Bisol. (Palmas.) 
Ouço o nobre Senador Hugo Napoleão, ilustre Presidente 

do Partido da Frente Liberal. 

O Sr. Hugo Napoleão - Eminente Senador e Ministro 
Jarbas Passarinho, em seu livro Minha Mocidade - aliás, 
magnifiCamcnte bem traduzido por Carlos Lacerda- Winston 
Churchill dedica um capítulo à-lembrailçã. dos tempos em 
que freqüentou, em seu pi'lmerro-'IDártdato, a Câmara dos 
Comuns na Grão Bretariha. Em determinado momento_, _diz 
ele: "Que Orgulho participa~ daquela Casa de ilustres SenhoM 
res, de sentar-me às bancadas, discutir, debater os tenias mais 
importantes, não só do meu país eom_o do_ mundQ; com que 
orgulho passei aquele períodot" Pois eu, um âia, poderei 
dizer isso também, "Com que orgulho participei desta Casa 
de ilustres Senhores, dentre os quais avultava, como efetivaM 
mente avulta, Jarbas Gonçalves Passarinho, eminente SerraM 
dor da República. Ao dizê-lo, falo para um homem de uma 
só linha. Não se trata, única e- exclusivamente, da questão 
da honestidade, já dita, batida e rebatida nesta tarde- essa 
V. Ex~ a tem -, mas -da honestidade. tam_bém de princípios, 
a linha, lhaneza, a correção, a firmeza de caráter, a grandeza, 
a brasilidade, tudo isso passando pelo seu Pará, pelo terceiro 
mandato de Senador, pelo mandato deo Gove-rnador e palas 
quatro vezes em que abrilhantou as administrações brasileiras, 
como titular de pastas diferentes e sempre tão complexas, 
em momentos sempre difíceis. TestC.mtinho" tatnbém os nosso 
encontros durante esse período e, sobretudo, devo dizer a 
V. Ex•, de viva_ voz, que o ineu Partido, o Partido da Frente 
Liberal, conhece V. Ex~ pbr 'inteiro. Recebi 9e v.:Ex• um 
telegrama, há dias, em que d~smentiã. a no~í~ia segundo a 
qual V. Ex~ atribuiria aO meti-Partido ·a Sua salda do :Ministério. 
Isso nunca nos passou pela morte. Por descarga de consciên­
cia, transmífi-cõpfãSàõs·srs. Senadores, aos DeputadoS: Fede­
rais, aos Presidentes regionais do PFL; erifini, prOcurei dar 
o mais am·pto conhecimento d~gui1o ·que todos já sabiam. 
Nunca duvidamos de Jarbas Passa~inho! Na &.legria do _seu 
reencontro com o Senado, registro a tristeza, ·poiS à Adinillis­
tração Pública perde um homem de escola. Antes de mais 
nada, como diriam ós fran.ce·ses, ·sans· peur·..!rsãrurre·porche. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Muito grato, ilustre 
Presidente do PFL, meu querido amigo e Senador Hugo Napo­
leão. Fiz questão de lhe passar um telegrama por senti que, 
no momento em que pusesse o pé fora da porta do meu 
MinistériO, podia prosperar a intriga. Nunca pensei que puM 
desse prosperar na mente de V. Ex\ mas é, sempre melhor 
prevenir do que remediar. Agradeço a V. Ex~ a providência 
que tomou. 

Ouço, finalmente, o Senador Meira Filho .. 

O Sr. Meir3 Filho - Senador Jarbas Passarinho, s~rei 
conciso, conforme pediu o Presidente da Casa. Há muitos 
anos, acompanho V. Ex\ a sua trajetói"iá de mUitas simpatia, 
competência, equilíbrio e sabedoria. Nesta tarde, V. Er rece­
be uma consagração no Senado da República. Feliz do homem 
que, como V. Ex•, recebe a a_dmiraçãõ e-o respeifo dos seus 
concidadãos, como hoje eStá acontecendo no Senado Federal. 
Depois de acompanhá-lo durá.ilte esses arto:S"todos da minha 
vida, como homem de comunicação, e depois de ter tido a 
ventura de, como Senador, privar-da sua amizade e aprender, 

nesta Casa, como riunta pensei erri aprender, incluSive, com 
V. Er', chego à conclusão de _que V. Ex~ nasceu cõm o destino 
de Se!vir·ao Brasil. Deus poupou-me do pecado da inveja; 
hoje, entretanto, vou pecar. Tenho uma sadia e santa inveja 
dos homens que, como V. Ex~, servem bem a sua Pátria. 
Parabéns! 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Obrigado, Senador 
Meira Filho. Mesmo com a confisSãO de V. Ex~, nela não 
creio. V. Er nunca foi invejoso. Se cresse nisso-, estaria come­
tendo o erro que acaba de ser profligado por esse tribuno 
-·esse, sim, tribuno -, que é o Senador José Paulo Bisol: 
a inversão que se tem feito neste País da presunção da culpa. 
E issO é tragko. -

Agradeço muito a V. Ex~ 

O Sr. Mauro Bene:vides - Perrolt~-me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador Jarbas Passarinho? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- V. Ex• muito me honra 
ao_deixar a Presidência para me apartear. Se V. Ex~ me permi­
tir. como ineu último aparteante, concedo a palavra antes 
.ao Senador Amir Lando. 

O Sr. Marco Maciel- Permite~ine V. Ex~ um aparte? 
-- ---

O SR. JARBAS PASSARINHO- E vejo que o Senador 
Marco Ma'ciel também se prepara para apartear. 

Senador Amir Lando, ouço V. Ex~ 

O Sr. Amir Lando - Entendi, nobre S_enador Jarbas 
Passarinho, que eu seria o último, no tempo. no espaço e, 
também, em qualidade. · 

O SR. JARBAS PASSARINHO~ Não apoiado. 

O Sr. Amir Lando- Nobre Senador Jarbas Passarinho, 
neste momento, é difícil, quase impossível, realçar algum as­
pecto indevassado da atuação pública _de V. Ex• Nem o enge­
nho e a_ arte seriam. ·capazes, sobretudo quando careço de 
ambos. No entanto, não podia deixar de registrar que a traje­
tória pública de V. Ex• tem sido, ao lougo de três dé~das 
que acompanho, um hino de amor ao Brasil, de_ quem ama 

. a Pátria, de quem coloca os interesses ·nacionais acima dos 
maiores e das menores ambições pessoais, de quem sempre 
aceitou missões impossfveis no sentido de salvação nacional. 
Como se _disse, às .vezes, é deplorável assistir-se o-talento 
a serviço do impossível. Mas com V. Ex\ não! O_ _ _talento 
demonstrado nas suas ações públicas _tem sido sempre algo 
para se alcançar o impossível das melhorias. E o que fica 
da atuação de V. Exa, nobre Senador, principalmente, é o 
exemplo de que é possível resístir à sedução e aos apelos 
da má administraç_ão, da corrupção, que é possível fazer da 
ação política uma ação virtuosa voltada para o bem comum, 

- como ensinavaAris.tóteles; que é possível que num cesto podre 
urna parte boa se, salve, porql!e tem caráter e orienta a sua 
mem público pode adquirir. E por isso que, no crepúsculo 
do discurso de V. Ex•, eu, que pensava ser C! último em tudo, 
gostaria de realçar _o apecto pedagógico. E posSível sair-se 
bem da atuação púbHca, mesmo em circunstâncias tão difíceis 
como as em que sempre V. Ex" é chamado para servir ao 
País; mesmo em companhia deplorável dessas figuras mons­
truosas que a corrupção gera, corria a t~mpestade faz nascer 
a natureza. Nobre_S-enador, quero dizer que é possível atuar 
com lisura, que é possível sair limpo do cargo público, como 
bem disse V. Ex• e. a Nação inteira o confirma. 
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O SR. JARBAS PASSARINHO~ Muito grato pelas suas 
palavras, nobre Senador Arnir Lando. 

O Sr. Marco Maciel- Permite -v. Ex~ um aparte? 

O SR. JARBASl'ASSARINH(f:... Nobre Senador Marco 
Maciel, V. Ex~ dará ao nobre Presidente da Casa o direito, 
para mim, de ser o derradeiro aparteador. Ouço V. Ex~ 

O Sr. Marco Maciel - Pois não. 
Nobre Colega e eminente amigo, Senª'dor Jarbas -P3ssa­

rinh_o, junto a min~~ voz à~ de outros Colegas que, neste 
momento, festejam o retorno de V. Ex• ao Senado Federal. 
Mas faço questão de salientar que o fato de V. Ex~ ter permane­
cido, em mais uma oportunidade, fora do nosso convívio, 
não me fez distan~e_ de V. Ex~ Isso porque eU estava, Posso 
dizer, diariaineiitc;-no Ministério da Justiça, num convívio 
permanente c altamente enriquecedor para a minha pessoa. 
Pude aprender muitas lições que foram e- estão sendo úteis 
à minha vida pública. Por isso, quero dizer de quanto foi 
significativo para mim, para o Governo do-Presidente Fernan~ 
do Collor de Mello e para o País a passagem de V. Er pelo 
Ministério da Justiça. A exemplo de outros ministérios que 
V. Ex~ ocupou - e não foram poucos·, foram três, o que 
é bem significativo para a sua expressiva folha de serviços 
prestados ao País- V._ EX\ no Ministério áci Justiça, trouxe 
uma contribuição extremamente importante ao processo de 
consolidação das instituições democráticas brasileiras._ O pri­
meiro instante foi o do retorno ao Estado de Direito, o segun~ 
do foi o da volta à prática democrática. V. Ex~ participou 
também de um terceiro instante, não menos impOrtante, não 
menos significativo, qüe é o processo- de consolidação -de 
instifUCiOnalização, conseqüentemente- da vida democrática 
brasileira. V. Ex\ mais uma vez, honrou -o Senado Federal, 
ocupando com talento, brilho, opcrosidade, sobretudo honra­
dez a pasta-dos negócios- do Ministério da Justiça. Nobre 
Colega e ex-Ministro Jarbas Passarinho, aproveitando a opor· 
tunidade deste aparte que V_ Ex~ me concede, eu gostaria 
de trazer, para ·conhecimento da Casa, sobretudo para aqueles 
que não puderam estar presentes à solenidade de transmissão 
de cargo, pal_avr~~ que sobrt? V. Ex~ proferiu o Presidente 
Fernando Collor. Cito Sua EXcelência no discurso em que 
V. Ex~ transmitiu o cargo ao Ministro CéliO Borja, nosso 
ex-colega de Congresso Nacional: É tarefa fácil e patural exal­
tar em Vossa Excelência o grande brasileiro, ó exemplo de 
dedicação às causas públicas, de patriotismo e retidão, o parla­
mentar lúcido, o político que honra o Estado do Pará e que 
tantas_ vezes ocupou cargos no primeiro eSc3.1ão do Governo 
Federal". Mais adiante disse o_ Presidente Fernando Collor: 
"A força de sua inteligência política, o seu prestígio paria R 

mentar, a sólida reputação de quem trabalha incansavelmente 
pelo País, orientado unicamente pelo ânimo de servir, _com 
desape-go, honradez e sacrifício, são virtudes reconhecidas 
unanimemente e que foram postas, com generosidade, ao 
serviço das causas nacionais". E mais adiarite acrescentou 
Sua Excelência ainda: "Espero, como brasileiro, que Vossa 
Excelência continue a sua bela trafetória de homem público, 
cumprindo o seu honros_o mandato de Senador da República". 
Não ficou aí a manifestação do Presidente Fernan-do Collor. 
Em carta que lhe dirigiu no momento em que V. Ex•, Sr. 
Senador Jarbas Passarinho, solicitou exoneração do cargo de 
Ministro de Estado, entre outras coisas, disse o Presidente 
da República: "Tenha-me como seu admirador e testemunha 
de sua honradez e desprendimento". Esses depoimentos do 
Presidente Fernando Collor, Sr. Ministro Jarbas Passarinho, 

bem demonstram a colaboração que V. Ex~ prestóu ao Go­
verno e que o trabalho que V. Ex~ realizou produziu efeitos 
benéficos e concretos em prol não somente do Governo Per~ 
nando Collor e de um melhor relacionamento entre os pode­
res, que devem ser harmônicos embora independentes, mas 
também em favor da consolidação da causa democrática do 
nosso País. É evidente que, durante o tempo em que V. Ex~ 
este_ve ausente, a sua cadeira. nãp __ esteve vazia. Ocupou-a, 
com espírito público e honradez, características da atuação 
de V. Exa, o nobre Senador Oziel Canleiro. Dizem que fazer 
política é, sobretudo, saber escolher; O!!i_ franceses dizem que 
governar é escolher -Gouverner c'est choisir. E V. Ex~ soube 
-~$COlher o seu suplente, o nobre ~enad9r Oz\el C~rneiro -
de ilustre família do Estado do Pará - que durante os 17 
meSes que conosco' conViveu se houve como autêntico subSti­
tuto de V. Ex• Não lhe faltaram honradez, espírito público, 
capacídade de trabalho, discernimento, amor ao País e luta 
para que todos os grandes problemas, a partir do Senado 
Federal, fossem enfrentados e resolvidos. Por isso V. Ex~ 
deve se sentir reconfortado, não somente pelo trabalho que 
realizou à frente do Ministério da Justiça, mas também por 
saber que durante sua temporária ausência do nosso convívio 
teve a sua obra de continuidade nesta Casa. Fico satisfeito, 
a exemplo dos demais -colegas, em vê-lo de volta, mas não 
posso deixar de dizer que Ianiento que V. Ex• tenha solicitado 
ao PreSidente Collor que o relevasse da função que, com 
talento, entusiasmo e espírito público estava exercendo. De 
toda maneira, não quero deixar, neste instante, de dar o meu 
depoim~!lt(!_~e reconhecimento ao excepcional homem públi­
~o que é V. Ex\ que faz vida pública; vida, não sei se é, 
pública, não tenho dúvida, porque V. Ex~ se dedica total 
e integialmente à causa quê abraça. Por issO, au· retornar 
ao Senado Federal não quero deixar- faço questão de frisar 
-de juntar a minha voz à de todos quantos aqui se manifes­
taram, saudando V. Ex~ e seu retorno à Casa, inas saudando, 
sobretudo, o político que é V. EX\', e, porque não dizer, o 
estadista, que tanto enriquece esta Casa e tanto credencia 
os homens públicos brasileiros. _ 

O SR. JÀRBAS PASSARINHO- Meu caro Líder Marco 
Maciel, preliminarmente desejo inverter as posições. Sou eu 
quem agradece a V._ Ex~, como Líder do Governo no Senado, 
o acolhimento que me deu, a permanente lucidez e a sensatez 
para as decisões que depois deviam ser submetidas ao crivo 
maior do Presidente da República. Agradeço-lhe também, 
COJ!lO já agradeci a outros Srs. Senadores, a referência ao 
meu querido amigo Oziel Carneiro. Sinto'_que precisúei 1_nes­
tes anos que me restam de mandato, esforçar-me para igualar 
o_ desempenho que ele te_ve aqui e que o faz tão bem lembrado 
numa hora como esta. 

A carta manUscrita dp Presi!iente _da República, tive a 
oportunidade de agradecer;.Ihe quando _conversamos, depois 
que ela chegou as minhas mãos. Parte do discurso que V. 
Ex~ acaba de ler, devo çonfessar-lhe que, talvez pela emoção 
do momento, nele não me detive. Ouvi-o percebendo, mas 
não exatamente ouvindo, e isso se justifica pela erpoção do 
momento. E V. Exa me fará um grande obséquio. Assim 
como o ouvi tantas vezes nas reuniões ministeriais, contri­
b_uindo para que a decisão fosse a menos conflituosa possível 
com o Congresso, e a mais harmônica pos-sível, peço a V. 
Exa que, na primeira oportunidade que tiver, agradeça ao 
Presidente da República as palavras que, pela voz de V. Ex". 
acabo de ouvir agora com a tn<!-ior atenção. Muito obrigado. 
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Ouço o nobre Presidente Mauro Bcnevídes. 

O Sr. Mauro Benevides - Nobre Senador Jarbas Passa~ 
rinho, para que não houvesse da minha parte uma exagerada 
infringência ao texto .do Regimento, deixei a cadeira presiden­
cial, à qual ascendi com o estímUlo irrepreensivelmente ético 
de V. Ex•, para que pudesse, com mais desenvoltura, falando 
em meu próprio rióme e- no dos ·demais Companheiros que 
não intervieram neste debate, também levar a manifestação 
da nossa admiração, do nosso respeito, do nosso reconhe­
cimento à sua brilhante atuação na vida pública brasileira 
e, nos últimos 16 c 17 meses, à frente da Pasta da Justiça. 
Permito-me destacar, neste instante, Senador Jarbas Passa~ 
rinho, que, em urna sexta-feira, que não era 13, mas 2_7 de 
março, e que para nós começava a ter uma conotaç_ão a:z:taga, 
o-Senador Oz;iel CarneirO assomava à tribuna do Senadp Fede­
ral e aqui proferia um _discurso verdadeiramente lapidar de 
enaltecimento ao trabalho, ao desempenho, às atitudes abso­
lutamente corretas daquele a quem ele substituía durante tanto 
tempo com exemplar dedicação, com proficiência, com civis­
mo e com a intenção de Qcfender os interesses do Pará, da 
região_ Norte do País. Na_quela ocasião, Senador Jarbas Passa­
rinho, todos·os Senadores que se encontravam nas depen~ 
dêncías do Senado Federal acorreram press_ur_os_os a_es_te plená­
rio a fim de que pudessem, num aparte, render o_ tributo 
da admiração a V. Ex\ que ainda se achava à fren_te_do Minis­
tério da Justiça. Havia um desejo de todos de, pelo modo 
retilíneo do seu trabalho, pelo desempenho corretíssimo, evi­
denciado nos momentos mais difíceis da vida brasile;ira, no 
relacionamento Legislativo-Executivo, exatamente oferecer 
uma manifestação de apreço e de referências encomiásticas 
ao seu trabalho como titular da Pasta da Justiça._ Há poucos 
instantes nóS ouv(amos, do Líder do Gõverno, Serfà.dor Marco 
Maciel, a leitura de um documento firmado pelo Presidente 
da República, em que Sua Excelência, que conviVeu de perto 
com V, Ex_~ durante esses dezessete meses, testemunhava a 
sua honradez no desempenho do cargo de Ministro da Justiça. 
E o que diremos nós, Senador Jarbas Passarinho, que convi­
vemos com V. Ex~ nesta Casa_ há 17 anos, aquele homem 
que, ocupando essa tribuna, se transformou, apesar das in~er~ 
mitências do desempenho do_ mandato.- porque sucessiVa­
mente buscado, em vários períodos, pelo Poder Executivo, 
para servir ainda melhor ao País- num dos melhorçs quadros 
do Parlamento brasileiro, uma figura estelar do Senado Fede­
ral, um homem que, ao ocupar a tribuna, o faz com brilho, 
com argúcia, com lucidez, com clarividência, com descor.tino, 
tranformando-se, portanto, num líder político que merece, 
da direita, do centro, da esquerda, de todas as correntes em 
que se su~divide a sociedade brasileira, demonstrações da 
maior consideração e do mais jutificado apreço? Em relação 
a mim, diria mais. Eu, que Deputado Estadual, na min~a 
Assembléia Legislativa vi V. Ex~ receber a cidadania honorána 
do Estado, eu, que Presidente da Assembléia, participava 
de um evento universitário em que as figuraS maiS preemi­
nentes _da estrutura acadêmica da Universídade federal do 
Ceará, todas elas envergando aquelas vestes talares, faziam 
cheaar a V. Ex• o título de Doutor Honoris Causa da nossa 
Un~ersidadc. O que poderíamos dizer todos nós que aqui, 
nesses 17 meses de convivência Executivo-Legislativo, vimos 
V. Ex\ emprestado que foi ao Poder Executivo para que 
melhor pudesse servir ao País, presença constante. no Sena?o 
e no Congresso, articulando, dentro daquela tcssttura muito 
bem arquitetada, os fatos políticos _que pudessem garantir 

a governabilidade do País? Não foram poucas as vezes em 
que V. Exa demandou o gabinete do Presidente do Congresso 
-que lhe era tão familiar- sobraçando propostas do Gover­
no. Eram projetos perfeitos e acabamos, eram esboços de 
''emendão'', consubstanciando aquelas alterações que, a juízo 
do Presidente da República, necessitavam ser acolhidas e 
aprovadas pelo Congresso Nacional. Ainda diria mais a V. 
Ex', Senador Jarbas Passarinho, que nem mesmo aos sábados 
tinha lazer, nem aos sábados ... E houve um deles - V. Ex~ 
tinha estabelecido um cronograma de trabalhos também aos 
sábados -, aproximava-se o término do período extraordi· 
nário do Legislativo, em que V. Ex" veio a esta Cãsa:· Procurou 
aqui estabelecer contatos com as Lideranças partidárias para 
que votássemos a reforma tributária, a rolagem das dívidas 
dos Estados, para que acolhêssemos a cautelar fiscal, que 
promovêssemos alteração no Finsocial. V. Ex~ fícou-aqui guar..:­
dando aquele comportamento ético que todos somos obriga­
dos a enaltecer, ora nas adjecências do Plenário, ora no café, 
tendo em derredor de sua pessoa aqueles Companheiros todos 
que queriam receb_er a sua mensagem, que significava o funcío­
namento harmônico dos dois Poderes, nunca urna ingerência 
descabida, indevida, do Executivo no Poder Legislativo. E 
se êxito alcançamos naquela votação, deve ser creditado ao 
trabalho de V. Ex1 que procurou exatamente convencer líde­
res, Senadores que aqui estavam naquele momento, porque 
os Deputados já haviam cumprido os seus encargos numa 
sessão anterior. Nós aqui ouvíamos V. Ex~ e houve um instante 
decisivo em que periclitava até a existência de quorum neste 
plenário, Fizemos uma reunião, às pressas,- nO gabinete da 
adas preocupados com o término do período extraordinário 
de sessões, as festas de fim de ano, Natal e Ano-Novo se 
avizinhavam, o Presidente da Casa presente. Ainda lembraria, 
já que estamos fazendo_ uma rernemoração histórica, que V. 
Ex• , __ ao chegar diante d9s seus colegas,_ aqueles mesmos que_ 
hoje o saúdam com a maior efusão Pelo seu retorno, ainda 
teve aquela célebre declaração: "Agradeço, Sr. Pres~dente, 
por me te acolhido aqui, no seio dos Cardeais do Senado 
Federal". E foi exatamente nesse momento, Senador Jarbas 
Passarinho, que destaquei se éramos Cardeais, V. Ex•, entre 
nós, seria sem dúvida, o Carrnelengo- e, por isso, teria que 
ser ouvido naquela decisão. V. Ex• chegou ao Ministério com 
os nossos aplausos e, na semana passada, fiz questão de, como 
Presidente do Congresso Nacional, estar ao seu lado na soleni­
dade de transmissão de cargo, cumprimentando-o naquele 
instante, com redobrada emoção, porque V. Ex~ safa real­
mente do posto com a maior dignidade, e na sexta-feira, quan· 
do se caracterizou a reassunção do seu mandato, tive o privi­
légio de recebê-lo no meu gabinete. Quãndo a imprensa nos 
deixou, finalmente, a sós, não ouvi de V. Ex~ uma palavra 
sequer que significasse ressábio, amargura, mágoa, por haver 
deixado, daquela forma, o Ministério da Justiça. E d_e que 
fonria V. Ex~ o deixou? Engrandecido pelo respeito dos seus 
Pares que transformam essa sessão numa festa inesquecível. 
Isso não é, simplesmente, Senador Jarbas Passarínbo; Uma 
sessão plenária do Senado Federal. Essa é sem dúvida, a 
consagração à vida de um homem público, que tem sabido 
honrar e dignificar se-u País. É a nossa homenagem. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. "JARBAS PASSARINHO- Muito obrigado, Presi­
dente. 

Pode~se imaginar, nobre Senador Mauro Benevides, a 
verdadeira como"ção·que as palavras de V. Ex~ me causaram. 
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Retorno à Casa e retorno feliz, corno se numa espcde-­
de sortilégio eu pudesse ficar ouvindo aqui a minha própria 
pessoa sendo objeto de uma oração fúnebre. Houve uma épo~ 
ca em que me sobrava tempo e eu procurava ler Sócrates. 
Diz-se que, pertO dos efeitos finais da cicuta, ele dizia: ""Felizes 
aqueles que, já na velhice, podem inspirar confiança à juVe-n­
tude''. 

E eu diria, hoje, Srs. Senadores e queridos amigos: "Feliz 
aquele que, na senectudc, pode inspirar aOs mais novos, ainda 
que não tão jovens, palavras tão bonitas como essas que eu 
levo para rním, para meus filhos e para meus 14 netos. 

Nada, em minha vida, foi fruto senão de lUta. O meu 
querido Líder Espcridião Amin protestou quando eu disse 
que estava na hora de recolher a vela, mas me referia à vela 
do discurso que estava ouvindo, porque em toda a minha 
vida a vigilia foi a véspera de combate.~,Nessa luta_ hei de 
continuar, pelos meus ideais, sem nenhuma ilusãO quanto 
ao poder, que_sei incerto, caprichoso e dependente de circuns­
tâncias, não raiO mesquinhas e desprezíveis, como, à glória 
literária, se referiu o aluno do Abade Coignard, personagem 
de Anatole France. 

Voltarei à poltrona que o povo paraense, pela terceira 
vez, me concedeu, lembrando-me de _que, antes do nosso 
Gonçalves Dias, Sêneca já âizia para Lucílio: "QU:em sabe 
suportar corajosamente os_ acidentes da vida comum, não 
precisa engrandecer-se para ser soldado: Viver é lutar. 

Muito obrigado. (Muito bem! Muito bem! Palmas prolon­
gadas. O orador é efusivamente cumprimentado.) 

Durante o discurso do Sr. JarbaS Passarinho o Sr. Mau­
ro Benevides, Presidente deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Dirceu Carneiro, r· Secretário. 

o SR. PRESIDENTE (DirceuCameiJ'o)- Asessão-será­
suspensa por 5 mifit.ttOs para: que o S_enador Jarbas Passarinho 
possa receber os cumprimentos. -

Está sUsp6i:tsa- a s·essãõ-. 
(Suspensa às I7h e SOmin a-sesSãoi-ri!O.Gúi"a-tis 17h55 _ 

m~J . . . 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Iram Saraiva, nos termos do art. 
14, inciso VII, do Regimento Interno. _ _ 

O SR. IRAM SARAIVA (PDT - G'O. Para justificar 
proposição. Sem revisão do orador.) -:-'Sr. P~esidentc, Srs. 
Senadores, há muitO me preocupa a flglafa' do consórcio para 
aquisição de bens móveis. E, observand9 a legislação brasi­
leira, pude constatar que muito pouco exiSt~, e~- por esta raião, 
apresento hoje um projeto de lei nos seguintes termos: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' , DE 1992 
Dispõe sobre aquisição de bens móveis por intermédio 

de consórcio _ou outra forma associativa e dá outras proviM 
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
A.rt. 1" A aquisição de bens móveiS por intermédio de 

consórcio ou outra forma assodatlva fir-se-~ã, exduslvamente, 
segundo o disposto nesta lei. ' · 

Art. -2'.> Consórcio é a forma associ3tiva que tem por 
objeto_ formar poupança, 'mediante o concurso financeiro dos 
respectivos integrantes e sob o seu controle direto, com a 
única firialid3.de ac aquisição de bens móveis por meiO de 
autofinanciamento-: 

Art. 3" AS sociedades civis ou ·mercantis que tenham 
por objeto a administração de consórcio poderão fazer oferta 
pública de formação de grupo para os fins previstos no artigo 
anterior. 

Parágrafo úniCo. A oferta públiCa -deVerá: 
a) discriminar o bem a ser adquirido, seu valor atual, 

o número inicial de participantes, o prazo de duração do con~ 
sórdo~ o valói" eStimado da primeira quota e os demais dados 
relevantes; 

b) mencionar o número dos processos administrativos 
que tenham ap_~ovado e_ autorizado o lançamento, bem como 
o endereço das repartições públicas onde se encontram dispo­
níveis para consulta de qualquer interessado; 

c) transcrever o inteiro teor da minuta de convenção que 
regerá os direitos e as obrigações recíprocas, a qual será sub­
metida à deliberação plenária dos participantes no prazo máxi­
mo e Improrrogável de dez_ dias após a formação do grupo; 

d) conte_r minuciosa descriçã9 dos gastos necessárioS para 
lançamento do plano, bem assim o valor da quota parte que 
caberá a cada participante, a eSte título; 

e) estipular o valor -dós encargos de administração do 
consórcio, que em hipótese alguma poderá superar o montante 
mensal equivalente a mp. décimo por cento do valor do bem 
a ser adquirido, devidos à sociedade lançadora do plano, caso 
deliberem os consorciados contratá-la para auxiliar e asses­
sorar o síndico no gerenciamento do consórcio; 

fj transcrever o inteiro teor da minuta do contrato a ser 
firmado entre o consórcio e a sqciedade lançadora do plano 
caso venham os consorciados a adquirir seus serviços para 
auxiliar e assessórár 9 sfn=dico na execução do consórcio; 

g)mencionar o tipO de garantia, real ou fidejussória, ofe­
recida, não podendo ser esta inferior a cem vezes o valor 
do bem·a ser adquirido; 

h) declinar o prazo de validade da oferta. 

Ar~. 4« _ dõ._alquer- pessoa, fíSica ou jurídica, poderá to­
mar a iqiciativa de fazer oferta pública de formação de consór­
cio, desde que observadas as exigências desta Lei. 

Art. 59 O lançamento de _oferta pública de formação 
de consórcio será precedido, em qualquer hipótese de: 

I- autorização das autoridades fazendárias e monetádas· 
competentes qtie, na forma do disposto em regulamento, farão 
as ·exigências cabíveis de sorte a assegurar a segurança e a 
estabilidade do plano; 

II -aprovação do plano pelo órgão oficial local in te~ 
grante do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. 

Parágrafo único. Para os fins p-revistoS no inciso 11 1 

o Poder Executivo fixará, erii reguhi.meTito~ O~ ciiiérios pe"rti~ 
nentes tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 106 
da Lei n' 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 6" Concluída a formação do grupo, o responsável 
pela iniciativa da oferta pública convocará-as-sembléia geral, 
no prazo improrrogável de dez dias e com comunicação direta 
aos interessados, para que deliberem sobre: 

I- o teor da convenção que disciplinará os direitos e 
as obrigações dos consorciados e só poderá ser aprovada por 
maioria absóluüt dos membros do grupo; 

11- eleição da comissão de representantes e do síndico; 
-III .:._ àntratação de administradora para assessorar e· a:u­

xiliar o síndico no gerenciamento da execução do plano. 
IV -o tipo de garantia, real ou fidejussória, a ser pres­

tada pelo consorciado contemplado necessariamente, antes 
da entrega do bem. 
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P3.rágrafo úriico~ Ressalvado o disposto no inciso I, as 
demais deliberações serão adotadas por maioria simples. 

Art. 7n Caberá à comissão de representantes, obser­
vado o disposto na convenção: 

I- examinar os balancetes apresentados pelo síndico, 
com o auxílio da administradora, quando houver, contendo 
os recebiment_os. e despesas efetuados em nome do grupo, 
aprovando-os ou impugnando~os; 

II- fiscalizar todas as operações realizadas, consultando 
a qualquer tempo a documenta_ção respectiva; 

UI- velar pela pontual arrecadação das quotas e sua 
correta aplicação; 

IV- praticar todos os demais atos de supervisão neces­
sários ao funcionamento regular do conSórcio. 

Art. 8'? O síndico representará, ativa e passivamente, 
_ o consórcio, em juízõ" OliiOfa--aele, praticando todos os atos 

necessários à defesa dos interesses comuns, nos limites das 
atribuições conferidas por esta Lei e pela convenção, sempre 
~m estrita observância das deliberações da assembléia. 

Parágrafo úníco. __ Caberá ao. síndico~. 
I- exercer o gerenciamento do consórcio, sObretudo no 

que diz respeito à sua estabilidade e segurança; 
II -impor as multas e demais sanções cabíveis aos con­

sorciados; 
III -cumprir e fazer cUmprir a convenção, as leis perti-

nentes e as deliberações da assembléia; --
IV- prestar mensalmente contas à assembléia, ouvida 

a comissão de representantes; 
V- manter a guarda de toda a escrita e da documentação 

pertinente; 
VI -convocar extraordina_riamente a asse"inbléia sempre 

que julgar necessário, a pedido do conselho de representantes 
ou de consorciados que representem, no mínimO~- um terço 
do grupo. 

Art. 9~ A assembléia dos consorciados é o órgão delibe­
rativo soberano que se reunirá, ordinariamente, pelo menos 
uma vez por mês, convocada pelo síndico na forma prevista 
na convenção. 

§ 19 Além das matérias inscritas na Ordem do Dia, a 
assembléia decidirá, por maioria dos presentes. quanto aos 
seguintes assuntos: 

I- frxação da quota de cada consorciado; 
II- alteração da convenção, que só poderá ocorrer por 

maioria absoluta dos integrantes; 
UI- extinção do consórcio; 
IV - ontratação da empresa administradora para auxiliar 

e assessorar o síndico, inclusive nos aspeCtos econ6mícos, fis­
cais e contábeis; 

V -aquisição do bem objeto do consórcio; 
VI -aplicação -dos recursos disponíveiS; 
VII- dilação do prazo de duração do consórcio, quando 

necessário; 
VIII -ampliação do número de consorciados. 
§ 2~ As decisões da assembléia obrigam a todos os con­

sorciados e serão comunicadas aos interessados nos cincos 
dias subseqüentes. 

Art. 10. A convenção do consórcio, aprovada por 
maioria absoluta dos respectivos integrantes, disciplinará os 
direitos e as obrigações recíprocas, notadamente quanto aos 
seguintes aspectos: 

I - ritérios de contemplação; 
li- direito de recesso, inclusive no particular das san­

ções; 

UI- rateio das quotas e penalidades por inadimplência 
ou atraso; 

IV -?odo de escolha do_síndico e_do conselho de repre­
s.entantes, casos Qe QestihJ.ição e atribuições outras, aléll) da~ 
legais; 

V- critérios de remuneração do síndico, quando for o 
caso· 

VI -procedimento a ser observado no caso de extinção 
do -consórcio, inclusive no particular do ressarcimento devido 
aos que não tenham sido contemplados; 

VII- tipo de garantia, real ou fidejussória, a Ser preStada 
pelo consOrciado conterítplado, a qual será obrigatoriamente 
prestada antes da efetiva entrega do bem. 

Art. 11. O consórcio só poderá começar a operar após 
a cntratação de seguro que cubra os riscos decorrentes da 
inadimplência de qualquer dos integrantes_ do grupo. 

Parágrafo único. O Poder Executivo fixará, em regula­
mento, as ·condições ·do seguro a que se refere este artigo. 

Art. 12. Quando_ q consórcio contratar os se~viços de 
administradora para auxiliar e assessorar o síndico na execução 
do plano, do respectivo instrumento- constará cláusula_ que 
faculte àquele, a qualquer momento e sem ônus, denunciar, 
o vínculo obrigacional. 

Art. 13. As disposições da presente lei não se aplicam 
aos consórcios já constituídos e em curso de execução, que 
continuarão regidos pelas normas vigentes. 

Parágrafo único. Os consórcios a que se refere ·o caput 
passam. de imediato, à fiscalização do órgão que se refere 
o ínciso 11, do art. s~. desta lei, cabendo a este, mediante 
denúncia de qualquer interessado, ou de ofício, realizar as 
inspeções e as avaliações necessárias, comunicanQo_ÇI.O Minis­
tério Público as conclusões para os fins previstos na Lei n9 

1.347, de 24 de julho de 1985. 
.Art. _J4. O_P,oder Executivo regularil"entarâ estã lei no 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. 
Art. 15. Es.ta lei entra_ em vigor na d~ta da su;,t publica­

ção, reSsalvadas as normas que dependam de regulamentação, 
as quais vigorarão a partir do ato respectivo. -

Art. 16. São revogadas as disposições em contrário~ 

Justificação 

São notórios- os abusos que vêm ocorrendo no setor de 
consórcios para ai:juisição de bens móveis duráveis. A ativi­
dade tem singelo trato normativo em nível de lei ordinária. 
Com efeito, a Lei n' 5. 768, de 20 de dezembro de 1971, especí­
fica para tutelar "a distribuição gratriitã de prêmios mediante 
sorteio, vale-brinde ou concurso, a Jítulo de propaganda", 
apenas prevê, em seu art. 7'? e inciso I: 

''Art. 79 Dependerão, igualmente, de prévia auto~ 
rização do Ministério da Fazenda, na forma desta lei, 
e nos termos e condições gerais que forem fixados em 
regulamento. quando não sujeitos à de outra autoridade 
ou de órgãos públicos federais: 

I- as operações conhecidas como consórcio, Jundo 
mútuo e outras formas associatiVas- as-seirielhadas. que 
objetivam a aquisição de bens de qualquer natureza." 

Portanto, a única exigência legal, é a da obtenção de 
prévia autorização ·das autoridades _fazendárias. cabendo ao 
regulamento fixar as condições próprias- necessárias à ope­
ração. 
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A toda evidência, a sistemática vigente eStá a carecer 
de_pronta rcformulação. Não obst_ante os amplos poderes con­
feridos ao Executivo, perpetuam-se, diuturnamente, atos lesi­
vos à economia popular, tudo gerando descoiltentamento, 
insegurança e graves prejuízos ao patrimônio privã.do. 

Urge a introdução de radical mudança no quadro norma­
tivo. Atualmente, delega-se vasta gama de competências à 
entidade organizadora do consórcio, que gere haveres de ter­
ceiros ao seu inteiro arbítrio. Qu-ando muito, a inte-rvenção 
do Estado se dá com o propósíto de estimular ou reprimir 
o consumo, carrear e nr-tal ou qual direção a poupança arreca·­
dada, evitar, talvez, casos de gritante -loCupletamento inde~ 
vido. Os interesses diretos e iniediatos dos Consorciados, entre­
tanto; ·são relegados a um segundo plano, se não ao ocaso 
completo. 

As normas em-vigor, é bom que se lembre, datam de 
uma outra época. Nos tempos em que foram editadas, estava 
o País submetido ao jugo autoritário. Parecia ló__gico, em tal 
contexto, atribuir-se ao Executivo irrestritos poderes para tu­
telar, a seu talante, as atividades econômicas, bem assim as 
garantias devidas aos súditos. Hoje, não mais se jUStifica a 
perpetuação de tal estado de coisas. 

O ProjetO parte do princípio de que os haveres apartados 
pelos consorciados para aquisiçãcfâe bem imóvel durável efeti­
vamente lhes pertencem, devendo pois fiCar sob sua gestão 
e controle. 

As empresas que intervêm no processo, Séja para lançar 
o plano no mercado, seja para prestar auxílio na adnlinistração 
dos recursos, devem ter tratamento·norm~tlvo compatível com 
a sua efetiva função. É profundamente iníquo atribuir-lhes, 
de direito, poderes que ultrapassam, de muito, a mera prática 
de ato-s--de gestão. De resto, a experiênCia está a_dem.onstrar 
que o sistema é rigorOSainente irhpre-stáV"ei ciUârldõ ·a-n·aíiSado 
sob a perspectiva dos consumidores. EnContram-se estes, na 
maioria das vezes, entregues à própria sort~, _serido obrigados 
a sujeitar-se aos uesrnaõ.dos e abusos de q_ue são benefíciári_os 
poderosos grupos empresa:riãis. - -

Se o patrimóniO -e-aos consorciados, a eles deve ser reser­
vado o direitO-exclusivo dC diSpor sobre _o seu destin(). 

Com a Proposição- que ora submeteffios à consideração 
dos ilustres Pares, procura-se dar eficãCía àS garantiã.s éõiíStlhí­
cionais dos consumidores na m~dida e_~_ que se transfere para 
os interessados ã faculdã.de de decidir,- controlar e gerir o 
que efetivamente lhes pertence. 

Em atenção ao_ princípio constitucio_nàl que resgua~da 
o ato jurídico perfeito, deterrninaRse a incidência das novas 
normas apenas aos futuros grupos·, permãheCerido os atUais 
regidos pela legislação sob a qual foram iri.stituídos. Não_ obs­
tante, tendo em vista a necessidade de resguardar os legftimos 
interesses da econcrmia popular, protegendo-a dos efeitos dele­
térios de práticas Condenáveis, tão comuns nos dias correntes, 
prevê-se que os consórCíos em curso de_ execução passem- gt _ 
sujeitar-se à fiscalii:ãÇão do órgão competente integrante do 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. 

Finalmente, cumpre aduzir que a iniciativa tem o mérito 
de introduzir normas moralizadoras da atividade econômica, 
coibindo condutas que vêm se revelando altamente nefastas 
para o equilíbrio da economia como um todo." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS.-SENAI50RES: 
Almir Gabriel - Coutinho Jorge -Dirceu C3rn_eiro 

Divaldo Suruagy - flaviano Melo - Iram Saraiva -

Irapuan Costa Júnior- Jarbas Passarinho- Josaphat Mari­
nho - José Eduardo - José Paulo Bisol - José Sarney 
- Júnia Marise ....:.._ Jutahy __ Mag_aJhães - Ne!son Carneiro 
- Onofre Quinan. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sendo evidente a falta de número em plenário para o 
prosseguimento da sessão, as matérias_ constanú:s da Ordem 
do Dia ficam com a apreCiação adiada. - -

São Os segUfnfeS os-itens cuja ·apreciaçãO ·é ádi3.d-a: 

-l­
PROJETO DE LEI DA 

CÂMARA N• 73. DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno). 

Votação, em turno único, do Projeto de_ Lei da Câmara 
n9 73, de 1991 (n9 4.064/89, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal de Contas da União que dispõe sobre a Lei Orgâ­
niCa do Tribunal de Contas da União, e dá outras providências. 
tendo 

PARECER, sob n' 62, de 1992. da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania: 1? pronunciamen­

to: favorável ao Projeto com 35 emendas que oferece; 2?_ pro­
nunciamento (sobre as Emençlas de Plenário): favorável às 
Emendas de n9-~ 44, 45, 56 e 65; fãVOrável noS- te!mos de 
subemendas, às de n'' 36 a 38, 40, 42, 54. 55, 57, 59, 62 
e 66; pela rejeição das de n~ 43, 46, 47 a 53, 58. 60, 61, 
63 e _64; pela prejudicialidade das de n"'~ 39 e 41; e apresentando 

·a de n' 67. do Relator. 

=-2-
PROJETO DE LEI DA 

CÂMARA N• 125, DE 1991 
COMPLEMENTAR. 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno). 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 125, de 1991-Complementar (n' 60/89. na Casa de origem), 
que disciplina o~ limites das despesas com o funcionalismo 
público, na forma do art. 169 da Constituição Federal, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. (Re-
lator: Senador Meira Filho.) 

-19 pronunciamento: favorável ao projeto; 
-29 pronunci~mento: favOrável à emenda de plenário. 
(Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas 

perante a Co~i~são de Assuntos Econômicos.)_. 

-3-
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N• 13, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336,-c, -do 
RegimeritO Interno.) 

V0tilç3o, em turno único, do Projeto de Resolução_ n9 

13, de 1992 (apresentado pelo Relator: Senador Élcio Álvares 
como conclusão de seu parecer de plenário), que altera a 
alínea d dos itens I e II do art. 29 da Resolução o? 83, de 
17 de dezembro de 1991, do Senado Federal. 
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-4-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 126, DE 199D 

(Em regime de urgência, nos termos do art, 336, c, do 
Regirnehto Interno.) -

Discussão, em turno único, do Projeto de_ Lei da Câmara 
n' 126, de 1990 (n' 1.854/89, na Casa de origem), de iniciativa 
do Ministério Público da União, que cria a Carreíra_de Apoio 
Técnico~ Administrativo-do Ministério Público da União e seus 
cargos, fixa os valores de vencimentos, e dá outras providên­
cias; tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n'485, de 1991, da Co­
missão 

--de Constituição, Justiça e Cidadania, com voto-venci­
do, em separado, da Senadora Júnia Marise. 

(Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas 
perante a Mesa.) 

-5-
PROJETQ DE LEI DA CÂMARA 

N'42, DE 1991 

Votação, em turno i.ínico, do_ Projeto de Lei da Câmara 
n' 42, de 1991 (n' 1.371/88, na Casa de origem), que proíbe 
a comercialização de medicamentos cuja fabricação ou venda 
foi interditada no país de origem, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n'' 28, de 1992, da Co-
missão 

- de Assuntos Econômicos. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 8; DE 1984 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisw 
!ativo no 8, de 1984 (no 44/84, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo_ de Cooperação fio Cámpo 
dos Usos Pacíficos da Energia Nuclear entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Espanha, 
celebrado em Brasília, a 12 de maio de 1983, tendo 

PARECERES, sob n'' 35,36 e 37 de 1992, das Comissões 
- de Relações Exteriores e Defesa Nacional: 1 ~ pronunciaw 

mcnto: favorável, com a Emenda n9 1wCRE, que apresenta; 
29 pronunciamento: ratificando seu parecer antetiõr; e 

- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável ao prow 
jeto e à Emenda no 1-CRE. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N' 134, DE 1991 
Votação, em turno único-, -do PrOjetO de Decreto Legisw 

!ativo no 134, de 1991 (no 69/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação para a Redução 
da Demanda, Prevenção do Uso Indevido e Combate à Produw 
ção e ao Tráfico Tiícitos de Entorpecentes e Substâncias Psicow 
trópicas, celebrado entre o Gove:rno da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Equador, em Brasnia, 
em 7 de novembro de 1990, tendo --

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 31, de 1992, da Co­
missão 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 141, DE 1991 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisw 
!ativo n' 141, de 1991 (no 46/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação para a Redução 
de Demanda, Prevenção do Uso Indevido e Combate à Produw 
ção e ao Tráfico Ilícitos de Entorpecentes e Substância.s Psico~ 
trópicas, celebrado entre o Governo .ela _Repúhlica Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Chile, tendo 

... PARECER FAVORÁVEL, sob n'' 32, de 1992, da Co, 
missão -

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

-9-
PROJETO-DE DECRETO LEGISLATIVO 

W22, DE 1992 

Votação, em turno único, do ~r_ojeto de Decreto Legis­
lativo n'22, de 1992 (n' 99/91, na Câmara dos Deputados), 
apresentado pela éoriüssão MiStã de Planos, Orçanú:;ntos Pú­
blicos e Fiscalização, como conclusão de seu Parecer n? 30, 
de 1991-CN, que aprova as Contas do Governo da República 
relativas ao exercício financeiro âe 1989. 

-lO-

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
W 22,DE 1991 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
22;de 1991, de autoria do Senador M~rcio Lacerda,_que a.cres­
centa parágrafo ao ~art. 62 do Regimento_Tnterno do Senado 
Federal, tendo 

PARECERES~ sob n°' 222, 331 e 432, de 1991, das Co­
missões 

....... de Constituição, Justiça e Cidadania - 1 '-' pronuncia­
mento: favorável; zç· pronunciamento: concluindo pelo não 
acolhimento do pedido de reexame. por não encontrar emba­
samento regimental_ hem argumentação convincente para de­
ferimento da pretensão. 

- Diretora --·favorável. 

--n­
REQUERIMENTO N' 17, DE 1992 

Votação, em ~urna único, do Requerimento n" 17, de 
1992, de autoria da. Senadora MarcuJc :(>into, solicitando, nos 
termos-do art. 172, inciso I, do Regim~nto lriterno, a iilclusão, 
em Ordem do_ Dia_, __ do Projeto de Lei do Senado no 24~, 
de 1991~ de sua_ autoria, que altera dispositivos da Lei n~ 
5,682, .de 21 de junho de 1971 - Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos. 

-12-

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N'' 5, DE 1992 

Discussão, erii. turno único, do Projeto de RCSolução n" 
5,-de 1992, de iniciativa da Comissão de AsSti.IlfOs Econômicos, 
que estabelece alíquota máxima para o Imposto Sobre Trans­
miSsão Causa Mortis e Doação, de que trata a alínea a, Inciso 
I, e§ lo:>, Inciso IV do art. 155 da Constituição Federal. 
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ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor FELIX BAPTISTA 
DE FARIA, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplo-

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência- convoca sessão-·extraordinãria a realizar-se às 18h de 
hoje, com a seguinte 

mata, para, cumulatiVamente com o cargo de Embaixador do 
____ Brasil junto à República do Senegal, exercer o cargo de Embai­

xador junto à República de Câmbia. ORDEMDODlA 

-l-

MENSAGEM N' 147, DE 1992 
Discussão, em tUrno úrik:O, do Parecer da COmissão de 

Relações Exteriores c Defesa Nacional, sobre a Mensagem n9 

147, de 1992 (ri9-27/92, nti. origem), de- 15 de janeiro-do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor MARCOS HENRI-­
QUE CAMILLO CÓRTES, Ministro de 'Primeíra Ciasse, da 
Carreira de Diplomata, para, cumulativamente como cargo de 
Embaix.ador do Brasil, junto à comunidade de Austrália, exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil junto ao Estado__Independente 
de Papua e Nova Guiné. ~- ·-- -

-2-

MENSAGEM N' 149, DE 1992 
DfScussãci, em turno úriico, do Parecer da Comissão cte 

Relações Exteriores_ e Defesa_ Nacional, ~~.bre a M~nsagerp ~\> 
149, de 1992 (n' 50/92, na origem), de 18 de fevereiro do eórrente 

--3-

MENSAGEM N' 155, DE 1992 
Discussão, em turno único, do Pare_cer da Comissão, e 

Relações Exteriores e Defesa Nacional,-sobre a Mensagem n\> 
155, (n\> 66/92, na origem), de 28 de fevereiro do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Senhor MARCOS CASTRIOTO 
DE AZAMBUJA, Ministro de Primeira Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer cargo de Embaixador do Brasil 
junto à República Argentina 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 56 minutos.) 

Ata da 47a Sessão, em 7 de abril de 1992 

2" Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-

Presidéncia do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 18 HORAS, ACHAM-SE PRESiiN'roS OS SRS. 
SENADORES: . 

Affonso Camargo - Albano Francó - Alexandre Cos­
ta - Almir Gabriel - Aluizio Bezerra - Âmazoníno Mendes 
- Amir Lando- Aureo Mello - Bcni Veras- Carlos De'Car­
li - César Dias - Chagas Rodrigues - Ciu Sabóia de Carva­
lho --Coutinho Jorge - Dario Pereira -·Dirceu Carneiro -
Divaldo Suruagy- Eduardo Suplicy- Elcio Álvares- Esperi­
diao Amin - Epitácio Cafeteira - Flaviano. Melo - Francis­
co Rollemberg - Garibaldi Alves Filho -" Gerson Camata -
Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Hugo Napolello 
-Humberto Lucena- Hydek.el Freitas- lram Saraiva- Jar­
bas Passarinho - Irapuan Costa Júnior --' J oao França - J oao 
Rocha- Jonas Pinheiro- Josaphat Marinho- José Eduar­
do -José Fogaça- José Paulo Bisol- José Richa- José Sar­
ney - Júlio Campos - Júnia Marise - Jutahy Magalhaes -
Lavoisier Maia- Louremberg Nunes Rocha- Lucfdio Portel­
la - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Márcio Lacer­
da- Marco Maciel -Mário Covas- Maurfcio C.orrêa -Mau­
ro Benevides- Meira Filho- Moisés Abrao- Nabor Júnior 
-Nelson Carneiro- Nelson Wedekin - Onofre Quinan - Pe-

dro Simon - Raimundo Lira - Ronaldo Aragao - Ronan TI­
to - Ruy Bacelar - Teotonio Vilela Filho - Valmir Campe­
lo - Wilson Martins. 

o Slf. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa- o comp·arecimento de 69 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

-Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

Antes de proceder à leitura do Expediente, a Presidência 
apela aos Srs. Senadores, que se encontram nos seus gabinetes 
homeriageando o Senador Jarbas Passarinho, para que ve­
nham todos, imediatamente, ao plenário, porque nesta sessão 
serão votadas três indicações de autoridade para missão diplo­
mática. 

Pela informação da Assessoria da Mesa, estão no plená­
rio, neste momento, apenas 32 Srs. Senadores; com um pouco 
mais de colaboração, alcançaremos o quorum mínimo para 
a apreciação da matéria, pois faltam ainda 9 Srs. Senadoi-es. 

O Sr. !'?Secretário, Senador Dirceu Carneiro, procederá 
à leitura de requerimento. 

É lido o seguiitte 
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EXPEDIENTE 

REQUERIMENTO N• 143, DE1992 _ 

Requeiro, nos termos do art 40, § l'', a, 4o ~egimento 
Interno desta Casa, autorização para me ausentar do_ País 
no perlodo compreendido entre os dias 11 & 20 de abril do 
corrente ano, ocasião em que estarei participando do Seminá­
rio: "Brasil Hoje, Problemas e Alternativas", que ocorrerá 
em São Francisco, Estados Unidos da América, atendendo 
convite formulado _conjuntamente pelo Senhor Terry Karl, 
Director Ceiltc.{r' for Latin American Studies, pela Univer­
sidade de Stanford, pelo professor Albert Fishlow, Dean de 
Estudos Internacionais da Universidade da Califórnia, Berke­
ley, e pelo Consulado Brasileiro em São Francisca·, cujas des­
pesas serão patrocinadas por aquela Universidade. 

Sala das.Sesséies, 7 de abril de 1992. ~senador Eduardo 
Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - De açordo 
com o ar_t. 40, § 4!', do Regimeilto Interno, este requerimento 
será remetido à Coin"iSSão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, devendo ser submetido à deliberação do Plenário 
após a Ordem do Dia. 

Sobre a_ mesa, ofício que será liao pelo Sr. lo;~ Secretário. 

É lido o seguinte 

OFÍCIO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA,: E CJDADANlA 

Brasflia, 6 de abril de 1992 

OF. N' 006/92-CCJ 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Em reunião realizada no Qia 1.~-4-~~. _"apõS de-Cidir sobre 

Questão de Ordem levant~da p~~o Sr __ Se~~do~- Jçs~ P~Qlo _ 
Bisol, o PlenáriO desta Comissão deliberou ainda, pela criação 
de uma subcomissão destina_d.a a estudar o Regime:nto Interno 
desta Casa e' propor as modificaçõeS que s_e- nrerem neces:­
sárias,_ .. _ ._ _ . _ 

Na mesma data_ designei os Srs. Senadores Antônio Ma­
riz, Jutahy Magalhã~s, José Paulo BiSol, Élcio ÁlvareS e Mau­
rício Corrêa, para compor a teferi.da Subcomissã_o_, 

Na oportunidade, renovo a V. Ex' meus. protestos de 
estima e ·consideração. --Senador Nelson Carneiro, Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A matéria 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, comuni~aç_ão que_ será liga pelo Sr. 19 S~~re­
tário. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇÃO 
Brasilia, 7 de abril de 1992 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex•, de acordo com 

o .disposto na alínea a e n.o parágrafo único do art. 39 do 
Regimento Interno, que me ausentarei do_ País entr~ os_clias 
12 e 20.deste mês, com dês tino aos Estados Unido~ dii América 
do Norte, onde participarei como palestrante nos_serninários 
promovidos pelas Universidades de Berkeley_~ Stanff{)rd. 

Atenciosas Saudações. - Senador José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- O expedien­
te lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projetos· de lei que serão lidos pelo Sr. 
19 Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 34, DE 1992 

Dispõe sobre a proteção ao trabalhador para evitar 
a silicose e- dá-oUtras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lo;~ Quaisquer empresas que extraiam, industriali~ 

zem, comercializem ou utilizem quartzo, assim .entendid..a a 
sílica livre crista1izada (óxido de silício), cada~trarão seus esta­
belecimentos junto ao Ministério do Trabalho e Previdência 
Social, para fins de controle e fiscalização, observadas a:;; nor­
_mas expedidas pelo órgão competente em matéria de segu-
rança e saúde do traba_lhador. . 

- Art. zo;~ As empresas a que se_ refere o art. 1 ~> fi~am 
obrigadas a realizar, nos locais de trabalho, em intervalos 
não superiores a seis meses, avãliação ambiental de poeira 
de qUartZo, observados o método e os limites de tolerância 
definidos_ pelo órgão competente em matéria de. segurança 
e saúde do trabalhador. . 

Pã.rágrafo úriiCc). Cumpre às etnpreSãS de que trata este 
artigo: 

·I-afixar o resultado das avaliações ambientais em qua­
dro próprio de avisos, para conhecimento dos trabalhadores; 

_ U-manter os registros das avaliações por período não_ 
inferior a trinta anos; 

III- credenciar representações dos trabalhadores, por 
eles eleit_os, para acompanhar o procedimento de avaliação 

· ambiental previstO no caput, os quais poderão: 
a) solicitar avaliação complementar nos locais de traba~ 

lho; 
~ b) ·impugnar os resultados da avaliação perante a autori­

dade competente; 
IV- fornecer, gratuitamente, além dos equipamentos 

de proteção iildividual requeridos pela atividade ou operação 
insalubre, toda vestimenta de trabalho em ambiente sob condi­
ções de poeira d_e quartzo, a qual não poderá ser_ u.tilizada 
fora dos locais de trabalho; 

V--providenciar a limpeza, manutenção, guarda e subs­
tituição, quando necessário, dos equipamentos de proteção 
indjvidual do trabalhador, bem assim da vestimenta de traba­
lho, cuja troca será feita com freqüência mínima de duas 
vezes por semana; _ . 

VI- colocar,.à disposição dos trãbalhadõres vestiário du­
plo, assim ente_nclida a instalação que ofereça área para guarda 
de roupa pessoal_e outra, isolada, para guarda da vestimenta 
de trabalho, amb~$ em comunicação direta com.Qateria de 
chuveiros, observadas as especifiCãções constantes das normas 
regulamentadoras_do órgão competente; 

_VII --criar condições para troca de roupa e banho do 
trabalhador, ao final de cada jornada de trabalho; 

VIII- assegurar informações e_ treinamento aos_ traba­
lhadores, com freqüência mínima anual, enfatizando os riscos 
e as medidas de proteção e controle,_relacionados co_m a expo­
sição à poeira de. quartzo. 

Art .. 3!' .. --r.oçtps os trab!flhadort;:.s em atj~ida_de;:; ou opera­
ções insalUbreS, eln decorrêtlcia de exposição ocupacional â 
poeira de quartzo, serão submetido_s, por conta da empresa 
empregadora, aos seguintes exames médicos: 



1872 Quarta-feira 8-- - DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Abril de 1992 

I -de investigação clínica, a cada seis meses, e por oca­
sião da admissão ou demissão; 

II- de investigação iadiológica, mediante telerradiogra­
fia de tórax, e prova de função pulmonar ( espirornetria), 
anualmente, e por ocasião da admissão ou demissão. 

Parágrafo único. A empresa, mediante forlnulário pró­
prio, informará aos trabalhadores examinados os resultados 
dos exames realizados. 

Art. 49 Cabe-á empresa ·empiegadOi:-ã~após o término 
do contrato de trabalho envolvendo exposição à poeira de 
quartzo: - -- -- -

I- manter disponfvel a realização pe-riódica de exames 
médicos de controle dos trabalhadores, durante trinta anos; 

II - fornecer ao trabalhador, por ocasião da demissão 
e dos retornos para exames médicos posteriores, Comunicação 
da data e local da próxima avaliação médica. 

Parágrafo único. Os exames médicos serão realizados 
com a seguinte periodicidade: 

I- a cada três anos, para trabalhadores com período 
de exposição --de até doze anos; 

II- a cada dois anos, para trabalhadores com perfodo 
de exposição de doze a vinte anos; 

III- anualmente, para trabalhadores com período de 
exposição superior a vinte anos. 

Art. 5'' O Ministério do Trabalhá e Previdência SOcial, 
ouvidos a Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT 
e o Instituto Nacional de Metrologia- INMETRO, expedirá 
as instruções e normas regulamentadoras necessárias à aplica­
ção desta lei, inclusive quanto à padronização de filtros para 
proteção respiratória e a-e equipamentos para jateamento de 
areia, podendo dispensar de seu cumprimento, a título precá­
rio e por prazo determinado, empresas individuais e outras 
de pequeno porte, que corram risco inünente--de sobrevivên­
cia, dada a observância -imediata das disposições desta lei. 

Art. 6-:> Esta lei entra em vigor no prazo- de ceritO e 
oitenla dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Dentre as pneumoconioses, ou doenças pulmonares pro­
duzidas pela inalação de poeiras, a silicose é a mais importante, 
no Brasil, dado o elevado número de trabalhadores vitimados, 
em atividades de minas ou pedreiras graníticas, marmoraria, 
cerâmica, fabricação de vidro e de s.cpólio, limpeza de facha­
das de edifícios e de cascos de navios por jatoS de areia, 
etc. 

As lesões daí decorrentes são irreversíveis, exigindo- con­
trole severo dos trabalhadores expostos, pois, cessada a expo­
sição,_ a doença torna-se estacionária. Entretanto, a possibi­
lidade do aparecimento da doença p-ode ser afastada com 
medidas profiláticas de higiene industrial q_~m conduzidas. 

A Consolidação das Leis do Trabalho, no Título li -
Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho, Capítulo V -
Da Segurança e da Medicina do Trabalho, contempla çlispo~ 
sições gerais e específicas, atribuindo competência normativa 
e fiscalizadora ao Ministério do Trabalho e Previdência Social 
(arts. 155 e_156), prevendo obrigações ~~~ ·_eqtpresas e dos 
empregados (art. 157), exigindo inspeção prévia dos estabele­
cimentos (art. 160), facultando embargo de obra ou interdição 
de estabelecimento c maquinário (art. 161), obrigando as em­
presas a fornecer equipamento de proteção individ_~al aos 
empregados (art. 166), impondo medidas preventivas de medi­
cina do trabalho (art. 168), regulando as atividades ou opera-

ções insalubres e assegurando a percepção do respectivo adi­
cional (arts. 18.9 ~ .19_7), atribuindo ao citado Ministério compe­
tência para expedir normas complementares de proteção ao 
trabalhador em face das peculiaridades da atividade (art. 200) 
e Corilinando penalidades às infrações a tais dispositivos. (art. 
201). 

Minuciosa regulamentação sobre segurança e medicina 
do trabalho foi expedida pelo referido Ministério, com a Porta­
ria n9 3.214, de 8 de junho de 1978, que aprovou as Normas 
Regulamentadoras- NR do já aludido Capítulo V do Título 
Il da CLT, normas essas que vêm sendo atualizadas amiúde. 
São de mencionar., a propósito, a N~-3- Embargo ou Interdi­
ção, a NR-15 -Atividades e Operações Insalubres, e seu 
Anexo n<1 12-:- Limites de Tol~rà.n,cia para Poeiras Minerais, 
a NR-28- Fiscalização e'l'enalídades, e ainda a Portaria 
SSMT n' 19, de 26 de julho de 1983, que disciplina a reinci­
dência e estabelece conceitos para aplicação de multas. 

Paralelamente, a Legislação da Previdência Social asse­
gura auxilio-doença, aposentadoria por invalidez ou mesmo 
aposentadoria especial (mais que proporcional) pelo exercício 
de atividades profissionais consideradas insalubres (cf. Regu­
lamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo 
Decreto n' 83.08_0, de 24 de janeiro de 1979, arts. 25, 42 
a 45, 60 a 64, 73 a 79, 221, 229a 235, e seus Anexos I, 
1.2.12-:- Sílica, silicatos_etc., e V, 17- Sílica; Lei n" 8.213·, 
de 24 de julho de 1991, arts. 21\, 11, 42 e 57). 

O Brasil é signatário de diversas Convenções da Organi­
zação Internacional do Trabalho - OIT, inclusive a de n" 
148, de 1977 (aprovada pelo Decreto Legislativo lÍ' 56, de 
9-10-81, e promulgada pelo Decreto n' 93.413, de 15-10-86), 
que trata da proteção dos trabalhadores contra riscos profis­
sionais devidos ã contaminação do ar, ao ruído e às vibrações 
no local de trabalho. 

Mais recentemente, foi ratificada pelo Brasil a Convenção 
da OIT n' 162, de 1986, que trata da utilização do asbesto 
em condições de segurança (cf. Decreto n' 126, de 22-5-91). 
Daí, a Portaria n" 1, de 28 de maio d~ 1991, do Departamento 
de Segurança e Saúde do Trabalhador, do Ministério do Tra­
balho e Previdência Social, que acrescentou ao Anexe,- 12 
da Citada Norma Regulaíneritadora NR-15 disposíções sobre· 
.. limites de tolerância p~ra. poeiras minerais -asbesto". : ' · 

Ora, vez. por outra, vêm a baila, na imprensa, notícias 
chocantes sobre o descumprimento, por empresas e trabalha­
dores que lidam com sílica, das normas de segurança e medi­
cina do_ trabalho vigentes no País. 

Fói o caso, rêce"iti:emente, do diário paulista Hora do 
Povo, de 2-8-91 ("Indústria de cerâmica contamina funciOná~ 
rios", caderno Política/Economia, p; 2), e do carioca Jornal 
do Brasil, de 16-8-91 ("Silicose condena à morte operários· 
do setor naval", caderno Cidade, p. 5). · 

Sabemos das defi~iências 9a, administração pública_ e;n 
geral e, particularmente, da penúria de recursos humanos 
nà âtea de fiscalização afeta ao Ministério do Trabalho e 
Previdência Social quanto à segurança e saúde do trabalhador. 

- - Entretanto, o legislador féderal não pode ficar indiferente 
à sorte de milhares de trabalha~ores _ameaçados de silicose, 
ou já por ela vitimados, quando se aperfeiçoa a legislação 
regulamentar para proteger melhor os trabalhadores expostos 
ao asbesto, cuja doença profissional, a asbestose, não chega 
a superar, entre nós, a gravidade _da situação decorre-nte da 
silicose, no âmbito das pneumoconioses. 
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Por tais motivos, é que propomos o irtcluso- projeto de 
lei, na.expectativa de que venha a ser acolhido e, se possível, 
aperfeiço-ado pelos ilustres Parlamentares. _ 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1992. - Senador Márcio 
Lacerda. 

LEGISLAÇÁO CITADA .. 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

DECRETO-LEI N' 5.452 
DE 1' DE MAIO 1943 (1) 

Aprova a Coilsolidação das Leis do Trabalho 

CAPÍTULO V 
Da Segurança e da Medicina do Trabalho 

SEÇÃO! 
Disposições Gerais 

Art. 154. A observância, em todos os locais de traba­
lho, do disposto neste Capítulo, não desobriga as empresas 
do cumprimento de outras disposições que. com relação à 
matéria, sejam incluídas em Cõdígos de obras ou regulamentos 
sanitários dos ESf3.âos ou Municípios em que Se situem os 
respectivos estabelecimentos, bem como daquelas oriundas 
de convenções coletivas de trabalho (1). 

Art. 155. Incumbe ao órgão de âmbito nacional compe­
tente em matéria de segurança e medicina do trabalho: 

I -estabelecer, nos limites de sua competência, normas 
sobre a aplicação dos preceitos deste Capítulo, especialmente 
os referidos no art. -200; - - - · 

-V. Portaria n•3.214, de 8 de junho de 1978, que aprova 
Normas Regulamentadoras deste capítulo (DO 6-7-1978). 

II -coordenar, orientar, controlar e superviSii:inar a fis­
calização e as derilais atividades relacionadas com a __ segurança 
e a medicina do trabalho em todo o território nãcional, inclu­
sive a Campanha N acionai de Prevenção de Acidentef. do 
Trabalho; 

III -conhecer, em última instância, dos recursos, volun­
táriOs Ou de ofício, das decisões proferidas pelos Delegados 
Regióriais do Trabalho, em matéria de segurança e medicina 
do trabalho. ·· - · 

-V. Art. 19 do Decreto n' 81.663, de 16 de maio de 
1978, que dispõe sobre a estrutura básica do Ministério do 
Trabalho e dá outras providências (DO 17-5-1978). 

Art. 156. Compete especialmente às Delegacias Regio­
nais do Trabalho, nos limites de sua jurisdição: 

I- promover a fiscalização do cumprimento das normas 
de segurança e medicina do trabalho; 

Il- adotar as medidas que se tornarem exigíveis, em 
virtUde das disposições deste CapítUlo, determinando as obras 
e reparos que, em qualquer local de trabalho, se façam neces­
sárias-; 

III--impor as penalidades cabíveis por descumprimento 
das normas constantes deste Capítulo. nos termos do art. 
201-

Art. 157. Cabe às empresas: 
I- cumprir e fazer cumprir as normaS- de segurança e 

medicina- do trabalho; 
li- instruir os erripregados, através de ordens de serviço, 

quanto_ às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes 
do trabalho ou doenças ocupacionais; 

Il:í- adotar as medidas que lhes sejam determinadas 
pelo órgão regional competente; 

IV- facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade 
competente. 

. -V. Portaria_ n9 3.214, Norma Regulamentadora n~ 1. 

Art. 158. Cabe aos empregados: 
I-observar as normas de segurança e medicina d_o_traba· 

lho, inclusive as instruções de que trata o item li do artigo 
anterior; 

II- colaborar com a empresa na aplicaÇão dos- dispo­
sitivos deste Capítulo. 

Parágrafo único. Constitui ato faltoso do empregado a 
recusa injustificada: 

a) à observância das instruções expedidas pelo empre­
gador na forma do item II do artigo anterior; 

b) ao uso dos equipamentos de proteção indívídual forne­
cidos pela empresa. 

-V. Portaria n? 3.214, Norma Regulamentadora n91. 
Art. 159. Mediante convênio autorizadO pelo Ministro 

do Trabalho, poderão ser delegadas a outros órgãos federais, 
estaduais ou municipais, atribuições de fiscalização ou orien­
tação às empresas quanto ao cumprimento das disposições 
constantes deste Capítulo. 

·-V. Portada n' 513', de 12 de maio de 1967, que regula 
a fiscalização do Capítulo V no EStado de São Paulo. 

SEÇÃO ll 
Da Inspeção Prévia e do Embargo ou Interdição 

Art. 160. Nenhum estabelecimento poderá iniciar suas 
atividades sem prévia inspeção e aprovação das respectivas 
instalações pelã. ilúOridade regional competente em matéria 
de segurança e medicina do trabalho. 

§ 19 Nova inspeção deverá ser feita quando ocorrer mo­
dificação substancial nas instalações, inclusive equipamentos, 
que a empresa fiór obrigada a comunicar, prontamente, à 
Delegacia Regional do Trabalho. _ 

§ 29 É facultado às empresas solicitar prévia apiciVaÇão, 
peta Delegacia Regiqnal do Trabalho, dos projetos de constru· 
ção e respectivas i:O.stalações. __ . -. _ _ __ _ 

Art. 161. O Di:Iegado Regional do Trabalho, à vista 
do laudo técnico do serviço competente que demonstre grave 
e iminente risco pata o trabalhador, pOderá interditar estabeleM 
cimento, setor de serviço, máqUina ou equipamento-, ou ·em­
bargar obra, indicando na decisão, tomada com a brevidade 
que a ocorrência exigir, as pfóVíden.Ciasque-deverão ser adota· 
das para prevenção de infortúnios de trabalho. 
-- ---§ 19 As autoiídades federais, estaduais e municipais da­

rão imediato apoio às medidaS determinadas pelo Delegado 
Regional do Trabalho. 

§ 2~ A interdição ou embargo poderão ser requeridos 
pelos serviço competente da Delegacia Regional do Trabalho 
e, ainda, por agente da inspeção do trabalho ou por entidade 
sindical. · 

§ 3? Da decisão do Delegado Regional do Trabã.lfi.o po­
derão os interessados re::orrerL no prazo de 10 (dez) dias, 
para o órgão de âmbito nacíon"al competente em matéria de 
segurança e medicina do trabalho, ao qual será facultado dar 
efeito SI,ISpensivo ao recurso. 

§ 49 Responderá por desobediência, além_das medidas. 
penais cabfveis, quem, após determinada a interdição ou em­
bargo. ordenar ou permitir o funcionamento do estabeleciM 



1874 Quarta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1992 

menta ou de um dos seus setores, a utilizaÇão da máquina 
ou equipamento, ou o prosseguimento -de obra, se, em conse-
qüência resultarem danos a terceiros. _ _ 

§ 5• O Delegado Regional do Trabalho, independente 
de recurso, e após laudo técnico ~o serviço competente, pode­
rá levantar a interdição. 

§ 6-:> Durante a paralisação dos serviços, em decorrência 
da interdição ou embargo, os empregados receberão os salá­
rios como se estivessem em efCtivo exercício. -

SEÇÃO II1 . 
Dos Órgãos de Segurança e de Medicina 

do Trabalho nas Empresas 

Art. 162. As empresas, de acordo com normas a serem 
expedidas pelo Ministério do Trabalho, estarão obrigadas a 
manter serviços especializados em seguranç~ e em medicina 
do trabalho. . 

Parágrafo único. As no ririas a que se refere eSte 'artigo 
estabelecerão: -

a) classificação das empresas segundo o número de em­
pregados e a natureza do risco de suas atividades; 

b) o número núnimo de profissionais especializados exigi­
do de cada empresa, segundo o grupo em que se clas~que, 
na forma da alínea anterior; 

c) a qualificação exigida para os prOfissiOnais em questão 
e o seu regime de trabalho; 

d) as demais características e atribuições dos serviços es­
pecializados em segurança e etn medicina do trabalho, nas 
empresas. 

- V. Portaria nn- 3~214, Norma Regulamentadora n? 
4. 

Art. 163. Será obrigada a constituição de C9missão In­
terna de Prevenção de Acidentes_ (CIPA), de conformidade 
com instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho, nos 
estabelecimentos ou locais de obra nelas especificadas. 

Parágrafo úilico. O MiriiStéríó do' TfiibaJhO- fegúfi~~ri:­
tará as atribuições, a composição e o funcíõliariúmto da CIPA 
(s). 

Art. 164. Cada CIPA Será composta de representantes 
da empresa e dos empregados, de acordo c_om os critérios 
que vierem a ser adotados na regulamentação de que trata 
o parágrafo único do artigo anterior. _ _ 

§ 1? Os representantes dos _empregadores, titulares e 
suplentes, serão por eles designados. 

§ 2? Os representantes dos empregados, titulares_ e su­
plentes, serão eleitos em escrutínio secreto, do qual particí­
pem, independentemente de filíação sindical, exclusivamente 
os empregados interessados~ 

§ 3' O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a 
duração de 1 (um) ano, permitida uma reeleição. 

§ 4"' O disposto no parágrafo anterior não se aplicará_ 
ao membro suplente que, durante o s_eu mandato, tenha parti­
cipado de menos da metade do número de reuniões da_ C~PA. 

§ 5o O empregadOr designará, anualmente, dentre os 
seus representantes, o Presidente da CIPA e os empregados 
elegerão, _dentre eles, o Vice-Presidente. ______ , ___ _ _ 

Art. 165. Os _tffulares âa representação dos emprega­
dos nas CIPA (s) não poderão sofier despedida arbitrária, 
entendendo-se como tal a que não se_ fundar em motivo disci­
plinar, técnico, econômico ou financeiro. · · ·-· ·· ·- -_ 

Parágrafo único. Ocorrendo a despedida, caberá ao em­
pregador em caso de reclamação à Justiça do Trabalho, com­
provar a existêi:tcia- de quãlquer dos ni.otivos mencionados 
neste artigo, sob pena de ser condenado a reintegrar o empre­
gado. 

SEÇÃO IV 
Do Equipamento de Proteção Individual 

Art. 166. A empresa é obrigada a fornecer aos empre­
gados, gratuitamente, equipamento de proteção individual 
adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, sempre que as medidas de ordem geral não 
ofereçam-completa proteção contra os riscos de acidentes e 
danos à saúde_ dos empregados. 

Art. 167. O equipamento de proteção só poderá ser 
posto à venda ou utilizado ç_o!TI a indicação do Certificado 
de Aprovação do Ministério do Trabalho. . 

-V. Portaria n" 3.214. Norma Regulamentadora no 6. 

SEÇÃO V 
Das Medidas Preventivas de Medicina do Trabalho 

Art. 163. Será obrigatório o exame médico do empre­
gado, por conta do empregador. 

§ 1? Por ocasião da admissão, o exame médico obríga­
tório compreenderá investigação clínica c, nas localidades em 
que houver, abreugrafia. _ _ 

§ 2"' Em de_corrência da investigação clínica ou da 
abreugrafia, outros exames complementares poderão ser exi­
gidos, a critério médico. para apuração da capacidade ou apti­
dão física e mental do empregado para a função que deva 
exerc_e_r. 

§ 3? -0 exame médico s_erá renovado de seis em seis 
meses, nas atividades e operações insalubres e, anualmente, 
nOS. demais casos. A abreugrafia será repetida a cada dois 
anos. 

§ 4? O mesmo exame -médico de que tratao § 1? será 
obrigatório por ocasião da cessação do contrato de trabalho, 
nas atividades a serem discriminadas pelo Ministério do Traba­
lho, desde que o último exame tenha sido realizado há mais 
de 90 (noventa) dias .. 

§ 5"' Todo estabeledmento deve estar equipado com 
material necessário à prestação de primeiros socorros médicos. 

Art. 169. Será obrigatória a notificaçâó -âas dó6nçaS 
profissionais e das produzidas em virtude d_e condições espe­
ciais de trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, de con­
formidade com as instruções expedidas pelo Minístério do 
Trabalho. 

... ·········~····················· .................. -........ ~ .................. . 
SEÇÃO XIII 

Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

Art. 189. Serão consideradas atividades ou operações 
insalubres aquelas _que, por sua natureza, condições ou méto­
dos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos 
à saúde, acima dos limites _de tolerância fixados em razão 
da natureza e da intensidade do agente c o te-mpo de exposição 
aos seus efeitos. 

-oArt_. 1~0. o_ Ministério do Trabalho aprovará o quadro 
das atividades e_ operações insalubres e adotará normas sobre 
os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de 
tolerância aos ag_entes agressivqs, me~o_s. Ge proteção e o tempo 
rllã.Xil:DO dé exposição do empregado a esSes agentes. 
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Parágrafo umco. As normas referidas neste artigo in­
cluirão medidas de proteção do organismo dO _:trabalhador 
nas operações que produzem aerodispersóides tóxicos, Irritari~ 
tes, alergênicos ou incômodos. 

Art. 191. A eliminação ou a neutralização da insalubri­
dade ocorrerá: 

I- com a adoção de medidas que cons_e_rvem o ambiente 
de trabalho dentro dos limites_ de tolerância; 

II- com a utilização de equipamentos de proteção indivi­
dual ao trabalhador, que diminuam a intensidade do agente 
agressivo a limites de tolerância. _ ~-~ 

Parágrafo único. Caberá às Delegacias Regionais do 
Trabalho, comprovada a insalubridade, nõtificar_as empresaS, 
estipulando prazos para sua eliminação ou neutralização, ria 
forma deste artigo. 

Art. 192. O exercfcio -de trabalho em condições insalu~ 
bres, acima dos limites de tolerância estabdecidos_ pelo Minis­
tério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respecti~ 
vamente de 40% (quarenta por centO), 20%-1vintc porcento) 
e 10% (dez por cento) do salário míníino da região, segundo 
se classifiquem- iios graus máximo, m"édío e-·mlnimo. 

Art. 193. São consideradas ativ"idades au operações pe­
rigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Mi11l~tério 
do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou metodos de 
trabalho, impliquem o contato_ permanente com inflamáveis 
ou explosivos em condições de ri_s_co_ae;cntuaçlo. 

§ l\' O trabalho em condições de_periculosidade asse­
gura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) 
sobre o salário sem os acréscimos resultantes de_ gratificações, 
prêmios ou participações nos lucros da empresa. 

§ 2• O empregado poderá optar pelo adicional de insa­
lubridade que porventura lhe seja devido. 

-V. Súmula TST n' 70. 
Art. 194. O direito do empregado ao adicional dç insa­

lubridade ou de periculosidade cessará c;om a eliminaÇão do 
risco ã sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção 
e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

Art. 195. A caracterização e a_clasSificação da insalu­
bridade e da periculosidade, segundo as normas do Ministério 
do Trabalho, far-se~ão através de perícia a cargo de Médico 
do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no Mi-
nistério do Trabalho. _ 

§ 1 ~ É facultado às empresas e aos sindicatos das catego­
rias profissionaiif1iJ.te_r_es_sadas requererem ao Ministério do 
Trabalho a real_iz_a_ç_ão de perícia em estabelecimento ou setor 
deste, com o objetivo de caracterizar e classificar ou delimitar 
as atividades insalubres ou perigosas. 

§ 2~ Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, 
seja por empregado, seja por Sindicato em f<wor-- de grupo 
de associado, o juiz designará_ perito habilitado na forma deste 
artigo, e onde não houver-. feqúisitará perícía ao_6rgáo compe­
tente do Ministério do Trabalho. 

§ 39 O disposto nos parágrafos anteriores--não prejudica 
a ação fiScalizadora do Ministério do Trabalho, nem a re-aliza­
ção ex~officio da perícia. 

Art. 196. Os efeitOs pecuniários decorrentes do traba­
lho em condições de insalubridade ou periculosidade serão 
devidos a contar da data da inclusão da respectiva atividade 
nos quadros aprovados pelo Ministério do Trabalho, respei­
tadas as normas do art. 11. 

Art. 197. Os_materiais e substâncias empregados, ma­
nipulados ou transportados nos locais de trabalho, quando 
perigosos ou nocivos à saúde, devem conter, no rótulo, sua 

composição, recomendações de socorro imediato e o símbolo 
de perigo correspondente, segundo a padronização interna~ 
cíonal. 

Parágrafo único. Os estabelecime_ntos que mantenham 
as atividades previstas neste artigo afixarão, nos setores de 
trabalho atingidos, avisos ou cartazes, com advertência quanto 
aos materiais e substâncias perigosos ou nocivos -à saúde. 

-V. Portaria n" 3.214, Normas Regulamentadoras n@ 
15 e 16. 

SEÇÁOXIV 
Da Prevenção da Fadiga 

Art. 198. É de 60kg (sessenta quilogramas) o peso má­
ximo que um empregado pode remover individualmente, res­
salVadas -as· disp.ósíções especiais relativas ao trabalho do me­
nor e da mulher. 

-V. Convençãon? 127, da OIT, relativa ao peso máximo 
-das cargas que podem ser transportadas por um só trabalhador 
(promulgada pelo Decreto n' 67.339, de 5 de outubro de 1970 
-DO 6-10-1970). 

Parágrafo único. Não está compreendida na proibição 
deste artigo a remoção de material feita por impulsão ou 
tração de vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou quaisquer 
outros aparelhos riiecâniCóS~ pOdendo o Ministério do Traba­
lho, em tais casos, fixar limites diversos, que evitem sejam 
exigido~ do empregado serviços superiores às suas forças. 

Art. 199. Será obrigatória a colocação de assentos que 
assegurem postura correta ao trabalhador, capazes _de evitar 
posições incômodas ou forçadas, sempre que a execução da 
tarefa exija Gue trabalhe sentado. 

Parágrafo único. Quando o trabalho deva ser executado 
de pé, os empregados terão à sua dispoSição assentOs para 
serem utilizados nas pausas que o serviço permitir. 

-V. Portaria n" 3.214, Normas Regulamentadoras n~ 
19, item 12.4 e 17. 

- SEÇÁO XV 
Das_ Outras Medidas Especiais de Pi-oteÇão-

Art. 200. Cabe ao Ministério do Trabalho estabelecer 
d_isposições complementares às normas de que trata este Capí­
tulo, tendo em Vista as peculiaridades de cada atividade ou 
setor de trabalho, especialmente sobre: 

I-medidas de preve_nção de acidente5 c os equipamen­
tos de proteção individual em obras de construção, demolição 
ou reparos; 

-V. Portaria n'~ 3.214, Normas Regulamentadoras n··~ 

18 e 22. 
li - dcpósítos. armazenagem e manuseio de combu~tível 

inflamáveis e explosivos, bem como trânsito e permanência 
nas áreas respectivas; 

-V. Portaria n~ 3.214, Normas Regulamentadoras n""" 
19 e 20. · 

III- trabalho em escavações, túneis. galerias, minas e 
pedreiras, sobretudo quanto à prevenção de explosões, incên­
dios. desmoronamentos e soterramentos, eliminação_ de poei~ 
ras, gases etc. e facilidades de rápida saída dos empregados; 

IV- proteção contra incêndio ,_em geral e as medidas 
preventivas adequadas, com exigências ao especial revesti­
mento de portas e paredes, construção de paredes contra-fogo, 
diques e outros anteparos, assim como garantia geral de fácil 
circulação, corredores de acesso c saídas amplas e protegidas, 
com suficiente sinalização: 
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-V. Portaria n" 3.214, Norma Regulamentadora ri~-:2.3. 
V -proteção contra insolação, calor, frio, umidade e 

ventos, sobretudo no trabalho a céu aberto, com provisão, 
quanto a, este, de água potável, alojamento c profilaxia de 
endemias; 

- V. Portaria n" 3.214, Normas Regulamentadoras_ ___ n.;:& 
15 e 21. 

VI- proteção do trabalhador exposto a substâncias quí­
micas nocivas, radiações ionizantes e não -ionizantes, rUídOs, 
vibrações e trepidações ou pressões anormais ao ambiente 
de trabalho, com especifiCação das meâídas cabíveis para eli· 
minação ou atenuação desses efeitos, limites máximos _quanto 
ao tempo de exposição, à intensidade da_=ação o1.i"" !1C Seús 
efeitos sobre o organismo do trabalhador; exames médicos 
obrigatôrios, limites de idade, controle permanente dos locais 
de trabalho e das demais exigênciaS "que se_-fàçam necessária~-i 

-V. Portaria n"' 3.214, Norma Regulamentadora n~ 15, 
anexo 6 e NR no 26. 

VII- higiene nos locais de trabalho, com discriminação 
das exigências, instalações sanítáriãs, com separação de sexos, 
chuveiros, lavatórios, vestiários e armáriosirtdividuaÍ_§:l ref~i~ 
tórios ou condições de conforto por <?_é-~#~o dãs fefeições, 
fornecimento de água potável, condiÇões de limpeza dos locais 
de trabalho e modo de sua execução, tratamento de resíduos 
industriaís; ---------

-V. Portaria n~ 3.214, Normas Rcgulainentadoras n~~ 
24 e 25. . 

VIII- emprego das cores nos locais de trabalho, inclu~ 
sive nas sinalizações de. pe'rigo. -

- V. Portaria no 3.214, Norma Regulamentadora n\' 28. 
Parágrafo único. Tratando~sc- de radiações ioqizintes 

e explosivos, as normas a que se referem este artigo s_erão 
expedidas de acordo com as resoluções a respeito adotadas 
pelo órgão técnico._ - · 

SEÇÁOXVI 
Das Penalidades 

Art. 201. As infrações ao dispo"stQ riCSie CapítulO felati~ 
vas à medicína do trab,alho serão puni4o~ ~-o~_ multa. de 30 
(trinta) a 300 (trezentas) vezes o valor dcrçferência previsto 
no art. 20, parágrafo único~ da Lei n~ 6.205, de 29 de abril 
de 1975 e as concernentes à segurança do trã.balho com multa 
de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) vezes o -mesmO-Vâlor. · 

- Texto cori:igido nos termos da L~~ n~ 6.986
1 

de 13 
de abril de 1982 (D.O. 14-4-1982). . , , . . .... 

Parágrafo único. _Em caso de reii'I:Çi~~nc_ia,. ewb~,açq 
ou resistência à fiscalização, emprego e artifício ou simulação 
com o objetivo de fraudar a lei, a multa súá aplicada em 
seu valor máximo. 

Arts. 202 a 223 ...:... Revogados pelá. Lei n' 6.514. de 22 
de dezembro de 1977 (D.O. 23-12-1977). ·· 

..... ~- . ~· .-.•••••..•••• ·-·~ --~· "· ..••••••.• -••••.• ----~· ~~.;.;.:.,;.,c~-<'à"---·--·-;...~ 

DECRETO N' 83.080::.:;.. -
DE 24 DE JANEIRO DE 1979(') 

Aprova o ~egulamento dos Benefícios da Previ~ 
dência Social. 

O Presidente da República, no uso_ das atribuições que 
lhe confere o item III do art. 81 da Constituição, e tendo 
em vista a Lei n" 6.439, de 1-:>de setembro de.1977, que instituiu 

o Sistema Nacional de Previdência e Assistência Sacial -
SINPAS, decreta: 

Art. to Fica aprovado o Regulamento dos Benefícios 
da Previdência Social, que acompanha este decreto, com seus 
9 (nove) anexos. 

Art 29 A matéria referente a assistência médjca, assis­
tência social, custeio, administração e gestão económico~fi~ 
nanceira e patrimonial das entidades integrantes do SINPAS 
será objeto de regulamentação específica, aplicável, no que 
couber, aos benefícios da previdência_ social. 

Art. 3-:> Ficam revogadas as disposições em contrário, 
~specialmente os dispositivos regulãmentares referentes a be­
nefícios. 

Art, 4"' Este Decreto entrará em vigor em P de março 
de 1979. 
-~·-······························-········:····~·········~·-···········~········ 

Art. 25. Os .. benefícios da previdênda social urbana 
compreendem: 

I- quanto ao segurado: 
a) auXI1io~doença; 
b) aposentadoria por invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 
d) aposentadoria especial; -
e) aposentadoria por tempo de serviço~ 
p abono de permanência em serviço; 
g) auxilio-natalidade; 
h) salário~família; 
i) s_alário~maternidade; 
j) pecúlio; 
li- quanto ao dependente: 
a) pensão; 
b) auxílio-reclusão; 
c) auxl1io-funeral; 
d) pecúlio. 
§ 1\' O bendiciário em geral faz jus tamQ~m à assi.stên~ 

cia complementar e à reabilitação profissio-nal, nesta com­
preendidas a readaptação e a reeducação profissional,_ bem 
como à assistência médica, farmacêutica -c odontológica, a 
cargo do Instituto Nacional de Assist~ncia Médica da Previ~ 
dência Social (INAMPS). . - .. ··_ . . 

§ 2" O riiaior de 70 _(setenta) anos ou inválido faz jus 
à renda mensal vitalícia de que trata a Seção X do ~apítulo 
Ill, bem como à assistência médica, a cargo do INAMPS. 

§ 3~ Os benefícios e a reabilitação profissional por aci­
dente do trabalho são regulados no Título III. 

•' • • • ...... •. • ......... • .-.......... •. •• • .. · ... • •.... • ........ ·.· .. -.• -. ··•··-·r -~ .. -.• 

SEÇÃO III 
Aposentadorias 
SUBSEÇÃO.! 

Aposentadoria por Invalidez 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez é devida ao s.e~ 
!iurado .que, após 12 (doze) contribuições mensais, estando 
ou não em gozo de auxílio~doença, é considerado incapaz 
para qualquer trabalho e insuscetível de reabilitação para o 
.exercício de _atividade que lhe garanta a subsistCncia. _______ _ 

§ 1 ~ Quando verificada incapacidade total e definitiva, 
a aposentadoria por invalidez independe de prévia concessão 
de auxüio~doença. 

§ 2~ A aposentadoria por invalidez decorrente de um~ 
das causas enumeradas no item_ li de art. 33 indepcnte _de 
período de caréncia. 
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Art. 43. A aposentadoria por invalidez está condicio­
nada à verificação da invalidez, mediante exame médico-pe­
ricial a cargo da previdência social, salvo no caso-de_ segregação 
compulsória. ·· · ---

Art. 44. A aposentadoria por invalidez consiste. numa 
renda mensal calculada na forma da Seção li e é devida a 
contar: ______ _ 

I- do dia imedíato ao da cessaçao do aux.Hio-doença; 
li- do 16' (décimo sexto) dia do afªstam_entQ da ªtivida­

de, no caso de empregado ou de segurado compreendido no 
item IH do art. 3<:>; 

III- da data da entrada do_ requerimento, quando o in­
tervalo entre ela e a do afastamento da atividade é superior 
a 30 (trinta) dias ou quando se trata de trabalhador autônomo, 
trabalhador avulso, empregado doméstico, contribuinte em 
dobro na forma do art. 89 ou segurado facultativo; 

IV -em caso de doença de segragação compulsório, da 
data da segregação, quando o segurado está segregado, ou, 
quando não está, da data da verific<ição da doença pela autori~ 
dade sanitária competente, ou, ainda, da data do afastamento 
da atividade, se posterior a esta última. 

§ J9 Na transformação em aposentadoria por invalidez 
de auxílio-doença concedido na forma do art. 75, a concessão 
do benefício está condicionada ao afastamento de todas_ as 
atividades, observado o disposto no§ 59 do art. 39. 

§ 29 A data do início da aposentadoria por invalidez, 
no caso do § 1'?, deve ser fixada no 16~ (décimo sexto) _ _dia 
do último afastamento da atividade. 

Art. 45. A doença ou lesão de que o seguro já era 
portador ao filiar~se à Previdência Social urbana não dá direito 
à aposentadoria por invalidez. 

Parágrafo único. O diSposto neste artigo não se aplica 
ao caso em que, após o cumprimento do período de carência, 
a invalidez sobrevém por motivo de progressão ou agrava~ 
mente da doença ou lesão. 

--~······-~~-~--~--~~ 

SUBSEÇÃQJY 
Aposentadoria Especial - Atividades. Perigosas, 

Insalubres ou Penosas 

Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao s_egurado 
que, contando.no m.ínimQ 60 (sessenta) confribuições. mensais, 
tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalu~ 
bres ou penosas, desde que: 

I- a atividade conste dos quadros que acompanham este 
Regulamento, como anexos I e 11; 

11- o tempo de trabalho, conforme osroen_cionado~_qua~ 
dros, seja no mínimo de 15, (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte 
e cinco) anos. 

§ 19 Considera~se tempo de trabalho, para os· efeitos 
deste artigo, o período ou períodos correspondentes a trabalho 
permanente e habitualmente prestado em atividades constan~ 
tes dos quadros a ·que se refere este artigo, contadoS também 
os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 
benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas ati­
vidades. 

§ 29 Quando o segurado trabalhou sucessivamente em 
duas o_u mais ativiclades perigosas, insalubres ou_ penosas, sem 
completar em qualquer delas o prazo mínimO-respectivo, os 
períodos de trabalho são somados, feitas conversão, quando 
for o caso, segundo critérios estabelecidos pelo MPAS. 

__ c_- Art. 6i. Ô requerente de aposentadoria especial que 
exerce mais de uma atividade abrangida pela previdência so~ 
cial urbana deve desligar~se concomitantemente de _todas elas 
para fazer jus ao benefício. 

Art. 62. A inclusão de atividades profissionais nós Ane~ 
xos I e 11 deste Regulamento é feita por decreto do Poder 
Executivo. 

Parágrafo único. As dúvidas no enquadramento das ati~ 
vidades, para efeito-do disposto nesta subseção. são resolvidas 
pelo Ministério do Trabalho. 

Art. 63. A aposentadoria especial consiste numa r~nda 
mensal calculada na fonna dá SeçãO 11 e o seu início é fixa_do 
nos termos do art. 53. _ _ 

Art. 64. Na forma do disposto no art. I' da Lei n' 5.527, 
de 8 d.e novembro de 1968, as categorias profissionais que 
até 22- de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que 
trata o art. 31 da Lei p.~ 3.807, de _ _=- =- ,_ ._ . 

26_de agosto de 1960, na sua redação primitiva e -ria forma 
do Decreto n9 53.831, de 25 de :tnaiÇo de)964, mas que foram 
eXclUídas do benefícios por força da nova regulamentação 
aprovada pelo Decreto n' 63.230; de 10 de setembro de 1968, 
conservam o direito a esse benefício nas condições de tempo 
de serviço e idade vigentes em 22 de maio de 1968. 
oA•• ••••-••••••••••••••••••••••••••••••ooooooooO~••••••<•••••••••_•••• •••••-•••••• 

SEÇÃO VI 
Auxllios 

SUBSEÇÁO I 
Auxílio-Doença 

Art. 73. 0- aux.I1io~doe'O.ça é devido ao segurado que, 
após 12 (doze) contribuições mensais, fica incapacitado para 
o seu trabalho por prazo superiora 15 (quinze) dias. 

Parágrafo único. Independe dO -período de carência o 
auxílio-:doença decorrente de uma das causas enumeradas no 
iteÍn ri do art. 3-3. 

Art. 74.. Q __ <iuxílio~doença depende da veri_ficação da 
incapacidade, mediante exame médico~ pericial a cargo da Pre~ 
vidência Social, salvo em caso de segregação compulsória. 

Art. 75~ O_auxílio~doença do segurado que exerce mais 
de uma atividade abrangida pela Previdência Social urbana 
é devido mesmo no caso de incapacidade apenas para o exer~ 
cicio de urna delas. 

§ 19 Na hipótese deste artigo o auxílio-doença é conce~ 
dido em relação à atividade para a qual o segurado está incapa~ 
citado, considerando~se para efeito de carência somente as 
contribuições relativas a essa atividade. 

_§ 2" Constatada, durante o recebimento do auxílio­
doença concedido na forma deste _artigo_, a incapacidade do 
seguradO para as demais atívidades, o valor do benefício deve 
ser revisto, a contar do 169 (décimo sexto) dia do último afasta~ 
mento do trabalho, com base nos demais saláríos de contri~ 
buição, observado o disposto no art. 39 e no § 1~ do art. 
44. 

Art. 76. O auxílio~doença consiste numa renda mensal 
calculada na forma da Seção II e é devido a contar: _ 

I_:_ do 16i (décimo sexto) dià ·do afastamento da ativida-
de,. quando se tr~~a de empregado ou de empregador; -

11- da datàda entrada do requerirÍI.ento, quando o inter~ 
vitlo entre ela e a do afaStamento- da atividade é superior 
a 30 (trihta) dias, ou quando se trata de trabalhador autônomo, 
trabalhador avulso, empregado doméstico, contribuinte em 
dobro na forma do art. 89 ou segurado facultatívo. 
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Art. 77. O INPS deve processar de ofício o benefício 
quando tem ciência da incapacidade do segurado sem que 
este haja requerido auxílio-doença. 

Art. 78. A doença ou lesão de que- o segunidojá seja 
portador ao filiar-se à Previdência Social urbana não dá direito 
ao auxilio-doença. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica 
ao caso em que, após o cumprimento do período de carência, 
a incapacidade sobrevém por motiVo de progressão ou agrava-
mento da doença ou lesão. -

Art. 79. Durante os primeiros 15 (quinze) dias do afas­
tamento do trabalho por motivo de doença, incumbe à empre­
sa pagar ao segurado o respectivo salário. 

§ 1" A empresa que dispõe de serviço médico prOprio 
ou em convênio tem a seu cargo o exame médico para abon9 
das faltas correspondentes a esse periódo, somente devendo 
encaminhar o segurado à Previdência Social quando a duração 
da incapacidade ultrapassa 15 (quinze) dias. 

§ 29 No caso de novo benefício decorrente da mesma 
doença dentro de 60 (sessenta) dias contaç]os na cessação 
do benefício anterior, a empresa fica desobrigada do paga­
mento dos 15 (quinze) priniéiros di<is de afastamento, que 
são cobertos pelo novo beneficio. 

§ 3• O segurado que está recebendo ·auxilio-doença é 
considerado licenciado pela empresa. 

§ 49 A empresa que ·garante ao segurado licença remu­
nerada fica obrigada a pagar-lhe durante o período do auxílio­
doença a difere"iiÇa ·entre a renda mensal desde e o v3lor 
da licença garantida. 

CAPÍTULO li 
Acidente do Trabalho e Doença ProfiSsional 

Art. 221. Acidente do trabalho é aquele que ocorre 
pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, provoc_ando 
lesão corporal ou perturbaçao funcionar Que cause a morte, 
ou a perda ou redução, permanente o ti temporária-, da c3.pãci­
dade para o trabalho. 

Parágrafo único~ .. E"qliipúá.m-se aó- acidente- do· ti-aba­
lho, para os efeítos deste título: 

I- a doença profissiotlal ou do trabalh9_,_ assim entendida 
a inerente ou peculiar a determinado ramo_ ·de atividade e 
constante do Anexo V; -

II -o acidente que, ligado ao trabalho,. ~mbora nã.o seja 
a causa única, tenha contribuído diretamente para a morte, 
ou a perda ou redução da capacidade para o trabalho; 

II -a doença proveniente de contamii13._ção acidental de 
pessoal de área médica, nO e-xercício âa sua -atividade. 

•••••••••••••••••• ' ••••••• ~. ~ ·-· -···~ ••••• ~.~ ••••.••••• : ~. <~Q:;..,-'"~-": ~:.::;... -•••• ~ 

SUBSEÇÃO I 
Auxilio-Doença 

Art. 229. O_:auxíl_io-doensa é devido ao acidentado_que 
fica incapacitado para o seu trabalho por mais de 15 (quinze) 
dias, r.""ss.alvado o_ disposto no § 39 do art. 231. 

Art._ 230. O Vãlor mensal do auXIlio-doença é de 92% 
(noventa e dois por cento) do salário de contribuição do segu­
rado vigente no dia do acidente, observa(l_o o disposto nos 
arts. 256 e 257, não podendo ser inferior a esse pe"rcentual 
o seu salário de benellcio. 

Art. 231. O auxílio-doençã _é_ devido a contar do 169 
(décimo sexto) dias seguirite 3o do afaStãineOto do trabalho 
e:m conseqüência do acidente. 

§ 19 Cabe à empresa pagar a remuneração integral do 
dia do acidente e dos 15 (quinze) dias seguintes. 

§ 29 Quando _o ac;identado não se afasta do trabalho 
no dia do acidente, os 15 (qui~ze) dias de responsabilidade 
da empresa pela sua remuneração integral são contados da 
data do afastamento. 

§ 39 Quando se trata do trabalhador avulso referido 
no item III do § 19 do art. 220, o auxí1io-doença fica a cargo­
do INPS a contar do dia seguinte ao do acidente. 

§ _ 49 O auxílio-doença é m~ntido enquanto o acidentado 
cOntínua incapaz -para o seu trabalho, cessando, porém, se 
ele obtém auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez. 

SUBSEÇÃO !I 
Aposentadoria por Invalidez 

Art. 232. A aposentãdoria por invalidez é devida ao 
acidentado que, estando ou não em gozo de auXIlio-doença, 
é considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabili­
tação para o exercíciO de atividade que lhe garanta a subsis­
tência. 

Parágrafo único. Quando a aposentidOria podlivalidez 
é precedida de auxílio-doença, este cessa no dia do início 
daquela. __ 

·Art. 233. Quando a perfcia médica ínicial Concfui pela 
_ C-4is~ência de incapacidade total e definitiva para- O trabalhO, 

a aposentadoria pot invalidez é concedida a contar da data 
em__que devesse_ter início o auxílio-doe:Õça, sem prejuízo da 
assistência médica devida ao acidentado, a cargo do Inamps. 

Art. 234. D valor mensal da aposentadoria por invali­
dez é igual ao do salário de contribuição do segurado_ vigente 
no dia do acidente, observado o disposto nos arts. 256 e 257, 
não podendo ser inferior ao seu salário de benefício. 

Parágrafo único. Quarido o ãcidentado está em gozo 
de auxilio-doença, o valor d_a aposentadoria por invalidez é 
igual ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento, 
é superior ao previsto fl.este_artigo. - - --

Art. 235. O valor da aposentadoria _por invalidez é ma­
jorado de 25% (vinte e cinco porcênto) quando o aposentado, 
em conseqüência do acidente, necessita de assistência perma­
nente de outra pessoa. por se encontrar numa das situações 
constantes do Anexo VI. 

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo: 
a) é devido ainda que o valor_ da aposentadoria atinja 

o limite máximo legal; 
b) é recalculado quando o benefício que lhe deu origem 

é reajustado; 
c) ç_essa com a tnorte do aposentado e não é incorporado 

ao valor da pensão. 

LEI N' 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos (Je _Benefícios da Previdência 
Social, e dá outras providências. 
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SEÇÃO 11 

Dos Períodos de Carênci~ 

Art. 24. Período -cte carência é o número mínimo âe 
contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 
faça jus ao· benefício, consideradas a partir do transcurso do 
primeiro dia dos meses de suas competências. -

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segu~ 
rado, as contribuições anteriores a essa data só Serão Compu­
tadas para efeito de carência depois que o segurado contar, 
a partir da nova filiação à Previdêpcia Social, com, no mínimo, 
1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o 
cumprimento da carência definida para o benefício a ser reque­
rido. 

• -~~· • o O r....-~•-•• • • •••••• o oU O O O o•o••~• o '~''-• oo_o.-eo--,-- 0 0 o 0 0 ~-~-~~· 0 0 0 

SEÇÃO V 

Dos Beneficios 

SUBSEÇÃO I 

Da Aposentadoria por Invalidez 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cum­
p'rida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxilio-doença, 
for considerado incapaz e insusceptível de reabílitação para· 
o exercício de atividade que lhe garanta a subsis_tê~ncia, e s,er­
lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1 ~ A concessão de aposentadoria por invalidei: depen­
derá da verificação da condiçã_o de .incapacidade mediante 
exame médico-pericial a cargo da Previdênçia Social, podendo 
o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 
de sua confiança. _ _ 

§ 2" A doença ou lesão de que o segurado já efa porta­
dor ao filiar-se ao Regime Geral de Previâêncüi. Socíal não 
lhe conferirá direito à aposentadoria por InValidez; salVo quan­
do a incapacidade sobrevier por motivo dê PfbgreSsãó oti 
agravamento dessa doença ou lesão .. 

···<O·~····················· sü"Bs"EÇ.l.o ·iV· · · · · ·· ···· ~ ·~·~···-· ·· 
Da Aposentadoria Especial 

Art. 57, A aposentadoria especíal será devida, uma vez 
cumprida a carência exigida nesta_Lei, ao·segurado_que tiver 
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) 
anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições 
especiais que ptejudiquem a saúde ou a integridade física. 

§ 1» A aposentadoria espe.cial, observado o disposto na 
Seção III deste Capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá 
numa renda mensal de 85% (oitenta e crnç~:f por ""cento) do 
saláro de benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 
de 12 (doze) _contribuições, não podendo ultrapassar 100% 
(cem por cento) do salário de benefício: . . 

§ 2" A data de início_do benéfício Será fixada da mesma 
fo"rma que a da aposentadoria por idade, coriforine o disposto 
no artigo 49. 

§ 3" O tempo de serviço exercido alternadamente em 
atividade comum e em atividade profissional sõb condições 
especiais que sejam ou Venham a ser consideradas prejudiciais 
à saúde _ou à integridade física será somado, após a respectiva 
conversão, segundo critérios de _eqUivalência eStabelecidos pe­
lo Ministério do Trabalho e da Previdênda Social, para efeito 
de qualquer benefício. 

§ 49 O período em que o trabalhador_integrante de cate­
goria profissional enquadrada neste artigo permanecer licen­
ciado do emprego, para exercer cargo de administração ou 
de representação sindical, será contado para aposentadoria 
especial. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais- preju­
diciais à saúde ou à-integridade física será objeto de lei espe. 
cífiCa:. -

· · · · · · · ········(i· c~;;t;;;.;~·a;· A;;~~;;;;-· s;~~~;;.~ae~;;;~- -t~;.;;~·~i-
va.) 

P~QJETO DE LEI DO SENADO N• 35, DE 1992 

Altera o art. 51 da Lei it~ -6.015, de 31 de dezembro 
·de 1973, que dispõe sobre os Registros Públicos. 

O Congresso NaCional decreta: 
Art. I' O artigo 51 da Lei n' 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, passa a t~r a seguinte redação: 

"Art. Sl._,,_To_do nasçime.n.to.que ocorrer no território 
nacional deverá ser dado a registro no lugar em que tiver 
ocorrido o parto ou no local do domicilio da mãe, dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias, ampliando-se até 3 (três) 
meses para os lugares dist8:ntes mai~ de 3.0 (trin~a) quilô­
metros da _s~ge elo_ cartóri~." , 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

ConsOante .õs termos do artigo 51 da Lei n9 6.015, o 
registro de nascimento deverá ser realizado no local onde 
ocprre~ O. parto. ·Veda, portanto: fefefido diploma a possibi­
lidade de que o iegiStro seja efetuado, ainda que no prazo 
leg~l? [ora _do lu~1ª:r, ond~ se ve~~íco~- o. nasciln~~tó-, o ~que 
propiCia, nao raro, 'êmpectlhos para os pa1s do recem-nasc1do. 

.- ~ Coin efeito, aqueles que têm domicílio em área rural 
sã':o, inüitas veze~; Õbrigados a se desl.oq~.r para centros urbanos 
onde exista recurso médico para pronto atendimento. Tal fato 
determina que sighificatiVo núrriê'ró 'de naScimentos oçorram . 
nas cidades mais bé:ffi servidas de assistência hospitalar. Diante 
de t<J,l circunstã,n,ci~~ .ficam os pilís. cO:~rlpeiidos, por força de 
lei, a fazerem o rr_gístr? da cri_an9~.n?Iocal do parto, Tmpera­
tivo que: onera ~esnecessariamente O$ responsáveis pela prá­
tica de tão impohf!hte ato da vida civil. 

-- -O qtie se bUsC3. com essa_iriii::ii;ttiVâ, porta rito, é 'facilitar 
a realização do &giStro de nascin\eiiJo, mediante a eliminação 
de entraves legais à possibilidade de os interessados efetiva­
rem-no em cartório próximo ao local onde residem. 

A rigor, o registro dever:á ser efetuado no prazo de 15 
(quinze) dias ou de_3 (três_)_ro.ese&·, cçmforme a distância entre 
o local do parto e o do cárt6rio, exigência legal que, aliás, 
foi mantida pelá' presente proposição. Além disso, não se 
está alterando a multa prevista para aqueles que não obser­
varem o prazo dtálelecido para que o registro seja efetuado. 
Permanece estinlulad.a, assim, a oDrigatoriedade para que o 
referidO ato seja' praticado de forma célere. 

De outra patie, a hipótese de se facultar o registro apenas 
no local do domicílio da mãe v_isa a evitar prejuízos de ordem 
administrativa, que certamente ?Corte riam caso ·a lei facultasse 



1880 Quarta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Abril de 1992 

que o registro fosse efetuado em qualquer lugar do Pa(s. De 
fato, s_e tal prática fosse permitida, poder-se-ia ter dificuldade 
para, com o passar dos anos, localizar o cartório responsável 
pelo registro. Cite~se, a ·propósito, que nãO são raros os casos 
em que há perda total de documentos pessoais, em virtude 
da ocorrência de sinistros_ como os inCêndios, por exemplo. 

Ê de se ressaltar, mais uma vez, o benefício que a altera­
ção ora proposta encerra para as pessoas que moram na zona 
rural, haja vista que o nascimento ocorrido em oUtridocali­
dade, por razões estritamente _médicas, poderá ser registrado 
depois que o casal retornar ao seu domicílio. Realmente, essa 
possibilidade permite adiar o desembolso de numerário para 
o pagamento das custas administrativas referentes ao registro 
e~ ainda, que ele seja posteriormente reafizado em localidade 
próxima ao domicílio do casal. 

Finalmente, registre~se_que essa iniciativa merece total 
apoio dos senhores parlamentares, em virtude do simples fato 
de que ajusta uma norma legal à realidade das populações 
que vivem no campo. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1992. --Senador Wilson 
Martins. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 6.015, DE 21 
DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras provi~ 
dências. 

CAPÍTULO IV 
Do Nascimento 

Art. 51. Todo nascimento que ocorrer no território na­
cional deverá ser dado __ a registro no cartór~o dg I~gar em 
que tiver ocorrido o parto, dentro de quinze (15) dias, ampliao~ 
do~se até- três (3) meses paia os lugares, distantes mais de 
trinta (30) quilômetros da sede do cartório. · 

§ 1" Os índios, enquanto não integrados, não estão obri­
gadosa inscrição do nascimento._ Estre poderá ser feito em 
liVro próprio do órgão federal de -~ssistênciã abs índios. 

§ 29 ·os menores de vinte e um (21r anos e -maiores 
de dezoito (18) anos poderão, pessoalmente _e isentos de mul­
ta, requere:s o registro de seu nascimento. 

§ 3" E facultado aos nascidos anteriormente é obrigato­
riedade do registro civil requerer~ isentos de multa, a inscrição 
de seu nascimento. 

§ 4'-' Aos brasileiros nascidos no estran_geiro se aplicará 
o disposto neste artigo, ressalvadas, as prescrições legais relati­
vas aos consultados_. 

o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o._ •-• o o o o o o o o O o o o o o o o •• o o o o;•o·•o O O o o-o~·. O. O O •AO O O O 

(A Comissão de ConstitúíÇãb, Justiça e Cidadania 
- decisão terminativa.) · 

PROJETO DE LEI DO SENADO~N"-j6,"DE 1992 
Dispõe sobre a aquisição de bens móveis por intermédio 

de Consórcio ou outra forma associativa e dá outras provi­
dências-. 

Art. 29 Consórcio é a forma associatiVa que tem por 
objeto formar poupança, mediante o concurso financeiro dos 
respectivos integrantes e sob o seu controle direto, com a 
única finalidade_ de aquisição de bens móveis por meio de 
auto-financiamento. 

Art. 3" As- sociedades civis ou mercantis que tenham 
por objeto a administração de consórcio poderão fazer oferta 
p~blica de formação de grupo para os fins previstos no artigo 
anterior. 

Parágrafo único. A oferta pública deverá: 
a) discriminar o bem a ser adquirido, seu valor atual, 

o número inicial de participantes, o prazo de duração_ do con­
sórcio, o valor estimado da primeira quota e os demais dados 
relevantes; 

b) mencionar o número dos processos administrativos 
que tenham aprovado e autorizado o_ lançamento bem como 
o endereço das repartições públicas onde se encontram dispo­
níveis para consulta de qualquer interessado; 

c) transcrever o inteiro tear da minuta de convenção que 
regerá os direitos e as obrigações recíprocas, a qual será sub­
metida à deliberação plenária dos participantes no prazo máxi­
mo e improrrogável de dez dias após a formação do grupo; 

d) conter minuciosa descrição-dos gastos necessários para 
lançamento do plano, bem assim o valor da quota parte que 
caberá a cada participante, a este título; 

e) estipular o valor dos encargos de administração do 
consórcio, que em hipótese alguma poderão superar o mon­
tante mensal equivalente a um décimo por cento do valor 
do bem a ser adquirido, devidos à sociedade lançadora do 
plano, caso deliberem os consorciados contratá-la para auxiliar 
e assessorar o síndico no gerencii:lmerito--do consórcio; 

O transcrever o inteiro teor da ·minuta do contrato a ser 
firmado entre o consórcio e a sociedade lançadora do plano 
caso venham os consorciados a adquirir seus serviços para 
auxiliar e assessorar o síndico na execução do consórcio; 

g) mencionar o tipo de garantia, reâl ou fidejussória, 
oferecida~ não podendo ser esta inferior a cem vezes o valor 
do bem a ser adquirido; 

h) declinar o prazo de validade da oferta. 
Art. 49 Quoalq_~er pessoa, física ou jurídica, poderá to­

mar a iniciativa de fazer oferta pública de-formação de consór­
cio, desde que observadas as exigéncias desta Lei. 

Art. 5~ O l8.riçamei:tto de oferta pública de formação 
de consórcio ·será precedido, em qualquer hipótese, de: 

I- autorização das autoridades fazendárias e monetárias 
competentes qtié;na forma do disposto em regul~mento, farão 
as ~~gências cabíveis de sorte a assegurar a segurança e a 
eStabilidade do plano; 

II - aprovação do plano pelo órgão oficial local inte­
grante do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. -

Parágrafo único. Para os fins previstos' no _inciso II, o 
Poder Executivo fixai"á, em regulamento, os critérios p~!ti­
nentes tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 106 
da Lei n' 8.078 de 11 de setembro de 1990. 

Art. 6'-' Concluída a formação do grupo~ o·responsável 
pela iniciativa da ofúta pública convocará assembléia geral, 
no prazo improrrogável de dez dias e com comunicação direta 
aos interessados, para que deliberem sobre: 

I - o teor da convenção que disciplinará os direitos e 
as obrigações dos consorciados e só poderá ser aprovada por 
maioria absoluta dos membros do grupo; 
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II- eleição da comissão de representantes e do síndico; Art. 10 A convenção do consórcio, aprovada por maio­
IH - contratação de administradora para assessorar e --ria abSoluta dos respectivos intf:grantes, disciplinará os direitos 

auxiliar o síndico· no gerenciamento da execução do plano. e as obrigações recíprocas, notadamente quanto aos seguintes 
IV- o tipo de garantia, real ou fidejussória, a ser pres- aspectos: 

tada pelo consorciado contemplado, necessariamente, antes I- critérios de contemplação; 
da entrega do bem. li-direito de recess9, jndusive no partícular das san-

Parágrafo único. Ressalvado o disposto no inCiso I, as ções; _ _ 
demais deliberações serão adotadas por maioria simples. m- rateio das quotas e penalidades por inadimplência 

Art. 79 Caberá à comissão de representantes, obser- ou atraso; 
vado o-disposto na convenção: IV- modo de escolha do síndico e do conselho de repre-

I- examinar os balancetes apresentados pelo síndico, sentantes, casos de destituição e atribuições outras, além das 
com o auxilio da administradora, quando houver, contendo legais; 
os recebimentos e despesas efetuados em nome do grupo, V- critérios de remuneração do síndico, quando for o 
aprovando-os ou impugnando-os; caso; 

II- fiscalizar todas as operações realizadas, consultando VI- procedimento a ser observado no caso de extinção 
a qualquer tempo a documentação respectiva; dó COnsórcio, incluSive no particUlar do ressarcimento devido 

IIJ- velar pela pontual arrecadação das quotas e sua aos que não tenham sido contemplados; 
correta aplicação; - · VII -tipo de garantia, real ou fidejussória, a· sei" prestada 

IV -praticar todos os demais atos. de supervisão neces- pelo ~nsorciat;locontemplado, a qual será obrigatoriamente 
sários ao funcionamento regular do consórcio. prestada antes da efetiva entrega do bem. 

Art. .89 O _síndico representará, ativa e passivamente, Art. 11. O consórcio só poderá começar a operafáj:)ós 
o consórcio, em juízo ou fOra dele, praticando todos os atos a contrataçàó- ae seguro que cubra os riscos decorrentes da 
necessários à defesa d_vs interesses comuns, nos limites das inadimplência de qualquer dos integrantes do grupo. 
atribuições conferidas por esta Lei e pela convenção, sempre Parágrafo_únic9. __ 9-~9der Execuií_vo fixará, em_ regula-
com estrita observância das deliberações da assembléia. menta, as condições do seguro a que se refere este artigo. 

Parágrafo únic_o. Caberá ao síndico: Art. 12. Quando o consórcio contratar os serviços de 
I- exercer o gerenciamento do consórcio, sobretudo no administradora para auxiliar e assessorar o síndico na execução 

que diz respeito à sua estabilidade e segurança; do plano, do respectivo instrumento constará cláusula que 
II -impor as multas e demais sanções cabíveis aos con- faculte àquele, a qualquer momento e _sem_ ônus, denunciar 

sorciados; o vínculo obrigacional. 
III -cumprir e fazer cumprir a convenção, as leis perti- Art. 13. As disposiçõe~ da presente Lei não se aplicam 

nentes e as deliberações da assembléia; aos consórcios j~f constituídOs e em curso de execução, que 
IV-prestar mensalmente contas à assembléia, õuVida continuarão regidos pelas normas vigentes. 

a comissão- de representantes; Parágrafo único. Os consórcios a que se refere o cilput 
V -manteraguardadetodaaescritaedadocumentação passam, de imediato, à fiscalização do órgão que se refere 

pertinente; - o inciso II, do artigo 59 , desta Lei, cabendo a este,_ mediante 
VI- convocar extraordinariamente a assembléia sempre denúncia de qualquer interessado, ou de ofício, realizar as 

que julgar necessário, a pedido do conselho de representantes inspeçõe~ e as avaliações ~ecessárias, comunicando ao Minis­
ou de consorciados que representem, no mínimo, um terço---- tério Público as-conclusões para os fins previstos na Lei n~ 
do grupo. 7.347. de 24 de julho de 1985. . . . . 

Art. 9~ A assembléia dos-consorciados é o 6rgão delibe- Art. 14. O Poder Executivo _regulamentará esta Lei no 
rativo soberano que se reunirá, ordinatiãmeifte, pelo menos prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. 
uma vez por mês, convocada pelo síndico na forma prevista Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data da sua puhlica-
na convenção. ção, ressalvadas as normas que dependam de regulamentação, 

§ 1<:> Além das matárias-hisCritas na Ordem do dia, a as quais vigorarãO a partir do ato respectivo. 
assembléia decidirá, por maioria dos presentes, quanto aos - Art. 16. São revogadas as disposições em êOritrário. 
segu-intes ã.Ssurttos:-

I- fixação da quota de cada consorciado; 
II- alteração da convenção, que só poderá ocorrer por 

maioria absoluta dos integrantes; 

III - extinção do consórcio; 
IV- contratação da empresa admiriistf"ãdora para auxi­

liar e assessorar o sindico, iilclusive nos aspectos econômicos, 
fiscais e cori.tãbeis; -

V- aquisiçâo do bem objeto do consórcio; 
VI -aplicação dos recursos disponíveis; 
VII- dilação do prazo de duração do consórcio, quando 

necessário; 
VIII_:_ ampliação do número de consorciados. 
§ 2~' ·As decisões da assembléia obrigam a todos os con­

sorciados e serão comunicadas aos interessados nos cinco dias 
subseqüentes. 

Justificação 

São notórios os abusos que vêm ocorrendo no setor de 
consórcios para aquisição de bens móveis duráveis. A ativi­
dade tem singelo trato normativo em níyel d:e lei ordinária. 
Com efeito, a Lei n9 5.768, de 20 de dezembro de 1971, especí­
fica para tutelar "a distribuição gratuita de prêmios mediante 
sorteio, vale-brinde ou concurso, a título de propaganda'', 
apenas prevê, em seu artigo 7~ e incisb I: 

"Art. 79 Dependerão, igualmente, de prévia au­
torização do _Ministério da Fa_zenda, na forma desta 

.-Lei, e noS-termos e condições gerãis qi.i6-fõfem- fixados 
em regulani.ento, quando não sujeitos à de outra autori­
dade ou de órgãos públicos federais: 

I- as operações conhecidas como consórcio, fun­
do mútuo e outras formas associativas ã-sse-melhadas, 
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que objetivam a aquisição de bens de" qualquer natu­
reza." 

Portanto, a úriicii"eXlgência legal é a da obtenção dC! préVfa 
autorização das autoridades fazendárias. cabendo ao regula­
mento fixar as condições próprias necessárias á OPeraÇão. 

A toda evidência, a sistemática vige-nte-está-a cã.recer 
de pronta reforrnulação. Não obstante os amplos poderes con­
feridos ao Executivo, perpetuarem-se, d1uturitamente, atos 
lesivos à economia popular, tudo gerando descontentamento, 
insegurança e graves prejuízos ao p3trimônioo PriVado. · 

Urge a introdução de radical mudança Tio quadro norma­
tivo. Atualmente, delega-se vasta gama de- competêiicíaS -à 
entidade organizadora do consórcio, que gere haver~s.de ter­
ceiros ao seu iriteiro arbítriO. Quando muito_, a intervenção 
do_ Estado se dá com o Pi"õpósito de eStimular ou reprimir 
o consumo, carrear em tal ou qual direção a: poupanÇa arreca­
dada, evitar, talvez, casos de gritante IÇ~cupletamento -iride­
vido. Os interesses diretos e- imediatos dos CQnsorci~dos, entre­
tanto, são relegados a um segundo plano, ~e não ao ocaso 
completo. __ _ 

As normas ettr vigor, ~ bom que sê" 1E:mbre, diüun de 
uma outra_época. Nos t~mpos ~I? 'l.ue_ f'oé~ edita?~~. e~~aV~ 
o País suómetidQao jugo autontáno. Parecia lógiCO, em tal 
contexto, atribuir-se ao Executivo irrestrhó"s poderes para· tu­
telar, a seu talento, as atividades econõmidis, bem assim as 
garantias devidas aos súditos. Hoje, nã6 ·mais se jUstifica a 
perpetuação de tal estado de coisas. -

O Projeto parte do princípío de que 'oS;haveres a:pôitados 
pelos consorciados para aquisição de bem móvel durável efeti­
vamente lhes pertencem, devendo pois fiCár sob sua gestão 
e controle. · · 

As empresas que intúvêm no processO, seja pã.i"a lançar' 
o plano no mercado, seja para-prestar auxíHO na admiilíStr3Çáo· 
dos recursos, devem ter tratamento normatiVo compatível coin 
a sua efetiva função. É profundamente irt(quo atribuir-lhes, 
de direitO", poderes que ultfápassam, de múito, a merá prática 
de atos de gestão. De reStO~ a experiênêili. "está a demonstrar 
que o ·sistema é rigorOsâirieiite- impreStávêfCfuando ·analisado 
sob a perspectiva dos consumidores. EncOD.tram-se ê~tes, n-a: 
maioria das vezes, entregues à própria sorte, sendo obrigados 
a sujeitar-se aos desman-dos e abusos de qUe são beneficiários 
poderosos grupos empreSariais. - ~ -.- -

Se o patrimônio é -do(consorciados. ~·ele deve ser reser­
vado o direito exc::lusívo' de âispor -sobl::e" ~:seu destino., . 

Com a Proposição- que ora submetemos à consideração 
dos ilustres Pares, procura-se dar eficácia às garantias constitu­
cionais dos c-onsumidores na medida em que_ se transfere para 
os interessados a faculdade de decidii, COntrolar e gerir o 
que efetivamente lhes pertence. -~--

Em atenção ao princípio constitucional que resguarda 
o ato jurídico perfeito, determina-se a· incidência das novas 
normas apenas aos futuros grupos, permanecendo os atuais 
regidos pela legislação sob a qual foram instituídos. Não_ obs­
tante, tendo em vista a necessidade de resguardar os legítimos 
interesses da economia popular, protegendo~a dos efeitos dele­
térios de práticas condenáYeis. tão- comuns.nos dias correntes, 
prevê-se que os consórcios em curso de_ execução passem a 
sujeitar-se à fiscalização .do órgão competente integrante do 
Sistema Nacional de Defesa do co-nsumidor. _ 

Finalmente, cumpre aduzir que a ini'Ciativa ·tem o mérito 
de introduzir normas mo-ralizadoras ·de atiVidade econômica, 

coibindo condutas que vêm se revelando altamente nefastas 
para o equilíbrio da economia como um todo. 

- Sala das Sessões, 7 ·de abril de 1992. - Iram Saraiva. 

(A Comissão d~ ASsu,;tOS-ECçnómicos .--;- ctecisão 
t,erminqt!"va-.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 37, DE 1992 

Regula o direito da companheira a alimentos e à 
sucessão. 

O Congresso Nacional decreta: ~ 
Art. l9 A companheira de homem solteiro. separado 

judicialmente, divorciado ou viúvo, que com ele viva há mais 
de cinco anos, ou dele tenha prole, poderá valer-se do disposto 
da Lei n' 5.478, de 25 de julho de 1968, desde que prove 
preliminarmente a dependência econômica e enquanto não 
constituir noVa união. - -

Art. 2_9 A companheira do homem solteiro, separado 
judicíalmente, divorciado Ou viúvo, que em sua companhia 
tê:nhà estado nOs cinCo ·anos -precedentes à sua morte, ou 
de quem tenha prole, participfá de sua· recessão, nas condições 
se-guintes: 

I -se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma 
cota equivalente à que por lei é atribuída aos filhos; 

li- se concorrer com descendentes do autor de herança, 
dos quais não-seja asó::-ndente, tocar-lhe-á soillente a metade 
do que couber a cada um daqueles; 

III - se concorrer com outros parentes sucessíVeis, terá 
direito à metade de herança; _ 

IV - não havendo parentes sucessíveis, terá direito a 
dois terç0s da herança. 

Art. 39 Quando os bens deixados pelo autor de herança 
resultarem de atividade em que haja colaboração da compa­
nheira, terá esta direito à metade dos aludidos bens. 

Art. 4t> A presente lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

JustificaçãO 

~ i) Em 20 de abril de 1947, subníetiààpreciação da Câma­
ra dos Deputados o Projeto n9 122, que assegurava à compa­
nheira do homem solteiro, desquitado ou viúvo, direito a 
alimentos, -pensão, montepio e meio soldo. Na justificação, 
deixei expresso que a companheira não era_ "a amante das 
aventuras fugazes, mas a mulher livre que se dedica inteira­
mente a um homem livre, como se fora Sua- esposa, e vive 
sob sua_d.ependência econômica". 

2) Passaram-se 45 anos. A legislação foi sendo alterada, 
mercê de disposiÇões espãrSas" (Lei ·n9 3.912, de 3-7-61, art. 
10; Lei n' 4.069, de 11-6-62, arts. 5•, VIII, §§ 3• e 4•, e 21 
Lei n' 6.216, de 30-6-75, art. 57 Decreto-Lei 1493, de 7-12-76, 
art. 2•; 6515, de 27-12-77, art. 45; Lei n' 6.880, de 9-6-80, 
art. 50, VIII, i; Lei n' 7.010, de 1•-7-82, entre outras) e de 
lenta e constante evolução jurisprudencial, até que a Consti­
tuição colocou sob a proteção do Estado a união estável de 
homem e mulher (art. 226, § 39). Continua, porém, contro­
vertida, a concessão de alimentos à companheira. O texto 
do art. 1" é o da Emenda n9 _27, que ofereci ao pi-O feto do 
Poder Executivo, e que se converteu nc. Lei n9 5.478, de 25 
de julho de 1968. Largo e rumoro&o foi o debate então travado 
na Câmara dos Deputados, suscitado pe~a vigilância de Monse-
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nhor Arruda Câmara. A- emenda foi rejeitada por 131 votos 
contra 122 favoráveis. Houve 3 abstenções. 

O tempo venCéu injUstificáveis resistências. Mas as dispo­
sições legais não mudaram. Ainda_ uma vez é o juiz que se 
antecipa ao legislador. 

Recentemente, o juiz Wellington Jorres Paiva; da 1~ Vara 
de Família do Rio de Janeiro, concedeu pensão a uma compa­
nheira que, depois de 22 anos, teve ence-rrada a vida em 
comum. 

3) Vários prOjetOs, nO curso desses descênios, venho sub­
metendo ao exame do Congresso Nacional. Antes, aprovados 
na Cãrn:ara--dos Deputados, não chegavam a ser votados no 
Senado Federal. A partir de 1971, acolhidos ·por esta Casa, 
não tiveram solução na outra Casa do Parlam_ento._Que melhor 
sorte aguarde a proposição-ura_apresentada. 

O art. 2" do Projeto reproduz, inteiramente, o ·art. 784 
do Anteprojeto de Código Civil, da lavra Uo saudoso Professor 
Orlando Gomes, abrindo clareiras no distarlte ano de 1963, 
nessa palpitante questão. 

Reproduz o art. 3~ tão-somente o que já se vai Cimentando 
na decisão dos_ tribunais. Se_ o bem adquirido resultou da 
colaboração dos conviventes, justo é que, desfeíto ás laços 
que os uniam, seja o ·mesmo pártilhado igualmé:nte entre eles. 

4) As controvérsias jã esmaeceram. É hora de atualizar 
a legislação civil._ E rc~l:;lrir o dePate interrO_mpido. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1992. - :..._ Nelson Car­
neiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 5.478-" DE 25 DE JULHO .DE 1268 

Dispõe sobre ação de alimentos e dá outras provi­
dências· 

······-··············--···············-································ (À Comissão de Constit1,1,ição, Justiça ·e Cidadúnia.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os projetos 
lidos serão publicados e remetidos às comissões competentes. 
(Pausa.) 

A Presidência comunie& ao Plenário qut., úma vez findo 
o prazo_ fixado no parágrafo únic;o do art. 254 combinado 
com o art. 101, § 1~. do RegimentO Interno, sem ·inferposição 
do recursos ali preViStO, detcrmiri.oti o arquiva:rrierúo 'definitivo 
do Projeto de Lei do Senado n• 55, de 1991-Complementar, 
de autoria do Senador Alfredo Campos, que· dispõe sobre 
a criação de estado e territóxio_. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência volta a apelar para que os Srs. Senadores que estão 
em seus gabinetes venham,_ imediatamente, ao pleilário, pois 
vai-se processar, logo mais, a votação. Há apenas 36 Srs. 
Senadores em plenário. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Exa 

O SR. MARCO-MACIEL (PFL- PE. Pela ordem, sem 
revisão do orador)- Sr. Presidente, eu gostaria que V. Ex~ 
que já fez acionar as campainhas, fizesse um apelo, através 
da Sel.retaria da Mesa, aos Srs. Senadores que devem encon­
trar-se em seus gabinetes, visto que a sessão ordinária foi 
encerrada há poucos minutos. - -

Faço, mais uma vez, um apelo a V. Ex~ para que reitere 
as proVidências ne·sse· sentido, posto que, corno se sabe, há 
um núm.ero -~xcepcionalmente alto de Senadores presentes 
na Casa. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência acolhe a sugestão do Senador Marco Maciel e, em 
vez de mandar a Assessoria da Mesa diligenciar a- Corriuni­
cação, utiliza este microfone para dirigir Uma solicitaÇão empe­
nhada a todos os Srs. Senadores que se encontram nos seus 
gabinetes ou em quaisquer oUtras dependênciaS do Senado 
Federal, para que venham imediatamente ao plenário, porque 
serão apreciadas as indicações de três embaixadores para exer­
cerem missão diplomática, representando o nosso País. Por­
tanto, há necessidade de quorum qualificado. É um apelo 
da Pres_idência a_ todos os Srs. ~.enadores. No plenário há 
apenas 36 Srs. Senadores, não havendo ainda número para 
se processar a votação. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, peço a 
palavra como Líder, para uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - AnJes de 
conceder a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy, a Presi­
dência registra a i.Ilformação da secretaria da Mesa_ de que 
no plenário estão presentes apenas 38 Srs. Senadores. Ainda 
faltam três Senadpres para garantir o_ quorum destinado à 
apreciação das mitérias. 

Concedo_a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Para uma breve 
comunicação. Sem reviSão do orador;)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, em primeiro lugar, mcini~e-sto a preocupação que 
sei ser comum a todo Congresso Nacional, relativamente ao 
golpe militar no Peru. Externamos nossa solidariedade ·ao 
povo- peruano e fazemos aqui um apelo no sentido de que 
possam ser restabelecidas as garantias e liberdades democrá­
ticas e, assim, termine a censura à íii)prensa instituída naquele 
país há dois dias; externamos tap:ÍQé.m o nosso repúdio pela 
atitude do Presidente Alberto Fujimori, que, embo_ra .eleito 
pelo povo peruano,. acabou se isolando de maneira a não 
mais conseguir cOD.Viv-er com oS ·organismos da Justiça e do 
Legislativo. ---_ - - - - -

Tal fato constituiu-se, para o Pfésidente Fujimori, Uma 
tragédia, e S. Ex~ entendeu por beri:t cOD.vocar as Forças Arma­
das para apoiá-lo nesses atos que correspondem a um verda­
deiro golpe contra as instituições democráticas em tóda a Amé­
rica Latina. N ess~ ·sentido, fechou o Cori.g_resso peruano, insti­
tuiu a censura e prendeu inúmeros líderes de todas as forças 
políticas daquele país. 

O Sr. HumbertO Lucena- V. Ex•_me permite Um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY ~ Concedo o aparte ao 
nobre Senador. 

O Sr. Humberto Luceoa- Ao tempo em que .me solida­
rizo com V. EX" pelo seu pronunciamento de repúdio ao golpe 
militar, que lamentavelmente ocorreu no Peru e acrescenta 
mais um retrocesso· político-institucional na história da Amé­
rica Latina, desejo· dizer-lhe que amanhã deverei ler, como 
Líder, neste plenário, uma nota qUe solicitei fosse émitida 
hoje pela Comissão Executiva Nacional do PMDB, justamen­
te manifestando a posição do nosso partido de total revolta 
em face desse lam·entável acontecimento que entristece, a 
todos nós, e, maisoclo que isso, nos leva à indignação, sermos 

--d_emocratas convic,tm=1. 
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O SR. EDUARDO SUPLICY - Agradeço ao Senador 
Humberto Lucena, as palavras. E ressalto os acontecimentos 
da Venezuela, há pouco mais de um mês, quando houve a 
tentativa de golpe militar contra o Presidente Carlos Andrés 
Pér_cs, bem como anteriormente o golpe no Haiti, que derru­
bou o governo constitucional do Padr~ Aristides. E mais esse 
golpe militar pro-movido pel() próprio Presidente Fujimori. 
Tudo ísso são atos que preOc-uPam a- cOnsCiência- démocráticã. 
de todo o povo brasileiro e de todos os povos das Américas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, passo a ler a nota -oficial 
que o Presidente Nacional do Partido dos Trabalhadores, Luís 
Inácio Lula da Silva, divulgou ontem, em nome da Comissão 
Executiva Nacional do PT sobre a questão· do PSDB e da 
política de alianças. - - -

A COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL DO PT 
O PSDB E A POLÍTICA DE ALIANÇAS 

NOTA OFICIAL . 

Diante da perspectiva de o }'SDB vir a integrar o Governo 
Collor, a Comissão ExecUtiva NaciOnal do PT fiXOu· à' segUinte 
posição: ------------- --

1. O PT reafirma a política de alianças definida derilocrati­
camente em seu 1 o Congresso Nacioriar- e reiterada pelo 
Diretório Nacional - de constituir um campo democrático­
popular de partidos para disputar as eleições muniCipais de 
1992. São tópicos essenciais desta política: a) a oposição ao 
Governo Collor; b) a luta coritia a- corruPção que continua 
infestando o Executivo;-c) a luta contra a recessão, que impõe 
enormes sacrifícios ao país, especialmente aos trabalhadores; 
d) a elaboração d<' _um programa comum para· disp\.!.tar as 
eleições municipais c administrar cidades em todo país. 

2. A Comissão Executiva Nacional espera que a direção 
do PSDB recuse o convite para que _venh~_ ~ ~poiar e integrãr 
o Governo Collor e opte por permanecer no campo das forças 
de oposição. 

3. Em caso de consumar-se a aproximação PSDB-Go-. 
vcrno, a cons_eqüênda seria a retirada deste partido do esque­
ma de alianças que o PT aprovou para as eleições municipais 
de 92. A base deste. esquema, inSiStirrios, é a oposiÇão aO 
Governo Collor. 

4. O diretório do PT avaliará a evolução da conjuntura 
nacional para compor alianças com aqueles partidos, ou seto­
res de partidos, que optem claramente por permanecer no 
campo democrático popular. 

São Paulo, 6 de abril de 1992. - Luiz Inácio Lula da 
Silva, P/Comissão Executiva Nacional do PT. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronucia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, sr~~ e SrS. Senadôres, 
a questão do menor do Brasil é de tal gravidade, e chegou 
a níveis tão críticos nos-últimos am_:>s, que-ultrapassou nossas 
fronteiras, a ponto dc __ sermos ameaçãdos com a possibilidade 
de retaliações comerciais por parte da Comunidade Européia, 
caso não detenhamos o sistemático infanticídio que ocorre 
em nossas metrópoles. A advertência foi feita pilo órgão re­
presentativo daquela entidade, o Parlamento Europeu, e en­
dossa os protestos de outras instituições~ governamentais ou 
não, como a Câmara dos Comüns - 6tgão eqUivalente à 
nossa Câmara dos Deputados-, na Ingl~terra, e organizações 
como a "Jubilee Campaign" e o HGroup for Stred Children". 

Contrários a qualquer ingerência alienígena em nossos 
assuntos internos, temos que reconhecer, no entanto, que 
a matança de menores, a violência generalizada que se pratica 
contra eles, e a facilidade com que agem os grupos organizados 
de extermínio - não bastasse a sua simples existência -
_são ind~cativos de uma situação de barbárie,__que não permite 
omissão ou anuência de quem quer que seja no mundo civili­
zado. Nessas -condições, portanto, não pode o Brasil, que 
sempre condenou o apartheid na África do Sul, queixar-se 
da intromissão estrangeira. É preciso, antes, agir com determi­
nação, e até com vigor, para coibir essa carnificina, não apenas 
para dar satisf~ção aos demais países, I_TIOStrando estarmos 
iiltegradõs naquela que se chama "civilização moderna~', mas 
-e principalmerite-...:.... pãra dar satisfação a nós mesmos, 
se _é que ainda nos restam resquícioS de dignidade, senso de 
coletividade _e_ bons sentimentos. 

A sociedade brasileira, felizmente, vem-se conscientiZan­
do dessa grave situação e começa a reagir, como o demonstra,m 
os movimentos pastorais, ou a CPI do Menor, do Congresso 
Nacional, que realiza um excelente trabalho. Dada, porém, 
a sua complexidade, em face do aterrador __ grau de viglência 
_que a vem caracterizando, a questão exige uma mobilização 
geral da sociedade e uma ação mais enérgica do Poder Execu­
_tivo, em todos os seus níveis. 

Deve-se observar, inicialmente, que o problema do me­
nor carente, abandonado ou infrator, não comporta soluções 
simplificados. Basta dizer que algumas das condições eventual­
mente determinantes dessa situação antecedem a própria exis­
tência do menor, alojando-se na ausência de estrutura militar 
adequada, na crise econômica, no desajustamentosocial. Con-
tinuam com a desnutrição, que prejudica ___ gesiantes, fetos e 
crianças, com a falta _de e_~colas, com o desemprego dos pais, 
que leva as crianças e procurarem nas ruas o complemento 
para a renda familiar. Não estão aí, evidentemente, todos 
os componentes que conduzem à marginal~zação; da mesma 
forma, não se pode dizer que essas condições, isoladarnente1 
~xplicam a existência dos meninos de rua, dos menores- aban­
donados. É fácil imaginar, no entanlõ, cdmo interferem essas 
circunstâncias na estrutura psíquica de uma pessoa ainda em 
fase de formação. 

-- - -Falar em questão do menor, por conseguinte, implica 
falar, antes de mais nada, da desnutrição, a maior responsável 
pelos _elevadjssimos índices de mortalidade infantil em nosso 
País. _Estatísticas da Secretaria Municipal de Saúde do Rio 
de Janeiro revelam que 20% das gestantes são adolescentes, 
freqüentemente desnutridas, desamparadas e sem condições 
de fazer o acompanhamento pré-natal. O resultado disso são 
criaitças que nascem com insuficiência de peso e com compli~ 
cações diversas, às vezes até com risco de vida. É lícito con-

-~cluir, daí, que os maus tratos são infligidos às crianças muitas 
vezes ·antes do próprio nascimentO. M~is da nietade das mortes 
de recém-nascidos é conseqüência direta da desnutrição. 

Esse não é, naturalmente, um problema exclusivo do 
Brasil, mas comum aos países subdesenvolvidos. A Organi­
zação Mundial de Saúde, órgão da ONU, apresentou, no 
ano -passado, relatório que prevê a mórte de 30 milhões de 
crianças do Terceiro Mundo, nos próximos dez anos, somente 
em conseqüência de diarréia e pneumonia. Vejam, Senhores 
Senadores, que essa verdadeira catástrofe, decorrente de cau­
-sas tão prosaicas, é uma afronta à inteligência e à capacidãde 
do ser humano. A pneumonia é hoje uma doenÇa- facilmente 
debelada c_om o uso regular de antibióticos, e a simples reidra­
tação oral, de acordo com a OMS, faria caírem peta ·metade 



Abril de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 8 1885 

as mortes provocadas por diarréia. Escucam-se-, por evidentes, 
quaiSquer esclarecimentos sobre a importância de cuidados 
simples, como-a boa nutrição e medidas sanitáriaS-profiláticas. 

O jornal Folha de S. Paulo, em sua edição de 26 _de 
junho do ,ano passado, que noticiou o relatório da OMS, 
trouxe também informações sobre os índices de baixo cresci­
mento das crianças brasileiras, provocado pela desnutrição. 
Enquanto o índice de nanicos, entre as crianças de até 5 anos, 
é de no máximo 2,3% nos países desenvolvídos, no Brasil 
atinge a rné_dia de 15%,_ chegando a 33,8% nos-Estados do 
Maranhão.e do Piauí. Pesquisa realizada em 1989 pelo Insti­
tuto Nacional de Alim_entação e Nutrição~ INAN~ dO Minis~ 
tério da Saúde, reveloU que_ 31 o/o d3s crianças_ brasileiràs de 
até 5 anOS de idade são mal nutridas, e que 5% sofrem de 
desnutrição grave. No Nordeste já se tornou dolorosa reali~ 
dade a chamada hgeração gabiru", sendo este nome ·prove~ 
niente de um tipo de rato. c0mum na regi-ão~ -cOiri o- qual 
têm-se alimentado as famílias mais carentes. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
A marginaliza·ção d.o menor,- iniçiada_com a desnutrição 

no ventre materno, encontra fértil terreno na desagregaç~o 
familiar e no desajustamento social, para o qual contribuem 
o baiXo poder aquisitivo, a má distribuição--de renda, o desem­
prego e a recessão, e os baixos índices de educação, comuns 
a milhões de lares brasileiros. Cárente de educação no lar, 
a criança tornar-se carente também de; educação nas escolas, 
frequentemente porque não consegue vaga ou porque precisa 
ir -para as ruas, na tentatiVa de contribuir para o orçamento 
doméstico. Comportando muitas variáVeis, está aí um modelo 
de 'gênese desse fen_ôme·no sociológico: o menino de rua. 

Na questão soda! do menor há,um compOiieilte·que· mere­
ce atenção especial. Trata-se da violência de que sempre foram 
vítimas, mas que se exacerbou n_os últimos ·anos; .e agora, 
mais recentemente, da violência que eles próprios desenca­
deiam. Esse é um aspecto complexo e delicado da.questão, 
que requer-providências urgentfssíina5, pari p3SSil"Com meâi­
das de profundidade, de longo alcance~ que possam efetiva­
mente alterar de forma duradoura essa realiclade. 

' Assassinados em larga escalas nas grandes metrópoles, 
esses a·dolescentcs, com·rrse·cstivessem d~nçlo o troco à socie­
dade, mostram o reverso da medalha. abandonam a postura 
·de vítirila e mOstram ·suã Tace·- de algoz.- Recentemente, em 
São Paulo, menores infratores mataram sete pessoas em ape­
nas quatro dias. EmbQiaprotegidos por uma legislação espe­
cial, demonstram que, permanecendo as atuais condições, po­
dem ser tão perigosos quanto os. piores _facínoras. 

A ninguém, entretanto, ihtefessa·o-C:Onfronto. Além do 
mais:~ sabe-se que .os chamados grupos de extermínio fazem 
suas :vítimas de forma generalizada, matando,_juntamentecorn 
os menores infratores- o que já merece total_e.incon~stáyel 

·repúdio - inocentes crianças desamparadas. De acordo com 
o lnstitutO Brasileiro de Análises Sociais e Econômicas -
IBASE, pelo menos uma criança é assassirtãda diariamente 
nas capitais de São Paulo, Rio e Pernambuco. Em 1990, so­
mente no Rio de Janeiro, forãm mortas484crianças, de ac;ordo 
com o Movim_cnto Nacional de Meninos e Meninas de Rua. 
Em- 1989, pelas estatísticas oficiais, houve 10 assassinatos de 
crian-ç·as com até uma ano de idade; 32 de crianças entre 

'1 e 10 anos; 86de crianças entre 11 e 14 anos; e 356 assassinatos 
de menores com 15 a 17 anos de idade. A ineficiência policial 
e o desinteresse das autoridades são patentes: na maioria dos 

casos os corpos são deixados no local, e o assassinato ocorre 
à luz do dia, mas ainda assim somente 74 homicfdios foram 
ehiCidados. Entre os acusados preponderam os membros de 
grupos de extermínio, membros de quadrilhas de tráfico de 
entorpecentes, e membros das próprias "gangs" de menores, 
registrando-se também um expressivo número de policiais tru­
culentos e corruptos. Infelizmente os maus tratos as crianças 
muitas vezes começam em casa, sendo comuns os casos de 
espancamento, de cárcere privado e de violência sexual contra 
filhos e filhas. 

Os assassinatos são a expressão máxima dessa brutaLi­
dade. mas não resumem toda a selvageria a que estão sujeitos 
os menores. Por ignorância, miséria, ou mesmo falta de escrú­
pulos, os adultos permitem que crianças e adolescentes se 
prostituem, se viciem e se entreguem ao tráfico -e em alguns 
casos. até _induzem a isso. Após viver algum tempo nessas 
condições, a criariça-perde os valores de referência. e. então, 
sua recuperação tornar-se dificílima, pois até_ mesmo as insti­
tuições de triagem e de reintegração, não raro, são mal apare­
lhadas, dirigidas com inépcia e desprezo pela atividade. O 
Jornal do Brasil mostrou, recentemente, o abandono nas enti­
dades cariocas êle atendimento ao menor. A Fundação Ce11tro 
BraSileiro _para a Infância e Adolescência, no subúrbio de 
Quintino, passa por quase total esvaziamento. Ali, os funcio~ 
nários permanecem ociosos, e as poucas crianças que restam, 
desassistidas; o Centro de Recepção Integrado à Criança c 
ao Adolescente, inaugurado há mais de dois anos, "nunca 
furicionou". ''Quatro prédios do Instituto Quinze de Novem­
bro, onde os men_ore_s viviam_em _ _regimc de internato". segun­
do informa o periódico, "estão vazios". 

- -Citó aqui exémplos do Estado do Rio, como poderia 
c_itar de outras unidades da Federação. No nosso E;stado da 
·Bahia, a Secretaria da Educação aplica efetivamente em suas 
finalidades apenas 1% da verba que lhe é atribuída. Nessas 
-condições, converlhamos, é impossível acabar com a pohrcza, 
a ignorância. a meridicáncia. a marginalização, o uso de drogas 
c a deliriqüência-dos menores. 

'No entanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, para o nosso 
p!óprio, estão aLos povos estrangeiros a nos exigir ·soluções 

·e a_té a nos oferecer ajuda. A primeira-ministra da-Nóruega, 
Gros Harlem Brutland, propôs ao Presidente Fcni.ando Collor 
ajuda financeira pata programas de ássístência à criança brasi­
leira. Em Turim, na Itália, o Serviço Missionário Juvenil de­
senvolve ações de.solidariedade em ben_fício de várias Nações 
do Terceiro Mundo. Essa iniciativa resultou em ajuda ao Bra­
sil, no interior da Bahia, Sergipe e Minas Gerais, C na pcrife­
riade São Paulo- e Rio de Janeiro. Um dos programas mais 
recentes do Serviço Missionário Juvenil dcstina~se à educação 
profissionalizante, e formação moral dos meninos e meninas 
de rua. -

O que vemo_s então, Senhor Presidente e Senhores Sena­
dores, é que outros povos parecem preocupar~se mais com 
os nossos meninqs de rua Po que nós_ mesmos. Esta situação 
deve ser revertidi.l, !-;1-r_gentemenfe, r.ão porque a Comunidade 
Européia póde adotar alguma represália, ou porque a Anistia 
Internacional den)..lpciou o extermínio de crianças à ONU, 
mas porque, se nã.o_ o fizermos. estaremos vilipendiando nos~ 
sos conceitos de çidadania e de Pátria, estaremos marchando 
inexoravelmente para o caos. - - -

Urge, portat:~to, que cumpramos com a máxima urgência, 
embora dentro d~s limitações que as circunstâncias nos im­
põem, o Estatuto da Criança e do adolescente, que foi promul~ 
gado já há quase dois anos. Para i~so. devemos cobrar urna 
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atitude mais positiva dos GovernoS Federal, Estaduais e Muni~ 
cipais, objcüvando a criação imediata dos Conselhos dos Di· 
rei tos da Criança e do Adolescente, nas três esferas. Devemos 
cobrar também, dos municípios, a instalação do ·cOnselho 
Tutelar, e, das secretarias estaduais, a capacitação dos profis­
sionais encarregados de assistir oS menores. Urge, igualmente, 
que votemos- e vamos fazê-lo em breve, porque os trabalhos 
já se aproximam da fase de conclusão - o relitório da CPI 
do Menor, cujos resultados deverão ser epviados ao Ministério 
Público, Finalmente, urge que unamos nossas forçãs, e concla­
memos toda a sociedade brasileira a pór um fim nessa situação" 
vexatória, punindo rigorosamente os culpados, e reintegrando 
os menores a urna sociedade produtiva e fraterna. 

Muito obrigadol 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Beneyidcs) -· Ç0nce:do 
a palavra aO nobre Senador Amir Lando. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB -~RO. Pronunciao se­
guinte discurso~)- Sr. Presidente, sr-s e-Srs. Senadores, os 
jornais· noticiaram, no último dia 23, o falecimento de FrieM 
drich August Von Hayek, prêmio Nobel de Economia em 
1974. Para nós mortais, a notícia pode constituirMse em apenas 
mais uma notícia. OS êco"nolnistás, éfitrétaiitó, tém nas idéias 
de Hayek um referenci?-1- na discussão do papel do Estado 
na economia. 

Hayek era considerado um ultraMliberal. Junto com Mil­
ton Friedman, da Universidade de Chicago, foi o maior defen­
sor da economia de mercado deste século. Para ele, a intervenM 
ção do Estado é a priilCipal responsável pela inflação e pelo 
descontrole da economia. 

Hayek foi uin dos principais guiãS intelectuais da exMpri­
meira ministra britânica Margareth Thatcher. Milton FriedM 
man foi o mentor da política econômica implementada no 
Chile, na era Pinochet. · 

As lembranças de Hayek de Milton Friedman, da Grã­
Bretanha e do Chile reforçam a discussão que esse Congresso 
e Oo próprio País vem desenvolvendo a ~espeito do Estado. 
Parece-me, inclusive, que_ as idéias de Hayek tem ·inspirado 
os gestores da coisa pública no Brasil de nossos dias, na prega­
ção desestatizante. O Estado, em um piscar de olhos, passa 
a ser responsabilizado pelos grandes males do nosso atraso 
tecnológico, pela deterioração de nosso capital social básico, 
entre outras. mazelas. E, como referenCiais, Sãó citados, exata­
mente, os casos da Grã-Bretanha e do_Chile. 

Parece-me que o Brasil não é o melhor exemplo para 
se analisar a questão geral do papel do Estado no desenvol­
vimento, pelo menos em tempos recentes. Imagina-se. por 
outro lado, em que estágio de desenvolvimento estadamos 
não fossem os pesados investimentos públicos adotados no 
início do nosso processo de industrializaç.ão. 

Gastos públicos destinados ao pronto-socorro de.empre­
sas ineficientes e familiares, s_ubsídios ao latifúndio impro­
dutivo, principalmente ria órbita da Sudam e da Sudene, distri­
buição deliberada de recursos enquanto sustentáculos de pa­
lanqUes e outros desperdícios têm sido,cqntabilizados numa 
rubrica genérica de papel do Estado e desvirtuado uma discusM 
são muito mais séria que poderia, ao inyés do deboche dos 
"elefant_es" e dos "micos," transformar-se no verdadeiro fio 
condutor da retomada do nosso desenvolvimento. É necesM 
sário que os gastos do governo sejam variáveis dependentes. 
Não deveríamos, a priori, lançar à opiníão · púhlica a idéia 
de que o Estado deve se conter em prol exclusivamente do 
mercado. Deveríamos, sim, -discutir" com a sociedade onde 

o Estado dev_eria permanecer. A variável independente e bali­
zadora seria_um plano de governo onde transparecesse nossos 
objetivos e metas de curto, médio e longo prazos, nossa capaciM 
dade de pagamento, entre outros aspectos. 

Rondônia oferece à Nação um importante exemplo de 
presença e de ausência do poder público. Ali, a saga dos 
pioneiros teve no EStadO-o sUstentáculo para rasgar fronteiras 
e ocupar o até então vazio econômico e -demográfico, em 
áreas que eram Brasil somente porque pisadas pelos demarca­
dores de nosso mapa geográfico. - - -

O Estado era o lncra com seu trabalho de discriminação 
de terras e com se_us projetos de colonização. 

O. Estado era o 5.0 BEC, que rasgou estradas, construiu 
pontes e tornou mais próximo o que antes era inaces_síve\. 
. q Estado era os postos avançados de crédito rural a asse­

gurar o apoio financeiro a quein-, muitas vezes, possuia, ape-­
nas, a, força humana e a vontade quase sobre-humana. 

O Estado. os pioneiros e a população local formaram, 
ali, a corporificação da Nação brasileira. 

Teriam todos esses brasileiros, no_ início da década de 
70, se deslocado para Rondônia não fosse pelas mãos do EstaM 
do? Se, mesmo sem o poder público, tivessem sido compelidos 
a tal aventura_, como.viveriam hoje? -

Se tantos nordestinos, mineiros, paulistas. paranaenses 
e gaúchos. permanecessem em suas origens, sem teira~ sem 
trabalho e sem rinda, como seria , hoje, o País? 

~m Rondônia, hoje, permanecem os pioneiros. os locais 
e o Estado. Com o Incra com o 5o BEC, com alguns agentes 
financeiros e órgãos oficiais. O Governo não. Suas instituições, 
esvaziadas. tornaram-se inoperantes. 

A população permanece com sua _força_ hurnan& e su_a 
vontade, agora muito mais sobre-humana. 

Rondônia mostra, hoje, o viés da discussão do papel 
do Estado. Ainda não. vislumbrei elementos suficientes para 
menospreZar a importância do Estado nõ nOsSo desenvolvi­
mento. Mas, não se pode confundir Estado com Governo. 
Quem está ausente em Rondônia é o -Governo. O Go"verlió 
Federal não governa em Rondônia. Portanto, Rondônia mosM 
tra ao País que não se pode confUndir, também, desestatização 
com desgoverno. 

É pouco provável que o Est;tdo abra mão de uma política 
de estoques regUladOres c .estratégicos de alimentos. Se ~on­
dônia permanece se'm armazéns; Sem agentes financeiros o fiM 
ciais ll:tuantes, sem infra-estrutura de comercialização _de seus 
produtos, trat?-Se de desgoverno.- -

O Es.tado deverá manter uma política de promoção de 
segmentos econômicos de ponta. Se continuam as barreiras 
para que Rondônia agilize seus potenciais de desenvolvimenM 

__ to, corifigura~se- uril-deSgove_i'no. - -

A palavra oficial é a de que deve caber ao Estado os 
segmentos sociais como saúde e_educação. Na prática, a inicia­
tiva prlvada deverá abocanhar os espaços relativos _à saúde 
e à eduçação que propiciam lucro. Enfim, o Estado se concenM 
trará em segmentos e regiões mais carentes. Se permanecerem 
os índices_ de analfabetismos e de doenças em Rondônia, aí 
permanecerá o desgoverno. 

Mas, como o País prima pela dualidade, temo que estados 
como Rondônia continuem vítimas desse desgoverno. PareM 
ce-rne transparente que as carências das regiões consideradas 
mais desenvolvidas terão, sempre, tratamento prioritário. Por· 
que são mais sensíveis, em termos políticos. Porque dão sus· 
tentação ao poder constituído. Temo. portanto, que se confi· 
gure no País um verdadeiro apartheid social e político. 
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Vejo no Governo atual sinais de inapetênCia. E, essa 
pode ser a causa primeira do desgoverno. Não há projeto 
global de desenvolvimento econômico e social. Não há dire­
trizes de desenvolvimento regional. O leme direcionador de 
políticã.S-públicas é movimentado exclusivamente pelos ventos 
da iniciativa- priVãda. Com seus interesses, seus grupos de 
pressão organizados e suas competições. E o País navegava 
aos solavancos, vítima de tentativas e erros. 

Não se _discute_com a sociedade um rumo orientador. 
Não há plano global de desenvolvimento. Parece ser mais 
importante a troca de timoneiros c, quem sabe, o abandono 
do barco do que a -_definição da rota a seguir. · 

Inapeténcüi. e -desgoverno poderão levar o País à deriva. 
Neste caso, como mostra a história, os passageiros de primeira 
classe têin, sempre, prioridade na distribuição dos escassos 
salvawvidas. 

Não devemos· nos inspirar em Hayek porque não somos 
a Grã-Bretanha de Margareth Thacher. Nem em Milton Fried­
man, porque não queremos ser o Chile de Pino_chet. Além 
disso, os últimos_ acontecimentos na Venezuela soaram como 
um alarme para países que, como o Brasil, adotaram políticas 
desenhadas com contornos recessivos, onde campeiam a misé­
ria e a fome, em nome de uma propalada estabilização da 
economia: O r_uf_Q dos tambores na Venezuela foram ecos 
ampliàdos dOs roncos dos estómagos de uma população vitimaw 
da pela recessão. O Brasil carece de uma ampla discuss-ão 
sobre sua distribuição pessoal e regional de renda. Uma ampla 
discussão_sobre os rumos de seu densenvolvimento,_Ede como 
financiá-lo.- _ 

É improvável c}uc o merc3.do. nos mOldes brasileiros, 
propici3fá éóndi_çóes naturais para a distribuição de renda 
que desejan:IOS. A inapetência do Govérno poderá, sim, refor­
çar a má distribuição de renda que temos. Aí se Concentra 
a contradição do discurso oficial. Se ao Estado cabe apenas 
prove'r melhores condições sociais báSiCas pãra- populações 
e regiões ritã.is carentes, não seria necessárío o nossO grito 
diário por recursos--que quase nunca se viabilizam. Bastaria, 
apenas, uma política coerente de governo. -

·Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

. .cl ,SR. l;'RJi:S!ÓJi:NTE (Mauro Benevídes) - Concedo 
a pa~avra ao npbre Senador José Eduardo. 

O SR. JOSÉ EDUARDO (PTB--'- PR. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Sr"~ e Srs. Senadores, no come­
ço desta semana, o Brasil c o mundo foram abalados por 
u:ma notícia trágica vinda de Lima, no Peru: o _!'residente 
Alberto Fujimori, Com-o ápoio dos militares dissolveu o Con­
gresso e o Judiciário, suspendeu garantias constitucionais e 
imp6s medidas de emergência. 

Depois do afastamento do padre Jean-Bertraild Aristide 
da presidência do Haiti e da tentativa de derrubada do Presi­
dente da Venezuela, Carlos Andrés Péres, a decisão do presi­
dente do Peru, legitim-arn.e-nre eleito, num regime: democrático 
e comprometido com a liberdade e o funcionamento-dOS pode­
res republicanos, vem enlutar a América Latina. 

Como os outros países deste subcontinente, tem o Peru 
uma história sangrenta, pontilhada por pronunciamentos mili­
tares e golpes de Estado, sendo os períodos de plena liberdade 
política exceções a essa regra geral. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a República que elegeu 
Fujimori representava uma dupla excepcionalidade. A primei­
ra é que, ao suceder Alan Garcia, o atual Presidente do vizinho 

país amigo já chegava a estabelecer uma estirpe de gover­
nantes eleitos peló voto popular. A segunda é que essa posse 
aconteceu em pleno florescimen-to dos regimes de plena liber­
dade nesta parte do mundo, com a ascensão ao poder de 
governantes eleitos pelo povo no Brasil, Nicarágua, Bolívia, 
Argentina;Paraguai e em quase todos os outros países, inclu­
sive o H ai ti, e com a únlcá o extCÇão de Cuba. Por isso, o 
·golpe dado por Fujimori é duplamente doloroso: Por inter­
romper a caminhada democrática do Peru e, também, por 
fazê-lo num momento em que temos motivos para nutrir reno­
vadas as esperanças de que, afinal, o aventureirismO- autori­
tário, seja militar, seja-civil, aristocráti"cO ou poptllista, venha 
a ser afastado, definitivamente, de nossos pagos. 

Não é surpresa para brasileiro algum nenhuma das dlficul­
dades, que vêm sendo enfrentadas, nos últimos anos, pelos 
democratas peruanos para manter um regime dem9crático 
no m-eiO do fogo cerrado disparado de dois lados .. De um, 
a guerrilha irracional do grupo esquerdista Sendero Luminoso 
perturba a convivência pacífica da sociedade peruana e inter­
fere, de modo muito ne_gatiVo, no -eSfófço produtívo daquele 
povo laborioso. De outro, o tráfico de __ entorpecente·s, que, 
mercê da miséria e da ignorância, tem sido uma praga em 
nossos países, principalmente a Colômbia, o Peru e o Brasil. 

. Mas, se serve para enaltecer o esforço dos democratas 
peruanos na manutenção do regime político de liberdades, 
eSsa conjuntura adversa -Senhor Presidente, Senhores Sena­
dores - não pode jamais ser utilizada como pretexto para 
interromper o hiato democrático na tradição autoritária e po-

- pulista da verdadeira demolição do sonho libertá rio boliviano, 
que tem sido a história da América Latina. O pretexto da 
"segurança nacional" não poderia ser mais velho nem enxova­
lhado. Da mesma forma, os costumeiros argumentos, de_ acor­
do com os yuais o Congresso é inOperante e manipulado por 
elites que lucram com o imobilismo e O a-parelho judicial é 
corrupto, não sãO .CãpazeS de convence-r-o ~ais ingênUo dos 
latino-americanos. - - - --

- N3o há- desculpas nem justifiCativas para a atitUde trai­
çoeira do chefe de Estado peruano.- A ditadura, por ele im­
plantada, jamais resolverá os obstáculos denunciados nem 
cumprir os objetivos anunciados, como sói acontecer em movi­
mentos do gênero. Verdadeira 4 a sentença, segundo a qual 
fácil é entrar numa ditadura, difícil é sair dela. 

A resposta às dificuldades de uma democracia, como a 
peruana, bem como a_brasileira, não pode ser encontrada 
no fechamento do Poder Legislativo" nem na paralisação do 
Judiciário. As lições da História são abundantes no sentido 
de demonstrar não ser possível encontrar ordem nem paz 
duradoura em nenhum tipo de ditadura. Ditaduras não fazem 
milagres e nós, brasileiros, temos experiência suficiente para 
Saber que o fechamento do Congresso do Peru não vaí contri­
buir para "elevar o padrão médio de vida a médio prazo" 
nem para criar uma "consciência patriótica" no povo peruano. 

Fujim"ori foi eleito presidente da República recorrendo 
ao velho expediente do aproveitamento ()portuniSta do des­
gaste sofrido na opinião pública pelos políticos profissionais. 
Acima dos partidos políticos e dos compromissos, Fujimori 
fez uma campanha populista, tocando a música que lhe pare­
ceu mais co-nveniente para o-eleitorado de seu país dançar. 
Após a posse, surpreendeu o mundo com um plano de austeri­
dade econômica, que poderia ser assinado por seu adversário, 
o grande romancista Mário Vargas Llosa, de reconhecida prow 
fissão de fé liberal. Mas, na verdade, ele sempre investiu 
na oposição às iilstituições democráticas, urna delas a Justiça, 





Abril de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Quarta-feira 8 1889 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos, 
designando para a sessão de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 73, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336~ c, do 
Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 73, de 1991 (n"' 4.064/89, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal de Contas da Unfão, que dispõe sobre a Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas da União, e dá outras proviR 
dências, tendo 

PARECER, sob n• 62, de 1992, da Comissão 
-de Constituição, Justiça e Cidadania: 1'-' pronuncia­

mento: favorável ao projeto com 35 emendas que oferece; 
29 pronunciamento {sobre as emendas de plenário): favorável 
as Emendas de n~ 44, 45, 56 e 65; favorável nos termos de 
subemendas às de n" 36 a 38, 40, 42, 54, 55, 57, 59, 62 e 
66; pela rejeição das de n" 43, 46, 47 a 53, 58, 60, 61, 63 
e 64; pela prejudicialidade das de n~~ 39 e 41; e apresentando 
a de n" 67, do Relator. 

-2-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 125, DE 1991 

(COMPLEMENTAR) 

(Em regime de urgência, nos termos do art. _336, c, do 
Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 125, de 1991-Complementar (n' 60/89, na Casa de origem), 
que disciplina os limites das despesas com o- funcionalismo 
público, na forma do art. 169 da Constituição Federal, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. (Re­
lator: Senador Meira Filho.) 
· - 1~ pronunciamento: favorável ao projeto; 

- -21' pronunciamento: favorável à emenda de plenário. 
(Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas 

perante a Comissão de Assuntos Econômicos;) - -

-3-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 13, DE 1992 

(Em regime de urgência, no termo do art~ 336, ~-' do 
Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução Jl~ 
13, de 1992 (apresentado pelo Relator: Senador Élcio Álvares 
como conclusão de seu parecer de plenário), que altera a 
alínea d dos itens I e II do art. 2~' da Resolução ·n" 83, de 
17 de dezembro de 1991, do Senado Federal. 

-4-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 126, DE 1990 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c~ do 
Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 126, de 1990 (n' 1.854/89, na Casa de origem), de iniciativa 
do Ministério Público da União, que cria a Carreira_ de Apoio 
TécnicoRAdministrativo do Ministério Público da União e seus 
cargos, fixa Os valores de vencimentos, e dá outras providênR 
cias; tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n•485, de 1991, da Co­
missão 

-de Constituição, Justiça e Cidadania, com voto venci R 
do, em separado, da Senadora Júnia Marise. 

(Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas 
perante a Mesa.) 

-5-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 42, DE 1991 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 42, de 1991 (n' 1.371188, na Casa de origem), que proíbe 
a comercialização de medicamentos cuja fabricação ou venda 
foi interditada nõ país de origem, tendo _ _ _ _ 

. PARECER FAVORÁVEL, sob n•28, de 1992;da Co­
missão 

- de Assuntos Econômicos. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO_ 

N9 8, DE 1984 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 8, de 1984 (n• 44/84, na Câmara dos Deputados), 
que aproVa O texto do Acordo de Cooperação no Campo 
dos Usos Pacíficos da Energia Nuclear entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Espanha, 
celebrado em Brasília, a 12 de maio de 1983, tendo 

PARECERES, sob n•' 35, 36 e 37, de 1992, das Comis­
sões: 

-de Relações Exteriores e Defesa Nacional: 1 ~pronuncia­
mento_:_ favorável, com a Emenda o9 1-CRE, que apresenta; 
2~ pronunciamento: ratificando seu parecer anterior; e 

-de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável ao pro­
jeto e à Emenda n• 1-CRE. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 134, DE 1991 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 134, de 1991 (n' 69/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação para a Redução 
da Demanda, Prevenção do Uso Indevido e Combate à Produ­
ção e ao Tráfico ilícitos de Entorpecentes e Substâncias Psico­
trópicas, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da Repúbl~ca do Equador, em Brasüia, 
·em 7 de novembro de 1990, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 31, de 1992, da Co­
missão 

-de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

W 141, DE 1991 

Votação, em turno úriiCO, do Projeto de Decreto LegisR 
!ativo n• 141, de 1991 (n' 46/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação para a Redução 
de Demanda, Prevenção do Uso Indevido e Combate à Produ­
ção e ao Tráfico Ilícitos de Entorpecentes e Substâncias PsicoR 
trópicas, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o GoVúiiá da RepúbliCa dO Chile, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 32, de 1992, da Co-. 
missãO 

_:_ de Relações Exteriores e Defesa Nacional. -
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-9-
PROJETQDE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 22, DE 1992 

Votação, em turno único, do Projeto de- Decreto Legis­
lativo n" 22, de_ 1992 (n" 99191, na Câmara dos Deputados), 
apresentado pela Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú­
blicos e FisCaliZação, como conclusão de seu Parecer n9 30, 
de 1991-CN, que aprova as Contas do Governo da República 
relativas ao exercício financeiro de 1989. 

-lO-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 22, DE 1991 

Votação, em turno único, do Projc'(o <;te Resolução n9 

22, de 1991, de autoria do Senador Márcio L.acerda, que acres­
centa parágrafo ao art. 62 .:lo Regimento Interno do Senado 
Federal, tendo - · 

PARECERES, sob n•' 222, 331 e 432, de 1991, das Comis­
sões: 

-de Constituição, Justiça e Cidadania- 1~' pronuncia­
mento: favorável; zo pronunciamento: concluindo pelo não 
acolhimento do pedido de reexame, por não encontrar emba­
samento regimental nem argumcntaç_ão convincente para de-
ferünci-üo da pretensão. --- - --

DIRETORA, favorável. 

-li­
REQUERIMENTO N• 17, DE 1992 

Votação, erri tú.i"ho úilkõ-, -do Requerimento n" 17, de 
1992, de autoria da Senadora Marluce Pinto, solicitando, nos 
termos do art. 172, inCisO I, do Regimento Interno, a inclusão, 
em Ordem do Dia, do __ Projeto de Lei do Senado n'·' 243, 
de 1991, de sua autoria, que altera dispositivos da Lei n\' 
5.682, de 21 de junho de 1971 -Lei Orgânica dos Partidos 
Polítil~Os. 

-12-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 5, DE 1992 

DiscUssãO, em turno único, do Projeto de Resolução n'' 
5, de 1992, de iniCía-tiVa da ComísSãO cte-ASSi.iri.t6SECOn-õinicos, 
que cstabc:lece alíquota máxíina para o Imposto Sobre Trans­
missão Causa Mortis c Doação, de que trata a alínea a, inciso 
I, e§ l"\ incisõ IV do ªrt. 155_da Constituição Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está encer­
rada a sessão. 

(Ln•anta-se a sessão às !8 horas e 24 minwos.) 

(*) ATO DO PRESIDENTE N' 61, DE 1992 
O Presidente do Senãdo Federal, no uso da sua compe­

tência regimental e regulamentar, de conforniidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n<1 2, de 4 _de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n9 001.166/92-1, resolve 
aposentar, voluntariamente, JOÃO TEI)):EIRA, Analista Le­
gislativo, Área de Processo Legislativo, Classe "la", Padrão 
IV, do Quadro P_cnnanente do Senado federal, nos termos 
J.o art. 40, inciso li I, alínea c, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinado com os arts. 186, inCiso III, 
alinca c, c 67, da Lei o\' 8.112, de 1990, bem assim com o 
art. 11 da Resolução (SF) n9 87, de 1989, com as vantagens 
da Rc•olução (SF) n' 21, de 1980, com proventos propor-

cionaiS ao tempo dC serViÇo, Observado o disposto no art. 
37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal. 27 de fevereiro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

(*) Republicado por haver saído com iucorr~ção no DCN (Seção li). d..: 
28-2-92. 

(*) ATO DO PRESIDENTE N• 68, [)E 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regUlamentar, de conformidade com a 
delegação de COinpetê-ncia que lhe foi outorgada p..::lo Ato 
da Comissão Diretora_ n') 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n" 019.861/91-5, resolve 
aposentar, voluntariamente, ~OAQUIM LOURENÇO FI­
LHO, Analista Legislativo, Arca de Processo Legislativo, 
Classe "P" Padrão IV, do Quadro Permanente do Senado_ 
Federal, nos termos do art. 40, inciso III, alínea a,da Consti­
tuição da República Federativa do Brasil, combinado com 
os arts. 186, inciso IH, alínea a, e 67, da Lei n'' 8.112, de 
1990, bem assim com o art. 11 Ja Resolução (SF) n'' 87, 
de 1989, com as vantagens da Resolução (SF) n•' 21, de 1990, 
com proventos integrais, observado o disposto no art. 37, 
inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 6 de março dc_1992._ --·Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

(*) Republicado por haver saído com incurreç:io no DC!'l (Seção 11), de t0-3-CJ2. 

("') ATO DO PRESIDENTE N• 79, DE 1992 

O Presidente_do Senado Feder~!. no uso de suas C)tribu_i- _ 
ções regimentais e regulamentares, e de conformidade com 
a delegação de competência qUe lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n'-' 2, de 1973_. -e tendo em vista o .f.}uc 
consta do Processo no002.858/92-4, resolve design_arTERESO 
DE JESUS TORRES, Assessor Parlamentar,.,Código SF­
AS-3, do Quadro de Pessoal do Senado F~deral, para substi­
tuir o Consultor-Geral, no período de 9 a 28 de março de. 
1992, durante o afastamento do titular em gozo de férias. 

Senado Federal, 16 de março de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

("') Republicado por haver saído com incorre~ão no DCN (Seção II). de 
17-3-92. 

(*) ATO DO PRESIDENTE N' 81, [)E 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9-2, de 1973, e tendo em vista a decisão 
da ComissãO Diretora em sua 3~ ReUnião Ordináría; fcalizada 
em 2-5 de_ fevereiro de 1992 e o que consta do Processo n~ 
002.663191-0, resolve demitir o servidor RENATO JANI­
QUES, do cargo de T~nico Legisl_?_tivo, Área de Scgura~ça, 
Classe "Especial". Padrão II, do Quadro d~ Pessoal do Senado 
Federal. -

Senado Federal, 16 de março tk 1992.- Senador 1\lauro 
Benevides, Presidente. 

("') Republicado por hav~r saído com incorrcç~o no DCN (Seção [I), de 
17-3-92. 
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(*) ATO DO PRESIDENTE N• 85, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe~ 
tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n" 001.697(9-:t-7, resolve 
aposentar, voluntariamente, AcYR MAURO PAIVA DA 
SILVA, Analista Legislativo, Área de Processo Legislativo, 
Classe Hl ~", Padrão IV, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, nos termos do art. 40, inciso III, alínea c, da Consti­
tuição da República Federativa do Brasil, combinado com 
os arts. 186, inciso III, alínea c, e 67, da Lei n9 8.112, de 
1990, bem assim com o art. 11 da Resolução (SF) n' B7, 
de 1989, com proventos proporcionais ao tempo de serviçó, 
observado o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição 
Federal. 

Senado Federal, 17 de março de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

("') Republicado por haver saído com incorreção no DCN (Seção 11), de 
17-3-92. 

(*) ATO DO PRESIDENTE N• 88, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso dã. sua compe­
tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que co-nsta do Processo n9 002.107/92-9, resolve 
aposentar, voluntariamente, MARITA MENEZES, TécniCo 
Legislativo, Área de Processo Legislativo, Classe "Espe-Cial", 
Padrão 111, do Quadro Permanente do Senado Federal, nos 
termos do art. 40, inciso III, alínea a, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, combinado com os arts. 250, 
186, inciso lll, alínea a, e 67, da Lei n<? 8.112, de 1990, bem 
assim com o art. 11 da Resolução (SF) n• 87, de 1989, com 
proventos integrais, observado o disposto no art. 37. inciso 
XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 19 de março de 1992. -Senador Mauro 
Benevdles, Presidente. 

(•) Republicado por haver saído com incorreção no DCN (Seção li), de 
2o-3-92. 

(*) ATO DO PRESIDENTE N• 90, DE 1992 
O Presidente do Senado Federal, no uso da_s_ua compe­

tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n9 002.156/92-0, resolve 
aposentar, voluntariamente, ANTONIO DE PÁDUA RAN­
GEL, Analista Legislativo, Área de Processo Legislativo, 
aasse "1•", Padrão IV, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, nos termos do art. 40, inciso IH, alínea d, da Consti­
tuição da República Federativa do Brasil, combinado com 
os arts. 186, inciso III, alínea d, e 67, da Lei n' 8.112, de 
1990, bem assim com o art. 11 da Resolução (SF) n• 87, 
de 1989, com as vantagens da Resolução (SF) n' 21, de 1980, 

com proventos proporcionais ao tempo de serviço, observado 
o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 19 de março de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

("') Republicado por haver safdo com incorreção no DCN (Seção_II), de 
20·3-92. 

· ATO DO PRESIDENTE N• 129/92 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em viSta o que"OODStado Processo n"0322/92-0, resolve aposen­
tar, voluntariamente, com proventos proporCionais ao tempo 
de serviço, CELSON CARVALHO DA CUNHA, matricula 
1800~ Especialista em Administraç-ão Legislatíva/Análise, 
Quarta Classe, PL S17, do Quadro Permanente do_ Centro 
Gráfico do Senado Federal - CEGRAF, nos termos dos 
arts. 40, inciso III, alínea c, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, 186, inciso III, alínea c e 193, § 1<? da 
Lei n• 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Senado Federal, 6 de abril de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 130/92 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o ·que consta dos Processos n,.s 0042/92-6, 0454/91-5 
e 1097/91-1, resolve alterar o Ato desta Presidência n<? 522, 
de 1991, publicado no DCN, Seção 11, de 30-5-91, para consi: 
derar o servidor JOSÉ JORGE ABD ELNOUR, matricula 
1038, aposentado nos termos dos arts. 40, incisos li e 111, 
alínea a, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
186, incisos II e III, alínea a e 192, inciso I, da Lei n9 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990. 

Senado Federal, 6 de abril de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 131, DE 1992 

O President~ _d9 Se_nado Fe;:deral, no uso da __ sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Atá 
da Comissão Diretora n9 2, de-1973, de acordo cOm o disposto 
no art. 243, § 2•, da Lei n• 8.112, de 1990, no Ato da Comissão 
Diretora ti9 1, de 1991, e tendo em vista o que consta do 
Processo n• 004.038/92-4, resolve exonerar ANTONIO.CAR­
LOS MOROZOWSKI do cã.rgo, em comissão, d_e Secretário 
Parlamentar, Código SF-DAS-102.1, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, do Gabinete do Senador Henrique Almei­
da, a partir de 1' de abril de 1992. 

Senado Federal, 6 de abril de 1992. - Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ÀTO DO PRESIDENTE N• 132, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência- regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pel9 Ato . 
da Comissão Díretora n9 2, de 1913. de acordo com o dispostO 
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no art. 243, § 2', da Lei n' 8.112, de 1990, no Ato da Comissão 
Diretora n~ 1, de 1991, e tendo .em vistã. -o __ que consta do 
Processo n' 004.095/92-8, resolve exonerar OTÁVIO RAMOS 
DA SILVA do cargo, erri coffifssão, de Secretário Parlame_u~ 
tar, Código SF-DAS-102.1, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, do Gabinete do Senador Júlio CamPOs, a partir de 
1• de abril de 1992. 

Senado Federal, 6 de abril de 1992. -,Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PR"ESIDENTE N• 133, DE i99i 
O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­

tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n"' 2, de 1973, de acordo com o disposto 
no art. 243, § 2•, da Lei n' 8.112, de 1990, no Ato da Comissão 
Diretora n"' 1, de 1991, e tendo em vista o· que consta do 
Processo n' 004.039/92-0, resolve exonerar LUIZ CARLOS 
RAMOS do cargo, em ·comissão, de Secretário Parlamentar, 
Código SF-DAS-102.1, do Quadro de Pessoal do Senado Fe­
deral, do Gabinete do Senador Henrique Almeida, a partir 
de I' de abril de 1992. 

Senado Federal, 6 de abril de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N•I34, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui~ 
ções regimentais e regularrienta!es, de· cOnfÕi-ffiidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 1973, de acordo com o disposto 
no art. 243, § 2•, da Lei n• 8.112, de 1990 e no Ato da Comissão 
Diretora n" 1, de 1991, e tendo em vista o que· consta do 
Processo n' 004_040/92-9, resolve nomear NEL Y PRADO 
MASUKO para exerCer o cargo, em comissão, de Secretário 
Parlamentar, Código AS-1, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, com lotação e exercício- no Gabinete do Senador 
Henrique Almeida. 

Senado Federal, 6 de abril de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE Ni !35; DÉ i992 
O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui~ 

ções regimentais e regulanlentares, de conformidade com a 
delegação de_ competência que lhe fof outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 1973, de acordo CO.pl o disposto 
no art. 243, § 2', da Lei n• 8.112, de 1990 e no Ato da Comissão 
Diretora n" 1, de 1991, e tendo em vista o que consta do 
Processo n• 004.026/92-6, resolve nomear VERONICA MA­
RIA DE FREITAS para exercer o cargo, em_cbiiiiSsãCf~ ~4~­
Secretário Parlamentar, Código AS-l,do Quadro· de Pessoal 
do Senado Federal, com lotação e exercícío· no Gabinete do 
Senador Carlos DE'Drli. - - - -

Senado Federal, 7 de abril de 1992. ~ Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

2~ Reunião Extraordinária da Comissão Diretora, 
realizada em 2 de abril de 1992 

Às dezenove horas e vinte minutos do dia dois de abril 
de hum mil, novecentos e noventa e dois, reúnewse a Comissão 
Diretora do Senado Federal, na Sala de Reuniões da Presi~ 
dência, com a presença dos Excelentíssimos Senhores Sena~ 
dores Mauro Benevides, Presidente, Alexandre Costa, J?riM 
meiro Vice-Presidente, Carlos D'Carli, Segurido ·Vice_wPresi-

dente, DirCeu Carneiro, Primeiro Secretário, Iram _Saraiva, 
Quarto Secretário e Meira Filho, SUplerite. 

Deixam de comparec·er, por-motivos justificados, os Ex­
celentíssimos Senhores Senadores Márcio Lacerda, Segundo 
Secretário e Saldanha Derzi, Terceiro Secretário.· 

O Senhor Presidente dá início à reunião e comunica aoS 
presentes o novo cronograma estabelecido para exame do 
anteprojeto que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Servi~ 
dores do Senado Federal, em virtude da concessão do prazo 
de quinze dias ao Sindilegis, que, em ofício, manifestou inte­
resse no debate da matéria. 

Em co·ns·eqüêricia, as emeridas -ao anteprojeto poderão 
ser propostas até o dia 14 de abril de 1992, com o encaminha­
mento, à Comissão Diretora·, do texto consolidado por um 
Grupo de Trabalho Especial até o dia 24 de abril de 1992. 

O Senhor Presidente coloca, ã seguir, os· seguintes assun~_ 
tos: 

a) ·Projeto de Resolução do CongreSso Nacional, origi­
nário da Câmara dos Deputados, que "dispõe sobre a repre­
sentação do Congresso Nacional na Comissão Parlamentar 
Conjunta do Mercosul". 

Após debates, os presentes aprovam o projeto de resolu~ 
ção, que é assinado e encaminhado à Secretaria~Geral da 
Mesa para as devidas providências. 

b) Proposta de Ato da Comissão Dúetora, formulada 
pelo Diretor-Geral, que "dispõe sobre a licitação e contratos 
n<?. Senado ~ederal e dá outras providência_s". _ 

- É designado o Senhor Priineiro Secretário par~ relatar 
a matéria. _ _ _ _ _ 

c) Proposta de Ato da Comissão Diretora que Hdispõe 
sobre a jornada de trabalho, estabelece normas para o registro 
de freqüência dos servidores çlo Senado Federal, e dá outras 
providÇncias". oferecida juntamente com levantamento da 
atual lotação nas diferentes áreas da Casa. 

É_ designado o Senhor Primeiro Secretário para relatar 
a matéria. 

d) Proposta de Ato da Comissão Diretora que ~(dispõe 
sobre a aplicação do disposto no art. s~, inciso VI e parágrafQs 
da Lei n~ 8.112, de 1990", relativo à reserva_de vagas para 
deficientes em co~cursos públicos. 

- · Após debates, os presentes aprovam a·proposta e assiham 
·o. respectivo Ato, que vai à publicação. __ _ _ -

e) Proposta de Ato da Comissão Diretora alterando o 
valor da diária do auXI1io-moradia, prevista no art. 49, § 19 , 

do Ato n• 4, de 199!. 
Os presentes, após discussão, aprovam a proposta e assi­

nam o respectivo- AtO, que vai à publicação. 
A seguir. o Senhor Presiden-te concede a palavra ao Se­

nhor Segundo Vice-Presidente, que submete os seguintes as-
suntos: _ _ _ 

a) Parecer sobre a revisão dos valores pagos pelo Senado, 
a título de bolsa de estudos, aos estudantes da UnB que cum~ 
prem programa de treinamento, como estagiários, em·ói-gãOs 
da Casa (Processo n• 16.940/91-1). 

O parecer é discutido e, antes de ser submetido à votação, 
o Senhor Primeiro Secretário solicita, e lhe é concedida, vista 
da matéria. - -- - -- -

b) Parecer sobre consulta da Subsecretaria de Adminis­
tração de Pessoal a respeitO do pagamento de "quintos", após 
a edição da Lei n• 8.112, de 1990, no qual conclui "no sentido 
de que a Res.olução n* 21/80 continua em plena vigência_1 ress~w 
vadas as partes sobre as quais, legislação posterior, contenha 



Abril de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 8 1893 

norma expressa que regula a matéria de forma diferente, como 
é o caso da carência para a t~ parcela que passa a ser de 
1 (um) ano e não de 6 (seis) como estabelecido po art. 29, 
caput, e§ 1•" (Processo n• 12.404191-8). 

Após discussão, o parecer é aprovado. 
c) Parecer favorável, nos termos do parecer do Senhor 

Primeiro-Secretário, ao requerimento do servidor Everaldo 
Macedo de Oliveira e óutros ex-Assessores Técnicos, lotados 
na Assessoria, em que solicitam equipãtáção salarial com os 
Assessores Legislativos, com base no princípio constitucional 
da isonomia (Processo n• 14.543/91-5). 

Após discussão, por sugestão do Senhor Primeiro Vice­
Presidente, a Comissão Diretora decide sobrestar o processo 
para que seja apensado a Outro com pleito semelhante, e 
concede vista de matéria ao Senhor Primeiro Vice-Presidente. 

d) Parecer favorável, de acordo com os parâmetros esta­
belecidos pelo Ato n" 30, de 1989, da Comissão Diretora, 
ao pedido de ressarcimento de despesas médico-hospitalares 
realizadas pelo ex-Senador Abdias Nascimento (Processo n" 
2.025/92-2). -

Após discussão, o parecer é apto-vado. 
e) Parecer favorável à aprovação da prestação de contas 

do Fundo Especial do Senado Federal (FUNSEN), relativa 
ao quarto trimestre de 1991 (Processo n• 1.482/92-0). 

Após discussão, o parecer é aprovado. 
Com a palavra, o-Senhor Primeiro Secretário faz porme­

norizada explanação acerca do projeto de resolução que versa 
sobre a Reforma Administrativa do Senado Federal, resul­
tante de estudos realizados por iriiciativa da Primeira Secre-
taria. --

Lembrou que a matéria passou -por demorados estudos 
com a participação da área administrativa da Casa _e_ a que 
se juntou parecer de técnicos da Fundação Getúlio Vargas, 
cuja vinda a Brasília se deveu a uma sugestão do Senhor 
Segundo Vice-Presidente, Senador Carlos D'Carli. 

Na sua exposição, destacou o Senhor Primeiro Sec"ietário 
os principais pOntos do tripé em que se -apoiará a Admin:s­
tração do Senado, conforme propõem os estudos. 

Salientou, ainda, como aspecto inovador e de especial 
significação, o tratamento conferido à Informação_ - um dos 
ramos do tripé -, observando ser esse um dos principais 
elementos para a modernização dos trabalhos legislativos. 

O Senhor Segundo Vice-Presidente interveio, com um 
aparte ao Relator, para ressaltar a importância do tema e 
pedir urgência no exame da proposta em plenário. 

Após os debates, o projeto é acolhido pelos presentes, 
tendo o Senhor Presidente determinado a convocação dos 
líderes partidário"s para uma reunião com a Comissão Dire­
tora, no dia 7 de abril de 1992._ Nessa ocasião. o senbor. 
Relator fará uina nova exposição a respeito para, após, ser 
o projeto encaminhado à deliberação do plenário. 

O Senhor Presidente, então, concede a palavra ao Senhor 
Quarto Secretário que apresenta projeto de resolução que 
"altera o Regulamento Administrativo do Senado Federal, 
e a Resolução SF n~ 86, de 1991, e dá outras providências". 

Os presentes, após discussão, aprovam a matéria e assi­
nam o respectivo projeto, que é éncaminhrido à Secrefaria­
Geral da Mesa para as devidas providências. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declara 
encerrada a reunião, às vinte horas e quarenta minutos, pelo 
que eu, Manoel Vilela de Magalhães, Diretor-Geral e Secre­
tário da Comissão Diretora, lavrei a presente Ata que, depois 
de assinada pelo Senhor Presidente, vai ã publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 2 de abril de 1992. -Senador 
Mauro Benevides, Pres~dente. 

.. SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER 
LEGISLATIVO FEDERAL E DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DA UNIÃO -SINDILEGIS 
Edital 

A diretoria do Sindicato dos Servidores do Poder Legis­
lativo Federal e do Tribunal de Contas da União - SINDJ­
LEGIS --:-, de conformidade com o disposto no art. 9~, letra 
a, do Estatuto do Sindicato, convoca Assembléia Geral Ex­
traordinária a realizar-se no dia 8 de abril de 1992, às 9h30min, 
em primeira convocação, COJ)l a presença da maioria absoluta 
dos associados, e às !Oh, em segunda co-9vocação com qual­
quer número, no Auditório Petrónio Portella, para discutir 
e deliberar sobre: 

1) URP (indicativo de paralisação); 
2) Campanha salarial/92. 
Brasília-DF, 3 de abril de 1992.- Mauro Dantas, Presi­

dente. 


